
    Nº 2856, terça-feira, 02 de dezembro de 2025

 

LEI Nº 9.986, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025.
 

Autoriza o Executivo Municipal a permissionar o
uso de imóvel ao Instituto Social e Cultural Vila
Nova.

 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ela sanciona a presente Lei Ordinária:

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a outorgar permissão de uso de
imóvel ao Instituto Social e Cultural Vila Nova, de um terreno com área de 506,99m² (quinhentos e
seis metros e noventa e nove decímetros quadrados), localizada na Rua Rudolf Schmidlin , Bairro
Vila Nova, inscrição imobiliária nº 09.23.34.26.0235.0000, matriculada sob nº 67.606 na 1ª
Circunscrição desta Comarca.

 

Art. 2º O imóvel objeto desta Permissão, poderá ser usado única e
exclusivamente como sede própria da Permissionária, para desenvolver o objeto do seu estatuto
social, atendendo crianças, adolescentes e jovens, com atividades culturais no contraturno escolar, e
também o oferecimento gratuito de equipamentos hospitalares à comunidade em situação de
necessidade temporária, de acordo com o Relatório apresentado, na forma prevista no Decreto
Municipal nº 18.232, de 12 de setembro de 2011.

 

Art. 3º Os custos e as despesas com infraestrutura e manutenção do imóvel
correrão por conta da permissionária.

 

Art. 4º As benfeitorias realizadas incorporar-se-ão ao imóvel, não gerando direitos
à retenção ou indenização e somente poderão ser realizadas mediante autorização expressa dos
órgãos municipais competentes.
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Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

MINUTA DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO - ANEXA À LEI 9.986/2025.

 

OUTORGANTE: MUNICÍPIO DE JOINVILLE

OUTORGADO: INSTITUTO SOCIAL E CULTURAL VILA NOVA

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, neste ato representado pelo Prefeito, Adriano Bornschein
Silva, CPF nº 017.XXX.XXX-71 e pelo Secretário de Administração e Planejamento, Ricardo
Mafra, CPF nº 936.XXX.XXX-87, outorga, mediante aprovação legislativa conforme preceitua a
Lei Orgânica do Município, ao Instituto Social e Cultural Vila Nova, CNPJ nº 31.162.582/0001-
36, representada por sua Presidente, Eliane Aparecida da Silva, CPF nº 029.XXX.XXX-05,
doravante denominada PERMISSIONÁRIA, a presente PERMISSÃO DE USO, de acordo com
as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O MUNICÍPIO outorga à PERMISSIONÁRIA, permissão de uso
de uma área de terra com 506,99m² (quinhentos e seis metros e noventa e nove decímetros
quadrados), localizada na Rua Rudolf Schneider, Bairro Vila Nova, inscrição imobiliária nº
09.23.34.26.0235.0000, matriculada sob nº 67.606 na 1ª Circunscrição desta Comarca.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - O imóvel objeto desta Permissão, poderá ser usado única e
exclusivamente como sede própria da PERMISSIONÁRIA, sendo que o uso da sede será
privativo, para desenvolver o objeto do seu estatuto social, atendendo crianças, adolescentes e
jovens, com atividades culturais no contraturno escolar, e também o oferecimento gratuito de
equipamentos hospitalares à comunidade em situação de necessidade temporária, de acordo com o
Relatório apresentado, na forma prevista no Decreto Municipal nº 18.232, de 12 de setembro
de 2011. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Os custos e as despesas com quaisquer taxas e tributos, assim como,
com a infraestrutura e manutenção da referida sede, correrão por conta da PERMISSIONÁRIA,
sem ônus de qualquer natureza para o MUNICÍPIO.

 

CLÁUSULA QUARTA - A PERMISSIONÁRIA submeter-se-á à fiscalização e às exigências
dos órgãos competentes, no que concerne às suas atividades, principalmente das disposições do
Decreto nº 18.232, de 12/09/11.

 

CLÁUSULA QUINTA - As benfeitorias realizadas no imóvel objeto desta permissão, pela
PERMISSIONÁRIA, serão incorporadas ao patrimônio do Município, tornando-se propriedade
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pública, sem direito de retenção ou indenização.

 

CLÁUSULA SEXTA - A permissão é outorgada por prazo indeterminado e poderá ser rescindida
de pleno direito, independente de interpelação judicial, nos seguintes casos:

 

I - a qualquer tempo, pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas;

II - pela alteração da destinação prevista;

III - pela superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne materialmente
inexequível;

IV - pela necessidade de sua utilização pelo Município, para qualquer finalidade;

V - pelo descumprimento, por parte da Permissionária, de quaisquer das exigências do Decreto nº
18.232, de 12/09/11. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – A PERMISSIONÁRIA deverá iniciar a construção dentro do prazo de
01 (um) ano e concluir dentro do prazo de 03 (três) anos a contar da data de assinatura do presente
termo, sob pena de perda da permissão de uso.

 

CLÁUSULA OITAVA - A cada 05 (cinco) anos a permissionária deverá manifestar interesse em
continuar com a presente permissão, mediante requerimento dirigido ao Gabinete do Prefeito, com
no mínimo 90 (noventa) dias antecedentes ao seu término, instruído com os documentos constantes
do Decreto nº 18.232, de 12/09/11.

 

CLÁUSULA NONA - A entidade permissionária, sob pena de perda da permissão de uso, deverá
apresentar, anualmente, a prestação de contas, o relatório de atividades e o plano de trabalho do
corrente ano, nos meses de janeiro e fevereiro, junto ao Órgão Municipal correlato, com cópia para
a Unidade de Patrimônio Imóvel da Secretaria de Administração e Planejamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - À PERMISSIONÁRIA é vedada a transferência desta permissão de
uso, a qualquer título, no todo ou em parte.

 

E, por estarem conformes com as condições expressas, o MUNICÍPIO e a PERMISSIONÁRIA
assinam o presente Termo.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito 

Ricardo Mafra
Secretário de Administração e Planejamento

 
Eliane Aparecida da Silva

Presidente do Instituto Social e Cultural Vila Nova
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 02/12/2025, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27701845 e o
código CRC 0CD8D274.

DECRETO Nº 69874, de 02 de dezembro de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 09 de fevereiro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de dezembro de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Juliana Pereira, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/12/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 02/12/2025, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27700458 e o
código CRC 5F98BAAD.

DECRETO Nº 69875, de 02 de dezembro de 2025.

Promove nomeação.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Comunicação, a partir de 08 de dezembro de 2025:

 

- Niro José de Souza Netto, para o cargo de Coordenador de Acessibilidade em
Comunicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 02/12/2025, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27704407 e o
código CRC 1137F0AC.

DECRETO Nº 69880, de 02 de dezembro de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 26 de dezembro de 2025, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de dezembro de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Luciana Martins de Souza, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/12/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 02/12/2025, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27711315 e o
código CRC 4610C88B.

DECRETO Nº 69879, de 02 de dezembro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 04 de dezembro de 2025:

 

- Camile Lopes de Oliveira, para o cargo de Supervisora de Apoio à Gestão de
Recursos.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 02/12/2025, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27705730 e o
código CRC 2DBF8100.

DECRETO Nº 69881, de 02 de dezembro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de dezembro de 2025:
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Luciana Martins de Souza, matrícula 55.365 , do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/12/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 02/12/2025, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27711629 e o
código CRC 7B910B2E.

DECRETO Nº 69878, de 02 de dezembro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 04 de dezembro de 2025:

 

- Claudia Laube, para o cargo de Coordenadora de Operações de Regulação .

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 02/12/2025, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27705438 e o
código CRC 460C35F1.

DECRETO Nº 69882, de 02 de dezembro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de dezembro de 2025:

 

Roseli da Maia, matrícula 55.513 , do cargo de Engenheiro Civil, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/12/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 02/12/2025, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27711703 e o
código CRC 8E01B917.

DECRETO Nº 69877, de 02 de dezembro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 08 de dezembro de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Glenda Milena dos Santos, no cargo de Enfermeiro.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/12/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 02/12/2025, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27705241 e o
código CRC C13DE477.

DECRETO Nº 69876, de 02 de dezembro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, a partir de 08 de dezembro de
2025:

 

- Diomar Marques de Cordova, para o cargo de Coordenador da Área de Gestão
de Riscos e Prevenção.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 02/12/2025, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27705204 e o
código CRC 2E78D7DD.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 1942/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório da servidora Ana Claudia Reis Matos, matrícula 100558, os servidores:

 

Maicon Robert Bernardo, matrícula 88622, indicação dos servidores da área;

Cristina Teixeira, matrícula 78888, indicação dos servidores da área;

Celina Lúcia  Dias Anacleto, matrícula 85355, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Rosana Cristina da Silva Passos Saraiva, matrícula 92766, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27686780 e o
código CRC F1F1A397.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 1943/2025/NGP-GAB
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório da servidora Cristiane Mello Fernandes, matrícula 100532, os servidores:

 

Josué Lima Chaves, matrícula 85000, indicação dos servidores da área;

Adilson Kuntz, matrícula 75588, indicação do dirigente máximo do órgão;

Christianne Naoni Grudtner, matrícula 80811, indicação dos servidores da
área;

Angela Susana Elly Mallmann, matrícula 71533, indicação do dirigente máximo
do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27687420 e o
código CRC BC67AD88.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 1945/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório da servidora Alice Sandri Lankewicz, matrícula 100533, os servidores:
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Greice Gonçalves Goulart, matrícula 83677, indicação dos servidores da área;

Matheus Alves, matrícula 91322, indicação do dirigente máximo do órgão;

Rodrigo Detros, matrícula 99791, indicação do dirigente máximo do órgão;

Daiana Aparecida Rodrigues Mendes, matrícula 78233, indicação dos
servidores da área.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27688128 e o
código CRC 0527A2C9.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 1946/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório da servidora Acacia Aparecida Cordeiro, matrícula 100556, os servidores: 

 

Rafaela Thayse Ferreira Schatts, matrícula 80666, indicação dos servidores da
área;

Renan Angelo de Bittencourt, matrícula 79455, indicação dos servidores da
área;

João Dalcir Stochero Filho, matrícula 80200, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Luciano de Oliveira, matrícula 70488, indicação do dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27688177 e o
código CRC DACF98F0.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 1948/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório da servidora Juliana Maria Silva Santos, matrícula 100345, os servidores:

 

Ana Luiza Guimaães dos Santos, matrícula 92866, indicação dos servidores da
área;

Aparecida Lucia Silva, matrícula 82277, indicação dos servidores da área;

Edicléia de Freitas Batista, matrícula 92577, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Jonatan Francisco Abel, matrícula 92466, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27688340 e o
código CRC DAB51659.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 1949/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório da servidora Lucia Nair Alberton, matrícula 100495, os servidores:

 

Geisielem Zeferino Fernandes, matrícula 79922, indicação dos servidores da
área;

Mauriza Ferreira de Souza, matrícula 62255, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Sintia Helena Paholsky, matrícula 99555, indicação dos servidores da área;

Angela Susana Ely Mallmann, matrícula 71533, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27688416 e o
código CRC 8FEFB28B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 1951/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
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Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do servidor Ruan Steinbach Pacher, matrícula 100305, os servidores:

 

Anelore Hoffmann, matrícula 66477, indicação dos servidores da área;

Aline Costa Vieira, matrícula 90122, indicação dos servidores da área;

Janine Larissa Carvalho, matrícula 80844, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Edilene Rosa Martins, matrícula 61255, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27688514 e o
código CRC 1E535193.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 1952/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório da servidora Karyme Damarys Rodrigues Calisto, matrícula 100560, os
servidores:

 

Ana Cláudia Ramos, matrícula 86966, indicação dos servidores da área;

Luan Corrêa, matrícula 100551, indicação dos servidores da área;

Gislaine Schadeck Zucchetti, matrícula 85522, indicação do dirigente máximo
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do órgão;

Fernando Miano Fernandes, matrícula 72188, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27688738 e o
código CRC 0A7A60BB.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 1967/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 27581712, oriundo do
Pregão Eletrônico 376/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 27581712, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 376/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Primed Comercio de
Produtos Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ n.º 26.556.283/0001-46, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime
de consignação, para uso das especialidades de Cirurgia Geral e Exames Diagnósticos:

a) Titulares:

1. Alexandre Eduardo Schmidt - Matrícula n.º 61477;

2. Claudio Alberto Gaspar - Matrícula n.º 70599;

3. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula n.º 84100.

b) Suplentes:

16 de 257

Nº 2856, terÃ§a-feira, 02 de dezembro de 2025



1. Marcela Lipinski - Matrícula n.º 78588;

2. Lohane Kersten Silva - Matrícula n.º 86588;

3. Soraia Amoroso - Matrícula n.º 85411.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 27581712, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Marcela Lipinski - Matrícula n.º 78588;

2. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula n.º 84100;

3. Silvia Indalencio Magro - Matrícula n.º 86911;

4. Alexandre Eduardo Schmidt - Matrícula n.º 61477.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);
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c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27706078 e o
código CRC 4FF3B458.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 1969/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 27471030, oriundo do
Pregão Eletrônico 266/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 27471030, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 266/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Unique Distribuidora
de Medicamentos Ltda., inscrita no CNPJ n.º 23.864.942/0001-13, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de medicamentos em geral para uso hospitalar, para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

7. Juliana da Silva Barreiros dos Passos - Matrícula n.º 100582;

8. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

9. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

10. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 27471030, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;
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VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

7. Juliana da Silva Barreiros dos Passos - Matrícula n.º 100582;

8. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

9. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;
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10. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;
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i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 1795/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27708672 e o
código CRC A4BCC7E1.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 1971/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 27471011, oriundo do
Pregão Eletrônico 266/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 27471011, decorrente do Pregão
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Eletrônico n.º 266/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Soma/SC Produtos
Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ n.º 05.531.725/0001-20, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de medicamentos em geral para uso hospitalar, para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Juliana da Silva Barreiros dos Passos - Matrícula n.º 100582;

  8. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  9. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  10. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 27471011, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.
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VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Juliana da Silva Barreiros dos Passos - Matrícula n.º 100582;

  8. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  9. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  10. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

25 de 257

Nº 2856, terÃ§a-feira, 02 de dezembro de 2025



 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 1796/2025/HMSJ.
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Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27709025 e o
código CRC 9DC997E4.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DTG/SAP.UGC

PORTARIA Nº 582/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 9.868, de 15 de julho de 2025,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo como Subfiscais do Termo de Contrato nº
057/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Selbetti Gestão de Documentos S.A,
que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
impressoras, multifuncionais, sem fornecimento de papel, conforme Termo de Referência.

Parágrafo único: Os Subfiscais foram indicados pelas Secretarias Requisitantes. 

 

I - Secretaria de Governo:

a) Vanessa Cristina Leal Miranda, matrícula nº 33.722

b) Barbara Daiany Warsch Teston, matrícula nº 36.459

c) Elias Fernando Bammesberger, matrícula nº 43.718

d) Amanda Carolina Reimer, matrícula nº 47.886

 

II - Gabinete do Vice-Prefeito:
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a) Fátima Rosemar de Oliveira, matrícula nº 26.912

b) Jucilei Fátima Cortina, matrícula nº 22.621

III - Procuradoria-Geral do Município:

a) Gustavo Goedert Dal Pozzo, matrícula nº 37.888

b) Marjoriê Caroline Oracz, matrícula nº 64.739

IV - Controladoria-Geral do Município:

a) Irinéia da Silva Maia, matrícula nº 29.368

b) Maria Isabel Batista Dias, matrícula nº 62.706

c) Eliane Elaine Laube, matrícula nº 30.458

 

V - Secretaria de Meio Ambiente:

a) Luciéle Saragossa, matrícula nº 38050.

 

VI - Secretaria da Fazenda:

a) Daniela Rangel Torbes, matrícula nº 31146

b) Milene Jonck Antunes, matrícula nº 38501

 

VII - Secretaria de Infraestrutura Urbana: 

a) Andréia Severino Winter, matrícula nº 23.307

b) Simone Gomes de Araújo, matrícula nº 28.573 

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Leste:

a) Kariny Calazans da Costa, matrícula nº 44.051

b) Cláudio Strohmeyer, matrícula nº 43.515

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Sul:

a) Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057

b) Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527

c) Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Oeste: 

a) Gilson de Souza Batista, matrícula nº 35.664

b) Marilene Dumke, matrícula nº 21.435
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Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Centro-Norte:

a) Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071

b) Rodrigo Luis Dippold, matricula 37.431

c) Valeria Machado de Souza Costa, matrícula 41.862

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Nordeste:

a) Fábio Nasário Damásio, matrícula nº 38.285

b) Edivaine Ev, matrícula nº 36.930

c) Josiane da Silva Fernandes, matrícula nº  29.714

d) Jane Costa Damásio, matrícula nº 25.756

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Sudoeste:

a) Kelly Cristina Nogueira, matrícula nº 56.832

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Sudeste:

a) Elienai Nunc Nfoonro, matrícula nº 38.013

b) Rafael Nilsen Fortes, matrícula nº 45.948

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras de Pirabeiraba:

a) Claudemir Damas, matrícula nº 42.509

b) Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245

c) Sandra Regina da Silva Schuchardt, matrícula nº 22.673

d) Luciana Rocker Medeiros, matrícula nº 40.856

 

VIII - Secretaria de Assistência Social:

a) Sérgio Luiz Girolla Junior, matrícula nº 43.945

b) Rafael Feijó Vieira Vecchietti, matrícula nº 48.010

 

IX - Secretaria de Habitação:

a) José Bloemer, matrícula  nº 20.164

b) Jonatan Pazeto, matrícula nº 42.903

 

X - Secretaria de Comunicação:

a) Francielle Chiapparini Stefanski, matrícula nº 28146;

b) Karim Rosana Loss Coletti de Miranda, matrícula nº 53317;

c) Shirlei Aparecida Martins, matrícula nº 46276.
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XI - Secretaria de Gestão de Pessoas:

a) Joseane Klein de Oliveira Vieira, matrícula nº 44.263

b) Roger de Azevedo, matrícula nº 35.684

c) Rozelene Prim, matrícula nº 52.981

d) Karine Pereira dos Santos, matrícula nº 31.016

 

XII - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública:

a) Andréa da Silva de Macedo, matrícula nº 33.905

b) Teresinha Dziedicz, matrícula nº 28.105

 

XIII - Secretaria de Esportes:

a) Rosangela Giovana Miguel, matrícula nº 39.165

b) Karla Borges Ghisi, matrícula nº 27.429

 

XIV - Secretaria de Cultura e Turismo

 

Equipamentos localizados na Unidade de Administração, Unidade de
Projetos e Infraestrutura, Unidade de Turismo e Eventos, Núcleo de Gestão de Pessoas,
Unidade de Patrimônio/Coordenação de Patrimônio Cultural:

 

a) Alessandro Bussolaro, matrícula nº 38.159 (Administração e Núcleo de Gestão
de Pessoas)

b) Patricia Jacintho, matrícula nº 38.429 (Administração)

c) Roberto Hartmann Dobner, matrícula nº 63.055 (Administração)

d) Marcia Hamann, matrícula nº 18.117 - (Turismo e Eventos)

e)  Fernanda Luiza Franco, matrícula nº 63.895 (Projetos e Infraestrutura)

f) Juliana Manarin, matrícula nº 42.159 (Administração)

g) Leonardo Cristiano Venske, matrícula nº 63.899 (Patrimônio)
 

Equipamentos localizados na Gerência da Unidade de Radiodifusão (rádio e
comunicação): 

a) Poliana Santos, matrícula nº 61.293 (Comunicação)

b) Anderson Cardoso Armstrong, matrícula nº 51.020 (Comunicação)

c) Joana Hespanhol Bezerra, matrícula nº 36.117 (Rádio)

d) Jones Almeida Oliveira, matrícula nº 38.483 (Rádio)
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Equipamentos localizados na Casa da Cultura: 

a) Laura Moreira Bepler, matrícula n° 43.364

b) Luana do Nascimento Costa, matrícula nº 35.544

c) Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula nº 30.372

d) Ana Carolina Maffezzolli Piazera, matrícula n° 62.452
 

 

Equipamentos localizados no Arquivo Histórico de Joinville:

a) Dilney Fermino Cunha, matrícula n° 17.728

b) Bruna Luiza Nunes, matrícula nº 35.643

c) Leonardo Cristiano Venske, matrícula nº 63.899
 

Equipamentos localizados no Museu Arqueológico de Sambaqui de Joinville:

a) Ana Paula Klahold Rosa, matrícula n° 57.549

b) Eliane Andréia Jansen Marcelino, matrícula n° 19.978

c) Leonardo Cristiano Venske, matrícula nº 63.899

 

Equipamentos localizados na Estação da Memória:

a) Juliana Tereza Schmidt Valentim, matrícula n° 38.592

b) Ana Paula Klahold Rosa, matrícula n° 57.549

c) Leonardo Cristiano Venske, matrícula nº 63.899

 

Equipamentos localizados no Museu Fritz Alt:

a) Edson Kluk, matrícula n° 36.871

b) Helena Donadel, matrícula nº 33.636

c) Angela Luciane Peyerl, matrícula nº 56.503

d) Leonardo Cristiano Venske, matrícula nº 63.899

 

Equipamentos localizados no Museu Nacional de Imigração e Colonização:

a) Claudinei Francisco Silva, matrícula nº 38.175

b) Daniele Staczak da Rosa, matrícula nº 19.910

c) Leonardo Cristiano Venske, matrícula nº 63.899

 

Equipamentos localizados no Museu de Arte:

a) Helena Donadel, matrícula nº 33.636

b) Angela Luciane Peyerl, matrícula nº 56.503
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c) Leonardo Cristiano Venske, matrícula nº 63.899

 

Equipamentos localizados no CEU do Aventureiro:

a) Mariza de Moura Arent, matrícula nº 46.460

b) Vanderlei Fronza, matrícula nº 46.426

c) Mauri Jorge de Freitas Junior, matrícula n° 63.894

 

XV - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano:

a) Marilene Bulla, matrícula nº 39.844

b) Priscila Inácio do Nascimento, matrícula nº 38.407

c) Carla Micheli Tezza, matrícula nº 62.348

d) Cleomar Portes Carvalho, matrícula nº 23.722

 

XVI - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação.

 

1) SDE.FAROL (UAD,NAD,UPE,GAB E SDE.CEPAT.SIOP) - (Rua Max
Colin, nº 550 – América)

a) Vinícius Felipi Sanzon, matrícula nº 42.131 - Titular;

b) Magnoli Luchezi Pinheiro, matrícula nº 48.945 - Suplente

 

2) SDE.UAD.AEE - (Rua Doutor João Colin, nº 2719 – América)

a) Daniela Edwiges da Silva Machado, matrícula nº 62.436 - Titular.

 

3) SDE.CEPAT - (Rua Abdon Batista, nº 342 - Centro)

a) Alessandro Barro Sfreddo, matrícula nº 46.261 - Titular;

b) Andreia Pavesi Martins, matrícula nº 63.738 - Suplente.
 

4) SDE.UDR - (Rodovia SC 418, nº 271 KM 0)

a) Adriane Dumke Sabel, matrícula nº 18.132 (Titular);

b) Cristiane Fernandes de Souza Martins, matrícula nº 16.567 (Suplente).

 

Art. 2º - Caberá aos subfiscais:

 

Certificar a entrega/instalação dos equipamentos da sua Secretaria/Unidade;

Atestar a prestação do serviço, conforme o processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações e a qualidade quando solicitados por esta unidade gestora do

1)

2)
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Parágrafo único: As atividades exercidas pelos subfiscais estarão subordinadas
aos procedimentos estipulados pela Comissão de Fiscais e delimitadas ao controle das
multifuncionais lotadas nas suas respectivas Secretarias e Unidades, contribuindo para a gestão
e fiscalização do supracitado contrato, tendo em vista o porte e particularidades do mesmo, o qual
exige controle da Administração Pública para a sua devida execução.

                             Art. 3º - Revoga-se a Portaria Nº 516/2025 (SEI 27350716), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2839, de 05/11/2025 .
 
                             Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27639521 e o
código CRC 771F0BA7.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ADH

contrato (SAP.UGC);

Comunicar por escrito esta unidade da Secretaria de Administração e Planejamento sobre
eventuais irregularidades relacionadas à execução contratual, bem como, quando necessário,
solicitar acréscimos e supressões. No caso de necessidade de acrescentar ou
suprimir equipamentos, deverá obrigatoriamente solicitar à esta unidade gestora (SAP.UGC)
com celeridade, considerando o trâmite dos procedimentos necessários para avaliação e
assinatura dos termos correspondentes que eventualmente incluem a participação da Unidade de
Contratos e Procuradoria Geral do Município;

Supervisionar a utilização dos recursos para que seja evitado desperdício com impressões/cópias
desnecessárias e restringindo qualquer uso para fins particulares, preservando a finalidade do
atendimento exclusivo às necessidades do serviço público;

Preservar os equipamentos e a segurança dos servidores públicos, reservando exclusivamente
aos técnicos da Contratada Selbetti a tarefa de realizar qualquer instalação, desinstalação,
manutenção e movimentação dos equipamentos. Sendo que deverá ser aberto o devido chamado
no sistema de chamados da prefeitura GLPI sempre que apresentarem mal funcionamento;

Comunicar esta unidade gestora (SAP.UGC) por intermédio do Processo de Comunicação
SEI  25.0.065020-5, caso encontre divergências nos valores apurados para faturamento;

Encaminhar para esta unidade gestora (SAP.UGC), quando solicitado, os relatórios de apuração
de quantitativos, entre outras demandas relacionadas à execução do respectivo contrato;

Comunicar a posterior necessidade de alteração dos subfiscais por memorando encaminhado
para a SAP.UGC via processo de comunicação dos subfiscais  SEI 25.0.065020-5 com a
assinatura da sua respectiva chefia imediata.

3)

4)

5)

6)

7)

8)
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  PORTARIA Nº 3271/2025

 

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para o perfil de Criador de Curso na
Plataforma de Educação Corporativa, em conformidade com o disposto na Instrução Normativa
Conjunta SEI nº 01/2022 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria de Gestão
de Pessoas aprovada pelo Decreto nº 47.832/2022:

 

I - Secretaria de Esportes - SESPORTE:

a) Luis Fernando da Rosa, matrícula 23.780;

b) Carlos Huller, matrícula 36.137.

 

II - Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP:

a) Ernestina da Silva Alves, matrícula 40.502;

b) Marcela da Cruz Soares da Silva, matrícula 32.115;

c) Adriana da Silva Domingos Schneider, matrícula 42.408.

 

III - Procuradoria-Geral do Município - PGM:

a) Gustavo Goedert Dal Pozzo, matrícula 37.888;

b) Queila de Oliveira da Costa, matrícula 29264.

 

IV - Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

a) Cleunice Aparecida Kolhbeck, matrícula 46.096;

b) Jessamini Correa de Souza Fetzer , matrícula 58410;

c) Iris Merli Cercal, matrícula 62319.

 

V - Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA:

a) Claudia Marcia Lima de Carvalho Santos, matrícula 41511;

b) Ana Karina Moreira de Oliveira, matrícula 35799.

 

VI - Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS:

a) Márcia Regina de Melo Hoerning, matrícula 819;
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b) Cíntia Retzlaff, matrícula 830.

 

VII - Secretaria de Assistência Social - SAS:

a) Caroline Perovano Piva, matrícula 46707;

b) Leonardo Carrets Feippe, matrícula 52.224;

c) Rafael Fernando Rauber, matrícula 37051.

 

VIII - Hospital Municipal São José - HMSJ:

a) Maria Beatriz Oliveira Nunes,  Matrícula 100.161;

b) Rodrigo Martins Neves, matrícula 99.793;

c) Rosimere Barbosa Gomes, matrícula 77.566.

 

IX - Secretaria de Meio Ambiente - SAMA:

a) Luis Gustavo Ravazolo, matrícula 41891;

b) Juliana Serpa de Lima, matrícula 58618;

c) Ketlin Sabrina Marques Paes Rech, matrícula 43581.

 

X - Secretaria de Comunicação - SECOM:

a) Marina Adriano de Andrade, matrícula 52.941.

 

XI - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT:

a) Alexandre de Oliveira Arzum, matrícula 45.531;

b) Robison Negri, matrícula 48.850.

 

XII - Secretaria de Governo - SEGOV:

a) Regiane Cristina Klug Patricio, matrícula 25.158;

b) Vanessa Cristina Leal Miranda, matrícula 33.722.

 

XIII - Secretaria da Fazenda - SEFAZ:

a) Carla de Ávila França, matrícula 36.551;

b) Milene Jonck Antunes, matrícula 38.501;

c) Daniela Rangel Torbes, matrícula 31.146.

 

XIV - Secretaria da Saúde - SES:

a) Patricia Luzia Johann Teochi, matrícula 37436;

b) Edson Schubert, matrícula 48908;
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c) Vanessa Cristina Melo Randig, matrícula 28205;

d) Lucineia Fugazza, matrícula 28744.

 

XV - Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT: 

a) Célia D'Avila, matrícula 24.349;

b) Agnes Luciane Pinheiro, matrícula 62.683.

 

XVI - Secretaria de Habitação - SEHAB:

a) Flávia Luiza Tomazoni, matrícula 52.984;

b) Carina Testoni Greiffo, matrícula 59066.

 

XVII - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação  - SDE:

a) Sérgio Henrique de São Clemente Schwarz, matrícula 40.721;

b) Oldemar Nunes Filho, matrícula 62.235.

 

XVIII - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR:

a) Jéssica Pollum, matrícula 48.391;

b) Samara Braun, matrícula 48.401.

 

XIX - Controladoria-Geral do Município - CGM:

a) Irinéia da Silva Maia, matrícula 29.368;

b) Rosane Guedes da Roza, matrícula 37.026.

 

XX - Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville - IPREVILLE:

a) Janice Mussak, matrícula 83;

b) Victor Manoel Lacerda Machado Macedo, matrícula 116

c) Luiz Paulo dos Santos, matrícula 78;

d) Amanda Thaise Huttl, matrícula 120.

 

XXI - Secretaria de Educação - SED:

a) Felipe Calistro, matrícula 46097;

b) Rosangela Raimundo Pens, matrícula 50238.

 

Art. 2º Os servidores nomeados através desta Portaria exercerão suas atividades
por tempo indeterminado.
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Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 2636, de 7 de outubro de 2025, da Secretaria de
Gestão de Pessoas.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/12/2025, às 10:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27680212 e o
código CRC CDDC47C4.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 1954/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização do Termo de
Contrato nº 1051/2025 (27373339), oriundo do
Pregão Eletrônico 516/2023.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF do Termo de Contrato n.º 1051/2025 (27373339), decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 516/2023, firmado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José e a
empresa Brasil Medica Technologies Comercio e Importação Ltda. , inscrita no CNPJ n.º
15.711.101/0001-48, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de
Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital
São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município
de Joinville:

a) Titulares:
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1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
1051/2025 (27373339), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
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dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

39 de 257

Nº 2856, terÃ§a-feira, 02 de dezembro de 2025



h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 11:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27699200 e o
código CRC DBD8B6E0.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 1965/2025/HMSJ
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Designa comissão de fiscalização do Termo de
Contrato nº 1071/2025 (27403635), oriundo do
Pregão Eletrônico 516/2023.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF do Termo de Contrato n.º 1071/2025 (27403635), decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 516/2023, firmado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José e a
empresa Ecomed Comércio de Produtos Médicos Ltda., inscrita no CNPJ n.º 29.992.682/0001-48,
doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de Materiais de Enfermagem
(materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
1071/2025 (27403635), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
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Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.
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Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 11:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27703157 e o
código CRC A69891C6.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 1955/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 27420558, oriundo do
Pregão Eletrônico 280/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 27420558, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 280/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa JMCS Solucoes em
Impressao e Comunicacao Visual Ltda., inscrita no CNPJ n.º 22.572.274/0001-98, doravante
denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de etiquetas, rolos para impressão,
bobinas e fitas:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;
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2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 27420558, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
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se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:
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a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 11:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27699561 e o
código CRC EF372A70.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 1956/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 27510401, oriundo do
Pregão Eletrônico 389/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
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no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 27510401, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 389/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Primazia Materiais
Médico Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ n.º 22.437.236/0001-22, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos para punção e
monitoração) utilizados no atendimento dos pacientes:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 27510401, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.
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VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;
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III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 11:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27699918 e o
código CRC D1BF4D66.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3628/2025.

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Pedro Henrique Antunes,
a partir de 01/12/2025 a 19/12/2025, o Sr. Fernando Koneski Irusta Mendez para a função de
Supervisor da Coordenação de Melhorias Operacionais e Serviços.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 10:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27696548 e o
código CRC 55A025C5.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 1798/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 27470998, oriundo do
Pregão Eletrônico 266/2025.
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O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 27470998, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 266/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Promefarma
Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ n.º 81.706.251/0001-98, doravante
denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de medicamentos em geral para uso
hospitalar, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes  - Matrícula n.º 97244;

2. Ana Carolina Cristofolini Leopold  - Matrícula n.º 72199;

3. Clarissa Bassani Pasini  - Matrícula n.º 75799;

4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

5. Fernando Cesar Pereira Lima  - Matrícula n.º 77855;

6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

7. Juliana da Silva Barreiros dos Passos - Matrícula n.º 100582;

8. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

9. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

10. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 27470998, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
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adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes  - Matrícula n.º 97244;

2. Ana Carolina Cristofolini Leopold  - Matrícula n.º 72199;

3. Clarissa Bassani Pasini  - Matrícula n.º 75799;

4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

5. Fernando Cesar Pereira Lima  - Matrícula n.º 77855;
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5. Fernando Cesar Pereira Lima  - Matrícula n.º 77855;

6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

7. Juliana da Silva Barreiros dos Passos - Matrícula n.º 100582;

8. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

9. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

10. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);
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e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27702049 e o
código CRC 8F2C7389.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 1808/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 27470982, oriundo do
Pregão Eletrônico 266/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 27470982, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 266/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Pontamed
Farmacêutica Ltda., inscrita no CNPJ n.º 02.816.696/0001-54, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de medicamentos em geral para uso hospitalar, para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes  - Matrícula n.º 97244;

2. Ana Carolina Cristofolini Leopold  - Matrícula n.º 72199;

3. Clarissa Bassani Pasini  - Matrícula n.º 75799;

4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

5. Fernando Cesar Pereira Lima  - Matrícula n.º 77855;

6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

7. Juliana da Silva Barreiros dos Passos - Matrícula n.º 100582;

8. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

9. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

10. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 27470982, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
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através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes  - Matrícula n.º 97244;

2. Ana Carolina Cristofolini Leopold  - Matrícula n.º 72199;

3. Clarissa Bassani Pasini  - Matrícula n.º 75799;

4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

5. Fernando Cesar Pereira Lima  - Matrícula n.º 77855;

6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

7. Juliana da Silva Barreiros dos Passos - Matrícula n.º 100582;

8. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

9. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

10. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
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observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).
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Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José
Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27599767 e o
código CRC 414A1103.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 1964/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 27470962, oriundo do
Pregão Eletrônico 266/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 27470962, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 266/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa MCW Produtos
Médicos e Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ n.º 94.389.400/0001-84, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de medicamentos em geral para uso hospitalar, para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;
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2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

7. Juliana da Silva Barreiros dos Passos - Matrícula n.º 100582;

8. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

9. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

10. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 27470962, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;
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X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

7. Juliana da Silva Barreiros dos Passos - Matrícula n.º 100582;

8. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

9. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

10. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
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termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27702663 e o
código CRC 80BD8453.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 1809/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 27470951, oriundo do
Pregão Eletrônico 266/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 27470951, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 266/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Inovamed Hospitalar
Ltda., inscrita no CNPJ n.º 12.889.035/0001-02, doravante denominada CONTRATADA, cujo
objeto é a aquisição de medicamentos em geral para uso hospitalar, para atendimento da demanda
do Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes  - Matrícula n.º 97244;

2. Ana Carolina Cristofolini Leopold  - Matrícula n.º 72199;

3. Clarissa Bassani Pasini  - Matrícula n.º 75799;

4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;
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5. Fernando Cesar Pereira Lima  - Matrícula n.º 77855;

6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

7. Juliana da Silva Barreiros dos Passos - Matrícula n.º 100582;

8. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

9. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

10. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 27470951, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;
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XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes  - Matrícula n.º 97244;

2. Ana Carolina Cristofolini Leopold  - Matrícula n.º 72199;

3. Clarissa Bassani Pasini  - Matrícula n.º 75799;

4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

5. Fernando Cesar Pereira Lima  - Matrícula n.º 77855;

6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

7. Juliana da Silva Barreiros dos Passos - Matrícula n.º 100582;

8. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

9. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

10. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
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do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º  Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José
Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27600180 e o
código CRC 533C7E8F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 1811/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 27470921, oriundo do
Pregão Eletrônico 266/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 27470921, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 266/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Dimeva Distribuidora
e Importadora Ltda., inscrita no CNPJ n.º 76.386.283/0001-13, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de medicamentos em geral para uso hospitalar, para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes  - Matrícula n.º 97244;

2. Ana Carolina Cristofolini Leopold  - Matrícula n.º 72199;

3. Clarissa Bassani Pasini  - Matrícula n.º 75799;

4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

5. Fernando Cesar Pereira Lima  - Matrícula n.º 77855;

6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

7. Juliana da Silva Barreiros dos Passos - Matrícula n.º 100582;
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8. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

9. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

10. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 27470921, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preço, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes  - Matrícula n.º 97244;

2. Ana Carolina Cristofolini Leopold  - Matrícula n.º 72199;

3. Clarissa Bassani Pasini  - Matrícula n.º 75799;

4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

5. Fernando Cesar Pereira Lima  - Matrícula n.º 77855;

6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

7. Juliana da Silva Barreiros dos Passos - Matrícula n.º 100582;

8. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

9. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

10. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;
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f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José
Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27601070 e o
código CRC 2A295D95.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 1807/2025/HMSJ
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Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 27470894, oriundo do
Pregão Eletrônico 266/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 27470894, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 266/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Conquista
Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ n.º
12.418.191/0001-95, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de
medicamentos em geral para uso hospitalar, para atendimento da demanda do Hospital Municipal
São José:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes  - Matrícula n.º 97244;

2. Ana Carolina Cristofolini Leopold  - Matrícula n.º 72199;

3. Clarissa Bassani Pasini  - Matrícula n.º 75799;

4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

5. Fernando Cesar Pereira Lima  - Matrícula n.º 77855;

6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

7. Juliana da Silva Barreiros dos Passos - Matrícula n.º 100582;

8. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

9. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

10. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 27470894, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
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origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.
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b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes  - Matrícula n.º 97244;

2. Ana Carolina Cristofolini Leopold  - Matrícula n.º 72199;

3. Clarissa Bassani Pasini  - Matrícula n.º 75799;

4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

5. Fernando Cesar Pereira Lima  - Matrícula n.º 77855;

6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

7. Juliana da Silva Barreiros dos Passos - Matrícula n.º 100582;

8. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

9. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

10. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.
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IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José
Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27599244 e o
código CRC 1C76EE73.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 1800/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 27470875, oriundo do
Pregão Eletrônico 266/2025.
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O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 27470875, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 266/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Citopharma
Manipulação de Medicamentos Especiais Ltda., inscrita no CNPJ n.º 01.640.262/0001-83,
doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de medicamentos em geral para
uso hospitalar, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

7. Juliana da Silva Barreiros dos Passos - Matrícula n.º 100582;

8. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

9. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

10. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 27470875, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
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desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;
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7. Juliana da Silva Barreiros dos Passos - Matrícula n.º 100582;

8. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

9. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

10. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;
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f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27700579 e o
código CRC DC1AE80B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 1810/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 27470860, oriundo do
Pregão Eletrônico 266/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
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Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 27470860, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 266/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Cirúrgica Santa Cruz
Com. de Produtos Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ n.º 94.516.671/0002-34, doravante
denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de medicamentos em geral para uso
hospitalar, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes  - Matrícula n.º 97244;

2. Ana Carolina Cristofolini Leopold  - Matrícula n.º 72199;

3. Clarissa Bassani Pasini  - Matrícula n.º 75799;

4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

5. Fernando Cesar Pereira Lima  - Matrícula n.º 77855;

6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

7. Juliana da Silva Barreiros dos Passos - Matrícula n.º 100582;

8. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

9. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

10. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 27470860, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
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pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes  - Matrícula n.º 97244;

2. Ana Carolina Cristofolini Leopold  - Matrícula n.º 72199;

3. Clarissa Bassani Pasini  - Matrícula n.º 75799;

4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

5. Fernando Cesar Pereira Lima  - Matrícula n.º 77855;

6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

7. Juliana da Silva Barreiros dos Passos - Matrícula n.º 100582;

8. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

9. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

10. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
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Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).
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Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José
Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27600626 e o
código CRC 3CA86A7B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 1801/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 27470851, oriundo do
Pregão Eletrônico 266/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 27470851, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 266/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Ciamed Distribuidora
de Medicamentos Ltda., inscrita no CNPJ n.º 05.782.733/0003-00, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de medicamentos em geral para uso hospitalar, para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;
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3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes  - Matrícula n.º 97244;

2. Ana Carolina Cristofolini Leopold  - Matrícula n.º 72199;

3. Clarissa Bassani Pasini  - Matrícula n.º 75799;

4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

5. Fernando Cesar Pereira Lima  - Matrícula n.º 77855;

6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

7. Juliana da Silva Barreiros dos Passos - Matrícula n.º 100582;

8. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

9. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

10. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 27470851, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou

83 de 257

Nº 2856, terÃ§a-feira, 02 de dezembro de 2025



extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes  - Matrícula n.º 97244;

2. Ana Carolina Cristofolini Leopold  - Matrícula n.º 72199;

3. Clarissa Bassani Pasini  - Matrícula n.º 75799;

4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

5. Fernando Cesar Pereira Lima  - Matrícula n.º 77855;

6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

7. Juliana da Silva Barreiros dos Passos - Matrícula n.º 100582;

8. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

9. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

10. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;
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II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27701851 e o
código CRC F1C3515E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 1804/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 27470839, oriundo do
Pregão Eletrônico 266/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 27470839, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 266/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Asli Comercial Ltda.,
inscrita no CNPJ n.º 01.578.276/0001-14, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é
a aquisição de medicamentos em geral para uso hospitalar, para atendimento da demanda
do Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes  - Matrícula n.º 97244;

2. Ana Carolina Cristofolini Leopold  - Matrícula n.º 72199;

3. Clarissa Bassani Pasini  - Matrícula n.º 75799;

4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;
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5. Fernando Cesar Pereira Lima  - Matrícula n.º 77855;

6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

7. Juliana da Silva Barreiros dos Passos - Matrícula n.º 100582;

8. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

9. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

10. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 27470839, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;
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XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes  - Matrícula n.º 97244;

2. Ana Carolina Cristofolini Leopold  - Matrícula n.º 72199;

3. Clarissa Bassani Pasini  - Matrícula n.º 75799;

4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

5. Fernando Cesar Pereira Lima  - Matrícula n.º 77855;

6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

7. Juliana da Silva Barreiros dos Passos - Matrícula n.º 100582;

8. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

9. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

10. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
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do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27595030 e o
código CRC DA212420.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 1802/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 27470199, oriundo do
Pregão Eletrônico 266/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 27470199, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 266/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Altermed Material
Medico Hospitalar Ltda., inscrita no CNPJ n.º 00.802.002/0001-02, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de medicamentos em geral para uso hospitalar, para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes  - Matrícula n.º 97244;

2. Ana Carolina Cristofolini Leopold  - Matrícula n.º 72199;

3. Clarissa Bassani Pasini  - Matrícula n.º 75799;

4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

5. Fernando Cesar Pereira Lima  - Matrícula n.º 77855;

6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

7. Juliana da Silva Barreiros dos Passos - Matrícula n.º 100582;
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8. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

9. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

10. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 27470199, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

b) Suplentes:

1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes  - Matrícula n.º 97244;

2. Ana Carolina Cristofolini Leopold  - Matrícula n.º 72199;

3. Clarissa Bassani Pasini  - Matrícula n.º 75799;

4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

5. Fernando Cesar Pereira Lima  - Matrícula n.º 77855;

6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

7. Juliana da Silva Barreiros dos Passos - Matrícula n.º 100582;

8. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

9. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

10. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;
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f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27701349 e o
código CRC 26E5A69F.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.DPC/SEPROT.UPC

PORTARIA 235/2025/SEPROT
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Designa servidores da Secretaria de Proteção Civil
e Segurança Pública para fiscalizar, acompanhar e
avaliar a execução do Termo de Colaboração nº
 27616571/2025/PMJ - Associação Corpo de
Bombeiros Voluntários de Joinville.

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT, no exercício de
suas atribuições,

 
RESOLVE:

 

Art. 1º- Designar os servidores para a fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução
do Termo de Colaboração nº 27616571/2025/PMJ - Associação Corpo de Bombeiros Voluntários
de Joinville.

 

A comissão fica assim designada:

 

-  Maiko Alexander Bindemann Richter, matrícula nº 36.940;

 

-  Jairo Machado, matrícula 55.626;

 

-  Douglas Macali Souza, matrícula 516;

 

-  Julia Helena Zimmermann, matrícula 62.569.

 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Paulo Rogério Rigo
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 01/12/2025, às 14:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27686215 e o
código CRC DD5E0002.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 1216/2025 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a dispensa de Função Gratificada no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar nº
723/2025,

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DISPENSAR o(a) servidor(a) Elisarb Mirapalhete Rodrigues Vilar,
matrícula 24.408, ocupante do cargo de enfermeiro, da Função Gratificada de Coordenação de
Distrito de Atenção Básica - Sul, a partir 2 de janeiro de 2026.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/12/2025, às 07:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27696765 e o
código CRC 1D7B5492.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 1215/2025 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a dispensa de Função Gratificada no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
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Cavalcante, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar nº
723/2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DISPENSAR o(a) servidor(a) Ana Aparecida Pereira, matrícula
20.459, ocupante do cargo de agente administrativo, da Função Gratificada de Coordenação de
Distrito de Atenção Básica - Norte, a partir 2 de janeiro de 2026.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/12/2025, às 07:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27696730 e o
código CRC 51E17ABF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 1217/2025 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a dispensa e designação de Função Gratificada no âmbito da Secretaria Municipal de
Saúde.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar nº
723/2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DISPENSAR o(a) servidor(a) Grasiela Florencio Medeiros, matrícula
46.353, ocupante do cargo de psicólogo, da Função Gratificada de Coordenação de Unidade
Básica de Saúde - Porte III - UBSF Nova Brasília, a partir 04 de janeiro de 2026.

 

Art. 2º - DESIGNAR o(a) servidor(a) Grasiela Florencio Medeiros, matrícula
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46.353, ocupante do cargo de psicólogo, para exercer a Função Gratificada de Coordenação de
Distrito de Atenção Básica - Norte,  a partir 05 de janeiro de 2026.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/12/2025, às 07:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27696837 e o
código CRC 60EC7B46.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 1218/2025 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a dispensa e designação de Função Gratificada no âmbito da Secretaria Municipal de
Saúde.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar nº
723/2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DISPENSAR o(a) servidor(a) Gislaine Batista de Souza, matrícula
52.724, ocupante do cargo de fisioterapeuta, da Função Gratificada de Coordenação de Unidade
Básica de Saúde - Porte II - UBSF Aventureiro III, a partir 04 de janeiro de 2026.

 

Art. 2º - DESIGNAR o(a) servidor(a) Gislaine Batista de Souza, matrícula
52.724, ocupante do cargo de fisioterapeuta, para exercer a Função Gratificada de Coordenação de
Distrito de Atenção Básica - Sul,  a partir 05 de janeiro de 2026.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/12/2025, às 07:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27696873 e o
código CRC 8CBDA988.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2358/2025 - SED.GAB 

Joinville,2 de dezembro  de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Flávia Regina Pereira, matrícula 27294 e Taíse Michele da Silva Rosa, matrícula
46966, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Michele Cordeiro da Silva, matrícula 41503 e Elisângela da Silva, matrícula
41249, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Simoni Gonçalves Barbosa, matrícula 61878.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/12/2025, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27702506 e o
código CRC 5A967937.
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PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 534/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento, em atenção ao disposto no Art. 67
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de
2021,  em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.868/25,  resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 1014/2023 (SEI 0017957226), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento e a empresa NEO Consultoria e
Administração de Benefícios EPP, cujo objeto a contratação de empresa especializada em
administração e gerenciamento, para implantar e operar sistema de fornecimento de combustível
(gasolina, etanol, óleos diesel comum e S10), para abastecimento dos veículos e equipamentos a
serviço da Prefeitura Municipal de Joinville, mediante sistema eletrônico de gestão de frota com
utilização de cartões magnéticos ou com chip:

 

I - Charlene Neitzel - matrícula 41922 - Titular;

II - Gisele Casa Tomazini - matrícula 63912 - Titular;

III - Ademir de Morais - matrícula 19132 - Suplente; 

IV - Jessica Alves Peroni - matrícula 48805 - Suplente,

V - Ana Claudia Borba da Cunha - matrícula 43715 - Suplente; e,

VI - Gilmar Pavinatto - matrícula 56764 - Suplente.

 

Parágrafo único - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato
compete:

 

I - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medição dos serviços e certificar
o documento fiscal, correspondente aos serviços prestados e combustíveis fornecidos;

II - Fazer cumprir o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
014/2023, o Termo de Referência e Termo e Contrato conferindo preços, quantidades e as
especificações técnicas;

III - Notificar por escrito, a Contratada, na ocorrência de descumprimento
contratual e falhas no curso da execução dos serviços ou no fornecimento dos combustíveis;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do
objeto contratado;

V - Verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas
pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII - Propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas
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contratuais;

VIII - Encaminhar mensalmente aos Subfiscais o relatório de apuração de
abastecimentos para análise e manifestação; e

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 2º - Designar, na condição de Subfiscais, os seguintes servidores:

 

- Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA:

a) Gabinete - SEINFRA.GAB

I) Vilma Zunino, Matrícula nº 44.383 - Titular;

II) Shana Roesler Paiva, Matrícula nº 58.949 - Suplente.

 

b) Unidade de Pavimentação - SEINFRA.UNP

I) Daniella Mello, Matricula nº 56.673 - Titular

II) Michele Reali Tomás, Matrícula nº 21.471 - Suplente; e, 

III) Valcir João da Silva, Matrícula nº 17.770 - Suplente:.

 

c) Unidade de Drenagem - SEINFRA.UND

I) Reginaldo Aparecido de Freitas, Matrícula nº 19.204 - Titular;

II) Maria Luiza Ribeiro, Matrícula nº 44.068 - Suplente.

 

d) Unidade de Iluminação Pública - SEINFRA.UIP

I) Bruno Myagushicu, Matrícula nº57.014 - Titular;

II) Mariana Inez da Silva Laureano de Souza, Matricula nº 58.951 - Suplente.

 

e) Núcleo Administrativo - SEINFRA.NAD

I) Luiza Lacerda Lins, Matrícula nº 18.249 - Titular;

II) Edivaine Ev, Matrícula nº 36.930 - Suplente.

 

f) Unidade de Segurança do Trabalho e Impacto Social - SEINFRA.USI

I) Adeir Pacheco de Freitas - Matrícula nº 63.706  - Titular; 

II) Rosilda Bez Batti - Matrícula nº 41.038 - Suplente.

                

g) Unidade de Transportes - SEINFRA.UTP

I) Charlison Ribeiro - Matrícula nº 54.624 - Titular;

II) Teresinha de Fatima da Silva e Souza Porto, Matrícula nº 17.634 - Suplente. 
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h) Unidade de Limpeza Urbana - SEINFRA.ULU

I) Magali Sueli Larsen, Matrícula nº 17.808 - Titular;

II) Marília Gasparin dos Santos, Matrícula nº 56.676 - Suplente.

 

i) Unidade de Banco de Projetos - SEINFRA.UBP

I) Marino Pelegrini Neto, Matricula nº 35.332 - Titular;

II) Claudia Marina Pereira, Matrícula nº 42.014 - Suplente.

 

j) Unidade de Obras - SEINFRA.UNO

I) Adelcio Carlos Vieira, Matricula nº 19.321 - Titular;

II) Ana Paula Burg Rech Brizot, Matrícula n° 56.983 - Suplente.

 

k) Unidade Regional de Obras Centro-Norte - SEINFRA.URCN

I) Ricardo Alves Coan, Matricula nº 36.071 - Titular;

II) Ana Lenir Porfirio Rodrigues, Matrícula nº 16.959 - Suplente;

III) Diogo Márcio Goral, Matrícula nº 58.919 - Suplente; e, 

IV) Matheus Machado Galvão, Matricula nº 62.236 - Suplente.

 

l) Unidade Regional de Obras Leste - SEINFRA.URL

I) Pedro Duriex Neto, Matrícula nº 52.986 - Titular;

II) Márcia Poper Valença da Silva, Matrícula nº 20.076 - Suplente.

 

m) Unidade Regional de Obras Nordeste - SEINFRA.URNE

I) Luiz Felipe Alves Garcia, Matrícula nº 57.612 - Titular;

II) Josiane da Silva Fernandes, Matrícula nº 29.714 - Suplente.

 

n) Unidade Regional de Obras Oeste - SEINFRA.UROE

I) Marilene Dumke, Matrícula nº 21.435 - Titular;

II) Eliane de Souza Santos, Matrícula nº  31.049 - Suplente.

 

o) Unidade Regional de Obras Pirabeiraba - SEINFRA.URP

I) Jonas Pykocz, Matrícula nº 54.737 - Titular;

II) John Sommerfeld, Matrícula nº 29.500 - Suplente.

 

p) Unidade Regional de Obras Sul - SEINFRA.URS
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I) Luciana Regina Silveira, Matrícula nº 23.527 - Titular;

II) Miria Luckfett Raimondi , Matrícula nº 31.057 - Suplente; e, 

III) Ernesto Wendhausen, Matrícula nº 38.287 - Suplente.

 

q) Unidade Regional de Obras Sudeste - SEINFRA.URSE

I) Ruan Felipe Loz, Matricula nº 58.872 - Titular;

II) Mario Sergio de Oliveira, Matrícula nº 32.378 - Suplente.

 

r) Unidade Regional de Obras Sudoeste - SEINFRA.URSO

I) Lays Mayara Hess, Matrícula nº 59.738 - Titular;

II) Aldo Felipe, Matrícula nº 58.118 - Suplente; e, 

III) Kelly Cristina Nogueira, Matrícula nº 63.399 - Suplente.

 

- Procuradoria-Geral do Município - PGM:

I - Gustavo Goedert Dal Pozzo - matrícula 37888 - Titular;

II - Marjoriê Caroline Oracz, matrícula nº 64739 - Suplente.

 

-  Secretaria da Fazenda - SEFAZ:

I - Silvano Pinto - matrícula 53882 - Titular;

II - Daniela Rangel Torbes - matrícula 31146 - Suplente.

 

- Secretaria da Saúde - SES:

I - Douglas Mizael Maximiano - matricula 60.742 - Titular;

II - Karlene Sharon Rohrbacher da Luz  - matrícula 38605 - Suplente; 

III - Bruno Eduardo Mariscalco Alvarenga - matrícula 45955 - Suplente; e, 

IV - João Guilherme da Rosa - matrícula 48649 - Suplente.

 

-  Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT:

I -  Andrea da Silva de Macedo - matrícula 33905 - Titular;

II - Gabriel Colin Holz da Silva - matrícula 45548 - Titular;

III - Schellen Ályka Machado - matrícula 54829 - Titular;

IV - Eduardo Ferraz dos Santos Sontag - matrícula nº 45546 - Titular;

V - Elielso Xavier da Silva - matrícula 54876 - Titular;

VI - Maiko Alexander Bindemann Richter - matrícula 36.940 - Titular;

VII - Jairo Machado - matrícula 55.626 - Titular;

VIII -  Edilson da Silva Costa - matrícula 37.289  - Titular
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IX - Alexandre de Oliveira Arzum - matrícula nº 45531 - Suplente;

X - Cristiano Martins Caetano - matrícula 45513 - Suplente;

XI - Jonatan Vargas - matrícula 54872 - Suplente;

XII - Márcio Kuhnen - matrícula 45.527 - Suplente;

XIII - Fabiola Mayara Klitzke - matrícula nº  43719 - Suplente;

XIV - Rafael Henrique Rudnick - matrícula nº 45552 - Suplente;

XV - Rodrigo Aparecido Prado da Silva - matrícula nº 45.518 - Suplente;

XVI - Ricardo Luiz Wan Dall - matrícula 51.173 - Suplente;

XVII - Márnio Luiz Pereira - matrícula 12.305 - Suplente;

XVIII - João Carlos Vieira Sobrinho - matrícula 36.075 - Suplente; 

XIX - Deverson Bruno Gomes - matrícula 63.821 - Suplente; e, 

XX - Iandra Pinheiro de Avier - matrícula 54895 - Suplente.

 

-  Secretaria de Comunicação - SECOM:

I - Shirlei Aparecida Martins - matrícula 46276 - Titular; e,

II - Karim Rosana Loss Coletti de Miranda - matrícula 53317 - Suplente. 

 

-  Secretaria de Habitação - SEHAB:

I - Flávia Luiza Tomazoni - matrícula 52984  - Titular; e

II - Jaque Greick Borba - matrícula 62658 - Suplente

 

-  Secretaria de Planejamento Urbano - SEPUR:

I - Priscila Inácio do Nascimento -  matrícula 38407 - Titular;
                            II - Carla Micheli Tezza - matrícula  62348 - Suplente.

 

- Unidade Regional de Obras Sudoeste:

I - Claudio Habitzreuter - matrícula 54684 - Titular; 

II - Alexandro Quadros Sebastião - matrícula 53837 - Titular;

III - Maria de Lourdes Pereira - matrícula 24080 - Titular; e,

IV - Marco Jessé de Almeida - matrícula 27220 - Suplente.

 

-  Secretaria de Esportes - SESPORTE:

I - Adailson Tavares - matrícula 16927 - Titular

II - Karla Borges Ghisi - matrícula 27429 - Suplente.

 

-  Secretaria de Educação - SED:

I - Ademar Stringari Junior - matrícula 54927 - Titular;
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II - Tiago Nielson - matrícula 38579 - Titular;

III - Elisete da Rocha- matrícula 49076 - Suplente;

IV - Catia Regina do Nascimento - matrícula 17842 - Suplente.

 

- Unidade Regional de Obras Nordeste:

I - Luiz Felipe Alves Garcia - matrícula 57612 -Titular; e

II - Josiane da Silva Fernandes - matrícula 29714 - Suplente.

 

-  Unidade Regional de Obras Pirabeiraba:

I - Jonas Pykocz - matrícula 54737 - Titular

II - John Sommerfeld - matrícula 29500 - Suplente.

 

- Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT:

I - Alessandro Bussolaro - matrícula 38159 - Titular; e

II - Marliane do Rocio Peixoto Soares Tomé - matrícula 33866 - Suplente.

 

-  Hospital Municipal São José - HMSJ:

I - Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão - matrícula 90444  - Titular; e

II - Maria Luiza Hostin - matrícula 76222 - Suplente

III - Claudio Jose Goncalves de Lima - matrícula 49540 - Suplente.

 

-  Secretaria de Meio Ambiente - SAMA:

I - Melanie Aparecida Luiz Vieira, matricula 20.327  - Titular; 

II - Camila Uller de Britto, matrícula 48.113 - Suplente

III - Luciéle Saragossa  - matrícula 38.050 - Suplente.

 

- Departamento de Trânsito de Joinville - Agentes de Trânsito -
DETRANS.UNT:

I - Mateus Lescowicz Neotti - matrícula 753 - Titular; e

II - Patrícia Negherbon - matrícula 751 - Suplente.

 

-  Departamento de Trânsito de Joinville - Escola Pública de Trânsito -
DETRANS.UET:

I - Douglas Macali Souza - matrícula 516 - Titular;

II - Fabrício José de Souza - matrícula 570 - Suplente.

 

-  Departamento de Trânsito de Joinville - Trânsito - Operacional -

104 de 257

Nº 2856, terÃ§a-feira, 02 de dezembro de 2025



DETRANS.UNO:

I - Karla Gracielle Vicente - matrícula 718 - Titular;

II - Waldir Maes Junior - matrícula 765 - Suplente.

 

-  Secretaria de Assistência Social - SAS.UAF. MANUTENÇÃO E TI

I - Ademir Santos Vargas – Matrícula 41.563 - Titular;

II - Sérgio Luiz Girolla Junior - Matrícula 52.987 - Suplente.

 

-  Secretaria de Assistência Social - SAS.UAF.

I - Rafael Feijó Vieira Vecchietti -  Matrícula 48010  -Titular

II - Eric do Amaral Bradfield - Matrícula 36779 - Suplente

III - Patrícia Cristina Pereira - Matrícula 62256 - Suplente

 

-  Secretaria de Assistência Social - SAS.UAS:

I - Jaciane Geraldo dos Santos - Matrícula  40411 - Titular;

II - Fernanda Rossi Hagemann – Matrícula 29.521 - Suplente.

 

-  Secretaria de Assistência Social - SAS.UPS:

I - Luciana Cabral - Matrícula 24.090 - Titular;

II - Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - Matrícula 44791 - Suplente.

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UPE:

I - Mônica Salete Inthurn Marcomini – Matrícula: 35.819 - Titular;

II - Jonas Roberto de Lima - Matrícula 75.232 - Suplente;

III- Gisele de Souza da Cruz Grechechen 28456 - Suplente

 

-  Secretaria de Assistência Social - SAS.CDH

I - Patrícia Girardi - Matrícula: 54.594 - Titular

II - Robson Richard Duvoisin - Matrícula: 37146- Suplente

 

-  Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação: - SDE.UAD

I- Vinícius Felipi Sanzon - matrícula 42131 - Titular;

II - Sérgio Henrique de São Clemente Schwarz - matrícula 40721 - Suplente;

 

- Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação: - SDE.UDR

I - Gerson Luiz da Silva - matrícula 30122 - Titular;
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II - Cristiane Fernandes de Souza Martins - matrícula 16567 - Suplente.

 

-  Gabinete Vice-Prefeita:

I - Andre Augusto de Souza - matrícula 54474 - Titular

II - Jucilei Fátima Cortina - matrícula 22621 - Suplente

 

- Secretaria de Governo - PROCON / FMDC - Fundo Municipal de Defesa do
Consumidor:

I -  Elias Fernando Bammesberger - matrícula 43718 - Titular;

II - Amanda Carolina Reimer - matrícula 47886 - Suplente.

 

Parágrafo único - Compete aos Subfiscais:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
014/2023, Termo de Referência n° 0017519020 e Termo de Contrato nº 1014/2023;

II - Acompanhar, orientar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais
relacionadas a sua Unidade;

III - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
junto a sua Unidade, ou por solicitação da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização;

IV - Receber da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização o relatório de
apuração de abastecimentos, analisar e manifesta-se formalmente sobre a medição, inclusive, se for
caso rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado; e

V - Relatar para a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, quaisquer atos
praticados pela Contratada que estejam em desacordo com o objeto da contratação.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores SED:

I) Ademar Stringari Junior - matrícula 54927 - Titular;

II) Tiago Nielson - matrícula 38579 - Titular;

III) Elisete da Rocha- matrícula 49076 - Suplente;

IV) Catia Regina do Nascimento - matrícula 17842 - Suplente.

 

II - Certificadores SAP:

I - Charlene Neitzel - matrícula 41922 - Titular;

II - Ademir de Morais - matrícula 19132 - Suplente; 

III - Ana Clauda Borba da Cunha - matrícula 43715 - Suplente.

IV - Jessica Alves Peroni - matrícula 48805 - Suplente,
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V - Gilmar Pavinatto - matrícula 56764 - Suplente; e,

 

III - Certificadores SEPROT:

I -  Andrea da Silva de Macedo - matrícula 33905 - Titular;

II - Gabriel Colin Holz da Silva - matrícula 45548 - Titular;

III - Schellen Ályka Machado - matrícula 54829 - Titular;

IV - Eduardo Ferraz dos Santos Sontag - matrícula nº 45546 - Titular;

V - Elielso Xavier da Silva - matrícula 54876 - Titular;

VI - Maiko Alexander Bindemann Richter - matrícula 36.940 - Titular;

VII - Jairo Machado - matrícula 55.626 - Titular;

VIII -  Edilson da Silva Costa - matrícula 37.289  - Titular

IX - Alexandre de Oliveira Arzum - matrícula nº 45531 - Suplente;

X - Cristiano Martins Caetano - matrícula 45513 - Suplente;

XI - Jonatan Vargas - matrícula 54872 - Suplente;

XII - Márcio Kuhnen - matrícula 45.527 - Suplente;

XIII - Fabiola Mayara Klitzke - matrícula nº  43719 - Suplente;

XIV - Rafael Henrique Rudnick - matrícula nº 45552 - Suplente;

XV - Rodrigo Aparecido Prado da Silva - matrícula nº 45.518 - Suplente;

XVI - Ricardo Luiz Wan Dall - matrícula 51.173 - Suplente;

XVII - Márnio Luiz Pereira - matrícula 12.305 - Suplente;

XVIII - João Carlos Vieira Sobrinho - matrícula 36.075 - Suplente; 

XIX - Deverson Bruno Gomes - matrícula 63.821 - Suplente; e, 

XX - Iandra Pinheiro de Avier - matrícula 54895 - Suplente.

 

Art. 4º –  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e fica
revogada a Portaria nº 519/2025 - SAP.GAB/SAP.NAD (27405202), publicada em 10 de
Novembro de 2025, no diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2842.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27470898 e o
código CRC E11FD45E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD
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Portaria 1924/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Junior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da segunda avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  Lueyne Pereira Trautmann, matrícula 100139, os
servidores:

 

Patrícia Benvenutti Garcia, matrícula 85222, indicação dos servidores da área;

Cláudia Simões, matrícula 90699, indicação dos servidores da área;

Aline Leão Magalhães, matrícula 99260, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Jackeline Micheli da Luz, matrícula 91066, indicação do dirigente máximo do
órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27663531 e o
código CRC D96DD349.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 425/2025/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, considerando a configuração de situação de
excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do
Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzirem e abastecerem os veículos
oficiais da Secretaria Municipal de Saúde:

I - Jhoselin Paula Alves Carone Rachid, matrícula n° 55.877;

II - Luana Garcia Ferrabone, matrícula n° 46.165;

III - Amanda Nunes, matrícula n° 64.212;

IV - Carmen Hardt Rodrigues, matrícula n° 64.355;

V - Késia Mara Hardt, matrícula n° 64.356;

VI - Suelen Dhaiane Kuehl Feller, matrícula n° 64.357;

VII - Patrícia Gomes de Oliveira de Souza, matrícula n° 64.545;

VIII - Elisabete Lorensatto Matos, matrícula n° 64.478; e

IX - Karla Rosane Zermiani Schulze, matrícula n° 64.504.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 02/12/2025, às 14:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27612560 e o
código CRC 04683F45.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 1928/2025/NGP-GAB
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório da servidora Camili Vitória Fernandes Prestini, matrícula 100534, os
servidores:

 

Silvia Regina Venera, matrícula 76211, indicação dos servidores da área;

Adriana Feller Kalfeis, matrícula 38768 indicação dos servidores da área;

Gabriela Correa, matrícula 93155, indicação do dirigente máximo do órgão;

Camila Milanez Pereira, matrícula 100583, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27673959 e o
código CRC 92EF4EA1.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 1929/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1° - NOMEAR para a Comissão de realização da segunda avaliação de
desempenho no Estágio Probatório da servidora Bruna Cristiane Fantin, matrícula 100295, os
servidores:
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Helton Eckermann da Silva, matrícula 87233, indicação dos servidores da área;

Jéssica Amancio, matrícula 91688, indicação dos servidores da área;

Daniel Schattschneider, matrícula 99763, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Cristina Teixeira, matrícula 78888, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Art 2° - REVOGAR a Portaria 1568/2025/NGP-GAB, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2809, em 23/09/2025.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27674199 e o
código CRC 0208F172.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 1931/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a) Loris Batista dos Anjos, matrícula 100564, indicação dos
servidores da área;

 

Fabiano Alves, matrícula 94111, indicação dos servidores da área;

João Dalcir Stochero Filho, matrícula 80200, indicação dos servidores da área;

Evanailde Maria Santos Kayser, matrícula 99772, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Luciano de Oliveira, matrícula 70488, indicação do dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27674422 e o
código CRC F96ED138.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 1932/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório da servidora  Kelly de Souza Pacheco, matrícula 100416, os servidores:

 

Janaina da Silva Saczk, matrícula 73799, indicação dos servidores da área;

João Dalcir Stochero Filho, matrícula 80200 indicação dos servidores da área;

Evanailde Maria Santos Kayser, matrícula 99772 , indicação do dirigente
máximo do órgão;

Luciano de Oliveira, matrícula 70488, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27674840 e o
código CRC 635D2EFC.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD
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Portaria 1937/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório da servidora  Cristina da Silva, matrícula 100483, os servidores:

 

Leonardo Furmann Pereira, matrícula 83466 , indicação dos servidores da
área;

Tais Ramos Pellegrini, matrícula 91755, indicação dos servidores da área;

Sandra Christianne Moritz Barbosa de Jesus, matrícula 100400, indicação
do dirigente máximo do órgão;

Andriele Kusma da Silva, matrícula 92244, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27686127 e o
código CRC 3986AD40.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 1938/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório da servidora Louise Trindade de Oliveira Bianchi, matrícula 100179, os
servidores:

 

Tricia Karine Mota,  matrícula 71422, indicação dos servidores da área;

Adenir de Moraes Maximiano, matrícula 56077, indicação dos servidores da
área;

Luis Fernando da Silveira Lobo Cicogna, matrícula 70722, indicação
do dirigente máximo do órgão;

Joisse Lucir Antonio, matrícula 99278, indicação do dirigente máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27686317 e o
código CRC 2E9ACDFF.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 1939/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório da servidora Luciana Paula de Souza Batista Domingos, matrícula 100525, os
servidores:

 

Greice Gonçalves Goulart, matrícula 83677, indicação dos servidores da área;

Matheus Alves, matrícula 91322, indicação do dirigente máximo do órgão;

Rodrigo Detros, matrícula 99791, indicação do dirigente máximo do órgão;

Daiana Aparecida Rodrigues Mendes, matrícula 78233, indicação dos
servidores da área.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27686453 e o
código CRC 90B02396.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 1940/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório da servidora  Rosinete da Silva Santos, matrícula 100519, os servidores:

 

Greice Gonçalves Goulart, matrícula 83677, indicação dos servidores da área;

Matheus Alves, matrícula 91322, indicação do dirigente máximo do órgão;

Rodrigo Detros, matrícula 99791, indicação do dirigente máximo do órgão;

Daiana Aparecida Rodrigues Mendes, matrícula 78233, indicação dos
servidores da área.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27686538 e o
código CRC C2DA1280.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 519/2025

Nomeia servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,
 

Resolve:

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 03
de dezembro de 2025:
 

- Carolaine Carvalho Berghahn, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Tecnico do Vereador
Wilian Tonezi.
 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 02 de dezembro de 2025.
 

Diego Machado 

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/12/2025, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27713345 e o
código CRC 056676A8.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 1959/2025/NGP-GAB
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório da servidora Simone Rodrigues da Silva Ribeiro, matrícula 100291, os
servidores:

 

Alysson Maliseski, matrícula 87177, indicação dos servidores da área;

Cleuza Borghzan, matrícula 82644, indicação dos servidores da área;

Francisco Blasius, matrícula 90777, indicação do dirigente máximo do órgão;

Sandra Mauro Padilha, matrícula 81866, matrícula , indicação do dirigente
máximo do órgão. 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27701662 e o
código CRC 48E5100A.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 1970/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do servidor John Kenned Lima Leite, matrícula 100187, os servidores:

 

Eliene Novais dos Santos, matrícula 92988, indicação dos servidores da área;

Jane Machado Pereira da Rocha Carlos, matrícula 70633, indicação dos
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servidores da área;

Pricila Braz Pinto, matrícula 92433, indicação do dirigente máximo do órgão;

Marciane Ferronato, matrícula 84355, indicação do dirigente máximo do órgão.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27708899 e o
código CRC 9C0658A6.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 1968/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório da servidora Ketllyn Cristiny Costa da Silva, matrícula 100160, os servidores:

 

Jackeline Micheli da Luz, matrícula 91066, indicação dos servidores da área;

Carla Maria Martins, matrícula 92811, indicação dos servidores da área;

Vanessa Fuchter Yasue, matrícula 89322, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Claudia Miranda Almeida, matrícula 90933, indicação do dirigente máximo do
órgão.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27708358 e o
código CRC 3029B884.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 1966/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório da servidora Ana Lidia de Sousa Soares, matrícula 100210, os servidores:

 

Sandra Mauro Padilha, matrícula 81866, indicação dos servidores da área;

Cleuza Borghzan, matrícula 82644, indicação dos servidores da área;

Odisseia Paschoal Antonio, matrícula 72322, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Angela Susana Ely Mallman, matrícula 71533, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27703288 e o
código CRC 282901A3.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 1963/2025/NGP-GAB
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório da servidora Juliana Lemuny da Silva, matrícula 100302, os servidores:

 

Sandra Mauro Padilha, matrícula 81866, indicação dos servidores da área;

Cleuza Borghzan, matrícula 82644, indicação dos servidores da área;

Odisseia Paschoal Antonio, matrícula 72322, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Angela Susana Ely Mallman, matrícula 71533, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27702464 e o
código CRC 37DE4048.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 1961/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório da servidora Leticia Raffaeli Ossemer, matrícula 100304, os servidores:
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Geisielem Zeferino Fernandes, matrícula 79922, indicação dos servidores da
área;

Mauriza Ferreira de Souza, matrícula 62255, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Sintia Helena Paholsky, matrícula 99555, indicação dos servidores da área;

Angela Susana Ely Mallmann, matrícula 71533, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27702095 e o
código CRC 41AB924D.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA N. 584/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal n.º Lei Municipal nº 9.868/2025 ,  resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato 1295/2023 (0019124151, firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE – Secretaria de Administração e Planejamento, Secretaria de Meio
Ambiente, Secretaria da Saúde, inscritas no CNPJ nº 83.169.623/0001-10, Fundo Municipal de
Saúde, inscrito no CNPJ nº 08.184.821/0001-37 e Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, inscrito no CNPJ nº 83.108.035/0001-76   e a empresa Orbenk Administração e
Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.283.065/0001-41, doravante denominada Contratada, que
tem por objeto a  contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos com
dedicação exclusiva de mão de obra na área de limpeza, conservação e zeladoria, copeiragem
e telefonista com fornecimento de equipamentos.

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

I - Charlene Neitzel, matrícula 41922 - Titular;

II - Jessica Alves Peroni - matrícula 48805 - Titular;

III - Gilmar Pavinatto, matrícula 56764 - Suplente;
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IV - Rosane Freitas, matrícula 38476 - Suplente;

V - Katia Karoline Rosa Kurchaki - matrícula n° 63648 - Suplente.

 

Art. 2º - Designar, na condição de Fiscais Técnicos ou Setoriais (subfiscais)
das unidades da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP, os seguintes servidores:

 

I - Na Controladoria-Geral do Município:

a) Irinéia da Silva Maia - matrícula nº 29.368 - Titular

b) Priscila Cristina Rebechi - Matrícula nº 38.012 - Suplente;  e

b) Eliane Elaine Laube - matrícula nº 30.458 - suplente.

 

II - Na Secretaria de Infraestura Urbana - SEINFRA:

a) Edivaine Ev - Matrícula 36930 - Titular - Sede da SEINFRA e Arquivo
SAMA;

b) Luiza Lacerda Lins - matrícula 18.249 - suplente - Sede da SEINFRA  e
Arquivo SAMA;

c) Shana Roesler Paiva - matrícula 58.949 - suplente - Sede da SEINFRA  e 
Arquivo SAMA;

d) Amanda Carolina Chaves - Matrícula 59886 - Titular - (Terminais de
Transporte Urbano);

e) Lucilene Schmoeller - Matrícula 45887 - Suplente -  (Terminais de Transporte
Urbano);

f) Adelcio Carlos Vieira -  matrícula 19.321 - titular - Unidade de Obras;

g) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula nº 56.983  - suplente - Unidade de
Obras;

h) Juca Jaraceski - Matrícula nº 61.520 - titular - Unidade da Rodoviária;

i) Murilo Grun -  matrícula 45.314 - suplente - Unidade da Rodoviária;

j) Edmund Timm Junior - matrícula 45.317 - suplente - Unidade da Rodoviária;

k) Diogo Márcio Goral, matrícula nº 58.919 - titular - Unidade Regional de Obras
Centro-Norte;

l) Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959- suplente - Unidade Regional
de Obras Centro-Norte;

m) Valéria Machado de Souza Costa - Matricula 41862 - suplente - Unidade
Regional de Obras Centro-Norte;

n) Pedro Durieux Neto -  matrícula 52.986  - titular - Unidade Regional de Obras
Leste;

o) Márcia Poper Valença da Silva  -  matrícula 20.076 - suplente - Unidade
Regional de Obras Leste;

p) Josiane da Silva Fernandes, Matrícula nº 29.714 - titular - Unidade Regional
de Obras Nordeste (Unidades Administrativa e Operacional);
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q) Luiz Felipe Alves Garcia, Matrícula nº 57.612  - suplente - Unidade Regional
de Obras Nordeste (Unidades Administrativa e Operacional);

r) Jane Costa Damasio, Matrícula nº 25.756 - suplente - Unidade Regional de
Obras Nordeste (Unidades Administrativa e Operacional);

s) Marilene Dumke -  Matrícula 21.435 - titular - Unidade Regional de Obras
Oeste;

t) Eliane de Souza Santos - Matrícula 31.049 - suplente - Unidade Regional de
Obras Oeste;

u) Fernando Cisz - Matrícula nº 27.791 - titular - Unidade Regional de
Obras Pirabeiraba;

v) John Sommerfeld - Matrícula nº 29.500 - titular - Unidade Regional de
Obras Pirabeiraba; 

x) Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245 - suplente - Unidade Regional
de Obras Pirabeiraba; 

z) Luciana Rocker Medeiros - Matrícula nº 40.856 - suplente - Unidade Regional
de Obras Pirabeiraba;

aa) Jhon Cristian Nogueira dos Santos – Matrícula nº 63.795  - titular - Unidade
Regional de Obras Sudeste;

ab) Mario Sergio de Oliveira – Matrícula nº 32.378 - suplente - Unidade Regional
de Obras Sudeste;

ac) Daniel Francisco dos Santos – Matrícula nº 62.949 - suplente - Unidade
Regional de Obras Sudeste;

ad) Adriane Cristine Weber – Matrícula nº 62.298 - suplente - Unidade Regional
de Obras Sudeste.

ae) Luciana Regina Silveira -  Matrícula nº 23.527 - titular - Unidade Regional de
Obras Sul;

af) Miria Luckfett Raimondi - Matrícula nº 31.057 - suplente - Unidade Regional
de Obras Sul;

ag) Ernesto Wendhausen, Matrícula nº 38.287 - suplente - Unidade Regional de
Obras Sul;

ah) Mara Regina de Mattos, Matrícula nº 33.576 - titular - Unidade Regional de
Obras Sudoeste;

ai) Kelly Cristina Nogueira, Matrícula nº 56.832 - suplente - Unidade Regional de
Obras Sudoeste;

aj)  Letícia Cristina de Siqueira Oliveira, Matrícula nº 63.834 - titular - Unidade
de Cemitérios;

a k ) Kelly Cristina Nogueira, Matrícula nº 64.099 - suplente - Unidade de
Cemitérios; e, 

al) John Lennon Camilo Turmena, Matrícula n° 64.160 - suplente - Unidade de
Cemitérios.

 

III - Na Secretaria de Esportes:
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a) Fernando José Izidoro - matícula 49.604 - titular;

b) Noeli Thomaz Vojniek - matrícula 23.536- titular;

c) Bruno Eduardo Maniscalco Alvarenga -  matrícula 45.955 - suplente.

 

IV - Na Secretaria de Cultura e Turismo:

a) Juliana Tereza Schmidt Valentim - matrícula 38.592 - titular - Estação da
Memória;

b) Antonio Luís Fiamoncini - matrícula 48.275 - suplente - Estação da Memória;

c) Helena Donadel - matrícula 33.636 - titular - Museu de Arte de Joinville;

d) Angela Luciane Peyerl - Matrícula 56503 - suplente - Museu de Arte de
Joinville;

e) Dilney Fermino Cunha - matrícula 17.728 - titular -  Casa da Memória -
Cemitério do Imigrante;

f) Margot Moreno Bastian - matrícula 62.157 - suplente - Casa da Memória -
Cemitério do Imigrante;

g) Edson Kluk - matrícula 36.871 - titular - Museu Casa Fritz Alt;

h) Jeferson da Maia Torres - matrícula 48.258 - suplente - Museu Casa Fritz Alt;

i) Eliane Andréia Jansen Marcelino - Matrícula 19.978 - titular - Museu
Arquelógico de Sambaqui de Joinville;

j) Ana Claudia Bruhmuller - Matrícula 48.264 - suplente - Museu Arquelógico de
Sambaqui de Joinville;

k) Claudinei Francisco Silva - matrícula 38175 - Titular - Museu Nacional de
Imigração e Colonização;

l) Margot Moreno Bastian - matrícula 62.157 - suplente - Museu Nacional de
Imigração e Colonização;

m) Laura Moreira Germano Bepler - matrícula 43364 -  titular - Casa da Cultura
Fausto Rocha Júnior;

n)  Reny Magda de Oliveira Poli - matrícula 30372 - suplente - Casa da Cultura
Fausto Rocha Júnior;

o) Dilney Fermino Cunha - matrícula 17.728 - titular - Arquivo Histórico de
Joinville;

p) Rodrigo Boçoen - matrícula 49.016 - suplente - Arquivo Histórico de Joinville;

q) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Titular - Manutenção;

r) Edson Roberto Holler - matrícula 49.104 - suplente - Manutenção;

s) Rosangela Moser - Matrícula nº 23.260 - titular - CAT Mirante, CAT Pórtico
Geovah Amarante e Casa Kruger;

t) Sergio Baggenstoss - matrícula 38.112 - suplente - CAT  Mirante e CAT
Pórtico Geovah Amarante e Casa Kruger;

u) Ramon Júlio da Silva, matricula 47.749 - titular - CEU Aventureiro;

v) André Silvestre Almeida Dal Prá, matricula 63102 - suplente - CEU
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Aventureiro;

 

V - Na Secretaria de Assistência Social:

a) Alana Cristina de Almeida Nogueira – matrícula 45059 – titular – CRAS
Adhemar Garcia;

b) Luciana Cabral – matrícula 24090 – suplente – CRAS Adhemar Garcia;

c) Crystiane Tesseroli da Silva Castelen – matrícula 33347 – titular – CRAS
Aventureiro;

d) Luciana Cabral – matrícula 24090 – suplente – CRAS Aventureiro;

e) Francieli Lopes do Nascimento – matrícula 37201 – titular – CRAS Comasa;

f) Luciana Cabral – matrícula 24090 – suplente – CRAS Comasa;

g) Cleiton José Barbosa – matrícula 47093 – titular – CRAS Floresta;

h) Luciana Cabral – matrícula 24090 – suplente – CRAS Floresta;

i) Evelim Sacardo Beraldo – matrícula 41774 – titular – CRAS Jardim Paraíso;

j) Luciana Cabral – matrícula 24090 – suplente – CRAS Jardim Paraíso;

k) Elisabete da Silva Dias – matrícula 30096 – titular – CRAS Morro do Meio;

l) Luciana Cabral – matrícula 24090 – suplente – CRAS Morro do Meio;

m) Estela Raquel Machado – matrícula 47889 – titular – CRAS Paranaguamirim;

n) Luciana Cabral – matrícula 24090 – suplente – CRAS Paranaguamirim;

o) Luá Inaiê Gonçalves Marcantoni – matrícula 46765 – titular – CRAS Parque
Guarani;

p) Luciana Cabral – matrícula 24090 – suplente – CRAS Parque Guarani;

q) Samille Mara Perozin – matrícula 42336 – titular – CRAS Pirabeiraba;

r) Luciana Cabral – matrícula 24090 – suplente – CRAS Pirabeiraba;

s) Ademir Santos Vargas – matrícula 41563 – titular – Área de TI e Manutenção
da SAS;

t) Sérgio Luiz Girolla Júnior – matrícula 52987 – suplente – Área de TI e
Manutenção da SAS;

u) Simone Wonspeher – matrícula 28940 – titular – Casa Abrigo Viva Rosa;

v) Cíntia Maria Nascimento Cruz – matrícula 61553 – suplente – Casa Abrigo
Viva Rosa;

w) Patrícia da Silva Caetano – matrícula 46391 – titular – Serviço de
Acolhimento Familiar – Programa Famílias Acolhedoras;

x) Elaine Cristina Regis de Souza – matrícula 37150 – suplente – Serviço de
Acolhimento Familiar – Programa Famílias Acolhedoras;

y) Vanessa Fiorentin – matrícula 41631 – titular – CREAS 1;

z) Andréia Martins de Morais – matrícula 32791 – suplente – CREAS 1;

aa) Márcia Regina Prüsse - matrícula  22127 - titular - CREAS 2 ;

ab) Rodrigo Faria Pereira - matrícula 62868 – suplente – CREAS 2;
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ac) Vanessa Giovanella – matrícula 29418 – titular – CREAS 3;

ad) Tania Aparecida da Silva Pereira – matrícula 27530 – suplente – CREAS 3;

ae) Carolina Beatriz Maiolli Steinke – matrícula 41141 – titular – CREAS 4;

af) Evelize Moreira – matrícula 46508 – suplente – CREAS 4;

ag) Angela Andrea de França – matrícula 33687 – titular – Centro POP;

ah) Valnei Rogerio Bergamo – matrícula 20047 – suplente – Centro POP;Priscila
Inacio do Nascimento- matrícula nº 38407 - suplenteedi

ai) Patricia Cristina Pereira – matrícula 62256 – titular – Conselhos Tutelares;

aj) Alan Ritzmann – matrícula 58133 – suplente – Conselhos Tutelares;

ak) Janaina Bueno de Oliveira Pacheco – matrícula 38347 – titular – Posto do
Cadastro Único do Bucarein;

al) Solange Hofelmann - matrícula 38347 – suplente – Posto do Cadastro Único
do Bucarein;

am)  Natacha Madeira de Oliveira Santhiago – matrícula 44791 – titular – Apoio
aos CRAS;

 

VI - Na Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano:

a) Cleomar Portes Carvalho - matrícula nº 23.722 -  Titular;

b) Marilene Bulla - matrícula nº 39.844 - suplente.

c) Carla Micheli Tezza - matrícula nº 62.348  - suplente.

 

VII - Na Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação:

a ) Vinícius Felipi Sanzon - matrícula nº 42.131 - Titular - "Farol" (Antiga
Prefeitura - Rua Max Colin, 550)

b) Sérgio Henrique de São Clemente Schwarz - matrícula nº 40.721 - Suplente -
 "Farol" (Antiga Prefeitura - Rua Max Colin, 550)

c) Camilla Appel Bergling - Matrícula nº 48.884 - Titular  - SDE.NAD e
SDE.CEPAT. 

d) Rodolfo Muelas Pires - Matrícula nº 49.634 - Suplente  - SDE.NAD e
SDE.CEPAT;

e) Cristiane Fernandes de Souza Martins - matrícula 16.567 - titular - SDE.NAD
e SDE.UDR 

f) Sandro Francisco Schwarz - matrícula nº 62.405 - suplente -  SDE.NAD e
SDE.UDR.

 

VIII - Na Secretaria de Administração e Planejamento:

a) Cleunice Aparecida Kolhbeck - matrícula  46096 - titular - Sede da PMJ;

b) Juliano Andress Mertens Garcia - Matrícula  42230 - suplente - Sede da PMJ;

c) Gilberto Giesel - matrícula 54729 - titular - Almoxarifado Central; 
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d) Carmela Weinheimer Rodrigues - matrícula 48520 - suplente - Almoxarifado
Central; e,

e) Claudir Meurer - matrícula 63659 - suplente - Almoxarifado Central.

 

Fiscais das unidades da Secretaria de Saúde - SES:

I - Dienefe do Nascimento Laurindo, matricula n°53.583 - Titular;

II -  Edina Renaud Guimarães Juraszek,  matrícula nº 42.050 - Suplente;

III - Anderson Amaral, matricula n° 46232 - Suplente;

IV - Jane Batista Martins Farias, matricula n°41.625 ?- Suplente e;

V - Maria Guilhermina Murtinho de Borba, matrícula nº 29547 - Suplente.

 

Art. 3º - Designar, na condição de Fiscais Técnicos ou Setoriais (subfiscais)
das unidades da Secretaria de Saúde - SES, os seguintes servidores:

 

a) Anderson da Silva - Matrícula 27554 - Titular - Biofábrica - Método Wolbach

b) Silviana de Melo Ramos Moreira - Matrícula 40712 - Suplente Biofábrica -
Método Wolbach

c) Dienefe do Nascimento Laurindo - Matrícula 53583 - Titular - CAC - Centro
de Atendimento ao Cidadão e Estacionamentos

d) Anderson Viebranz - Matrícula 62151 - Suplente - CAC - Centro de
Atendimento ao Cidadão e Estacionamentos

e) Rosana Márcia da Silva - Matrícula 59442 - Titular  - CAME - Patrimônio

f) Ruan Carlos Conradt - Matrícula 58972 - Suplente CAME - Patrimônio

g) Andrea Vargas - Matrícula 22761 - Titular - CENTRINHO

h) Josimeri Nicolodi Nespeca - Matrícula 46859 - Suplente - CENTRINHO

i) Jeruslaine Roeder Espindula - Matrícula 33999 - Titular - Centro de Atenção
Psicossocial Álcool e Drogas - CAPS AD

j) Anderson Luis Zacharias - Matrícula 41360 - Suplente - Centro de Atenção
Psicossocial Álcool e Drogas - CAPS AD

k) Ester Grunhagem Fernandes - Matrícula 46100 - Titular - Centro de Atenção
Psicossocial Dê Lírios - CAPS III

l) Plácido Hugo de Oliveira Neto - Matrícula 32543 - Suplente - Centro de
Atenção Psicossocial Dê Lírios - CAPS III

m) Kátia Pessin - Matrícula 18484 - Titular - Centro de Atenção Psicossocial
Infanto-Juvenil

n) Diana Beatriz Z. Santana - Matrícula 44039 - Suplente - Centro de Atenção
Psicossocial Infanto-Juvenil

o) Priscila Tocachelis Battistella - Matrícula 31383 - Titular - Centro de Atenção
Psicossocial Nossa Casa - CAPS II / CAD

p) Dion Carlo Ternus - Matrícula 40779 - Suplente - Centro de Atenção
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Psicossocial Nossa Casa - CAPS II / CAD

q) Dariza Caroline Neerman - Matrícula 44282 - Titular - CEREST - Centro de
Referência em Saúde do Trabalhador

r) Tatiane Roecker - Matrícula 56370 - Suplente - CEREST - Centro de
Referência em Saúde do Trabalhador

s) Catia Regina Hodecker - Matrícula 20215 - Titular - Escola Municipal de
Saúde Maria Carola Keller

t) Carolina Simone de Souza de Oliveira - Matrícula 40412 - Titular - Laboratório
Municipal

u) Eliane Kohn Steuernagel - Matrícula 32792 - Suplente - Laboratório Municipal

v) Bruna de Albuquerque Catelano - Matrícula 60684 - Titular - Núcleo de
Assistência Integral ao Paciente Especial - NAIPE I e II

w) Simone Santos da Silva - Matrícula 46081 - Suplente - Núcleo de Assistência
Integral ao Paciente Especial - NAIPE I e II

x) Gyovana da Rosa Goulart - Matrícula 29111 - Titular - Policlínica Boa Vista/
Siavo

y) Jaciara Andressa Kraus - Matrícula 44272 - Suplente - Policlínica Boa Vista/
Siavo

z) Luciene Ribeiro Garcia - Matrícula 50095 - Titular - Pronto Atendimento 24
horas Leste

aa) Cristina da Silva Rodrigues - Matrícula 61587 - Suplente - Pronto
Atendimento 24 horas Leste

ab) Adriana Cardoso Pereira Cicogna - Matrícula 49877 - Titular - Pronto
Atendimento 24 horas Norte

ac) Ana Claudia Salfer Maciel - Matrícula 29518 - Suplente - Pronto
Atendimento 24 horas Norte

ad) Camila Alves Leandro - Matrícula 52316 - Titular - Pronto Atendimento 24
horas Sul

ae) Marilene Mariano de Souza Ribeiro - Matrícula 58220 - Suplente - Pronto
Atendimento 24 horas Sul

af) Luciana Silveira Virgílio Cordeiro - Matrícula 17831 - Titular - SER - Serviço
Especializado em Reabilitação

ag) Vanderli de Oliveira - Matrícula 38291 - Suplente - SER - Serviço
Especializado em Reabilitação

ah) Marcos Ferrreira da Silva - Matrícula 52553 - Titular - Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU Municipal

ai) Elaine Fagundes Schoeffel - Matrícula 38107 - Suplente - Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU Municipal

aj) Luana Simão - Matrícula 46806 - Titular - SOIS - Serviços Organizados de
Inclusão Social

ak) Magna Brombini Otero - Matrícula 40383 - Suplente - SOIS - Serviços
Organizados de Inclusão Social
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al) Dariza Caroline Neermann - Matrícula 44282 - Titular - SVO - Serviço de
Verificação de Óbitos

am) Tatiane Roecker - Matrícula 56370 - Suplente - SVO - Serviço de
Verificação de Óbitos

an) Fernanda Perito de Aguiar - Matrícula 54710 - Titular - UBSF Adhemar
Garcia

ao) Luciana Aparecida Ramos de Oliveira - Matrícula 37326 - Suplente - UBSF
Adhemar Garcia

ap) Huelton Valdoir Curcino Soares - Matrícula 52321 - Titular - UBSF
Aventureiro I

aq) Cristiana Pereira da Silva - Matrícula 29642 - Suplente - UBSF Aventureiro I

ar) Fabiana Fernades de Almeida - Matrícula 52146 - Titular - UBSF Aventureiro
II

as) Rosangela Cristina da Silveira - Matrícula 26009 - Suplente - UBSF
Aventureiro II

at) Gislaine Batista de Souza - Matrícula 52724 - Titular - UBSF Aventureiro III

au) Israel de Souza Berkenbrock - Matrícula 38485 - Suplente - UBSF
Aventureiro III

av) Keila Fehlauer Bento Lunelli - Matrícula 49859 - Titular - UBSF Bakhitas

aw) Mariana Corrêa de Moura - Matrícula 46113 - Suplente - UBSF Bakhitas

ax) Flavia Wanda da Silva Marchi - Matrícula 35758 - Titular - UBSF
Boehmerwald

ay) Silvana Rossdeutscher Lima - Matrícula 36660 - Suplente - UBSF
Boehmerwald

az) Marli Helena Feil - Matrícula 47928 - Titular - UBSF Bom Retiro

aaa) Suelen Machado - Matrícula 43979 - Suplente - UBSF Bom Retiro

aab) Gabriela Neves Buch - Matrícula 47161 - Titular - UBSF Bucarein

aac) Sandra Christianne Moritz Barbosa de Jesus - Matrícula 25976 - Suplente -
UBSF Bucarein

aad) Gabriela Borges Garcez - Matrícula 46225 - Titular-  UBSF - CAIC Vila
Paranaense

aae) Adriana Bresiani da Silva - Matrícula 47979 - Suplente - UBSF CAIC Vila
Paranaense

aaf) Diego Batista de Souza - Matrícula 46307 - Titular-  UBSF Canela

aag) Renata Michalski Xavier da Silva - Matrícula 40540 - Suplente - UBSF
Canela

aah) Fabiane Arriola Santos - Matrícula 43497 - Titular - UBSF Comasa

aai) Francine Cardozo de Aguiar - Matrícula 37580 - Suplente UBSF - Comasa

aaj) Tatiana Cristine Salvador de Almeida - Matrícula 53351 - Titular - UBSF
Costa e Silva

aak) Fabiane Bessen - Matrícula 26957 - Suplente - UBSF Costa e Silva
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aal) Francineide de Oliveira Dutra - Matrícula 52126 - Titular - UBSF Cubatão

aam) Carolina Rafael Moraes - Matrícula 49344 - Suplente - UBSF Cubatão

aan) Alexandre Rodrigues Pacak - Matrícula 46227 - Titular - UBSF da Ilha

aao) Bruna Luiza Battisti - Matrícula 54523 - Suplente - UBSF da Ilha

aap) Dieine Cristine Zoboli - Matrícula 40629 - Titular - UBSF Dom Gregório

aaq) Sandra Schulze de Souza - Matrícula 19195 - Suplente - UBSF Dom
Gregório

Fabiane Fuchs Bayer - Matrícula 52184 - Titular - UBSF Estevão de Matos

aar) Maria Salete Tomazi - Matrícula 42141 - Suplente - UBSF Estevão de Matos

aas) Lucilene Ramos - Matrícula 53340 - Titular - UBSF Estrada Anaburgo

aat) Tania Mazurula - Matrícula 23258 - Suplente - UBSF Estrada Anaburgo

aau) Eliana Garcia dos Santos Paterno - Matrícula 41234 - Titular - UBSF Fátima

aav) Márcia Correa - Matrícula 32511 - Suplente - UBSF Fátima

aaw) Talita Ledoux - Matrícula 38146 - Titular - UBSF Floresta

aax) Ednara Schneider - Matrícula 46192 - Suplente - UBSF Floresta

aay) Aline Maria Gonçalves Pereira Peggau - Matrícula 27284 - Titular - UBSF
Glória

aaz) Helen Cristina de Oliveira - Matrícula 19159 - Suplente - UBSF Glória

aaaa) Fernanda Moreira Alves - Matrícula 52769 - Titular - UBSF Iririú
(Leonardo Schlickmann

aaab) Patrícia Harder - Matrícula 28382 - Suplente - UBSF Iririú (Leonardo
Schlickmann

aaac) Carina Luz da Cunha - Matrícula 51520 - Titular - UBSF Itaum

aaad) Gisele Viviane Dias Grassi - Matrícula 44337 - Suplente - UBSF Itaum

aaae) Miriam Camargo Candinho - Matrícula 52092 - Titular - UBSF Itinga

aaaf) Loidi March - Matrícula 44092 - Suplente - UBSF Itinga

aaag) Karoline Reinert Artmann - Matrícula 45608 - Titular - UBSF Jardim
Edilene

aaaj) Fabiana Strada Moniz - Matrícula 61677 - Suplente - UBSF Jardim Edilene

aaak) Rubia Nara Malinoski Guimarães - Matrícula 22300 - Titular - UBSF
Jardim Paraíso

aaal) Luciana Bresiani - Matrícula 46861 - Suplente - UBSF Jardim Paraíso

aaam) Vitor Rafael da Costa - Matrícula 47971 - Titular - UBSF Jardim Paraíso
IV Canto do Rio

aaan) Ana Belmira Padilha Tadielo - Matrícula 50277 - Suplente - UBSF Jardim
Paraíso IV Canto do Rio

aaao) Francis Renata Pimentel Gonçalves - Matrícula 48184 - Titular - UBSF
Jardim Sofia

aaap) Luciane Miranda Teles - Matrícula 50540 - Suplente - UBSF Jardim Sofia
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aaaq) Camila Silva - Matrícula 53334 - Titular - UBSF Jarivatuba

aaar) Paulo Henrique Becher Lupatelli - Matrícula 46110 - Suplente - UBSF
Jarivatuba

aaas) Grasiela Flôrencio Medeiros - Matrícula 46353 - Titular - UBSF Jativoca

aaat) Camila Dias Baratz Brambilla - Matrícula 44230 - Suplente - UBSF
Jativoca

aaau) Luciana Gai - Matrícula 40494 - Titular - UBSF João Costa

aaav) Margarida Gabriel da Costa - Matrícula 20418 - Suplente - UBSF João
Costa

aaaw) Gizeli Ivania de Souza - Matrícula 35576 - Titular - UBSF Km 4

aaax) Suzelaine Pereira de Araújo - Matrícula 47875 - Suplente - UBSF Km 4

aaay) Mauro Luiz da Luz - Matrícula 47932 - Titular - UBSF Lagoinha

aaaz) Andrea da Silva de Souza - Matrícula 60990 - Suplente - UBSF Lagoinha

aaaaa) Alexandre Rodrigues Pacak - Matrícula 46227 - Titular - UBSF Moinho
dos Ventos

aaaab) Adriano Alves Correa - Matrícula 36956 - Suplente - UBSF Moinho dos
Ventos

aaaac) Karoline Reinert Artmann - Matrícula 45608 - Titular - UBSF Morro do
Amaral

aaaad) Adriane Denise Felix Mathias - Matrícula 49663 - Suplente - UBSF Morro
do Amaral

aaaae) Joelma De Oliveira - Matrícula 33890 - Titular - UBSF Morro do Meio

aaaaf) Rosana Segunda Carneiro - Matrícula 44335 - Suplente - UBSF Morro do
Meio

aaaag) Mauro Luiz da Luz - Matrícula 47932 - Titular - UBSF Morro do Meio
Saúde Bucal

aaaah) Andrea da Silva de Souza - Matrícula 60990 - Suplente - UBSF Morro do
Meio Saúde Bucal

aaaai)Grasiela Florêncio Medeiros - Matrícula 46353 - Titular - UBSF Nova
Brasília

aaaaj) Deise Tatiane Correa Pereira - Matrícula 47700 - Suplente - UBSF Nova
Brasília

aaaaj) Atila Rohleder Junior - Matrícula 39991 - Titular - UBSF Paranaguamirim

aaaak) Maria Zimmermann Borgmann - Matrícula 27111 - Suplente - UBSF
Paranaguamirim

aaaal) Aline Maria Gonçalves Pereira Peggau - Matrícula 27284 - Titular - UBSF
Parque Douat

aaaam) Marcela Gonçalves de Araujo Smokevicz - Matrícula 49014 - Suplente -
UBSF Parque Douat

aaaan) Ariane Berndt - Matrícula 47577 - Titular - UBSF Parque Guarani

aaaao) Daniele de Mello - Matrícula 40415 - Suplente - UBSF Parque Guarani
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aaaap) Lucimar Fagundes Koball - Matrícula 18175 - Titular - UBSF Parque
Joinville

aaaaq) Elisangela Haweroth Garcia - Matrícula 22797 - Suplente - UBSF Parque
Joinville

aaaar) Tarciana Regina Adriano - Matrícula 26025 - Titular - UBSF Petrópolis
(Edla Jordan

aaaas) Paulo Roberto Dias - Matrícula 48812 - Suplente - UBSF Petrópolis (Edla
Jordan

aaaau) Shirlei Vicente - Matrícula 56923 - Titular - UBSF Pirabeiraba (Osmar
Dalonso

aaaav) Gilvana Rosa Neitzel - Matrícula 44273 - Suplente - UBSF Pirabeiraba
(Osmar Dalonso

aaaaw) Mariany Nandi Thiesen - Matrícula 56.217 - Titular - UBSF Profipo

aaaax) Elizabeth Costa Monteiro da Silva - Matrícula 37395 - Suplente - UBSF
Profipo

aaaay) Mileide Gobbi - Matrícula 34924 - Titular - UBSF Rio Bonito

aaaaz) Martilde Raabe - Matrícula 40553 - Suplente - UBSF Rio Bonito

aaaaaa) Luciana Ruviaro - Matrícula 36788 - Titular - UBSF Rio da Prata
(Adalberto Larsen

aaaaab) Paulo Roberto Trevisan - Matrícula 43777 - Suplente - UBSF Rio da
Prata (Adalberto Larsen

aaaaac) Alan regis Ramos da Silva - Matrícula 43967 - Titular - UBSF Saguaçu

aaaaad) Edinise Cardoso de Souza Peixer - Matrícula 32658 - Suplente - UBSF
Saguaçu

aaaaae) Danielle Cristina Medeiros - Matrícula 53335 - Titular - UBSF São
Marcos

aaaaaf) Keli Vanzo Saugo - Matrícula 53331 - Suplente - UBSF São Marcos

aaaaag) Danielly Santos Silva - Matrícula 48047 - Titular - UBSF Ulysses
Guimarães

aaaaah) Camila Nunes Vieira - Matrícula 61542 - Suplente - UBSF Ulysses
Guimarães

aaaaai) Luci Leia Honorato de Carvalho  -Matrícula 32255 - Titular - UBSF Vila
Nova

aaaaaj) Cláudia Adriane Cassins Valdez - Matrícula 26113 - Suplente - UBSF
Vila Nova

aaaaak) Silvia Beatriz de Leão Betat - Matrícula 22337 - Titular - UBSF Vila
Nova I

aaaaal) Vera Lucia da Silva - Matrícula 36001 - Suplente - UBSF Vila Nova I

aaaaam) Christina Maia - Matrícula 47132 - Titular - UBSF Vila Nova Rural

aaaaan) Cheline Hentges De Meneses - Matrícula 47425 - Suplente - UBSF Vila
Nova Rural
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aaaaao) Giovani Gonzaga dos Santos - Matrícula 50512 - Titular - UBSF Willy
Schossland

aaaaap) Ana Helena Muller de Souza Kahl - Matrícula 58218 - Suplente - UBSF
Willy Schossland

aaaaaq) Anderson da Silva - Matrícula 27554 - Titular - Unidade da vigilância
Ambiental

aaaaar) Silviana de Melo Ramos Moreira - Matrícula 40712 - Suplente - Unidade
da vigilância Ambiental

aaaaas) Nicoli Janaina dos Anjos - Matrícula 42932-  Titular - Unidade de
Atendimento Especializado UAE

aaaaat) Lidiane Liz Kotrich - Matrícula 38422 - Suplente - Unidade de
Atendimento Especializado UAE

aaaaau) Camila Silva - Matrícula 53334 - Titular - Unidade Prisional

aaaaav) Odete Carling Palenscki - Matrícula 19190 - Suplente - Unidade Prisional

aaaaaw) Alessandra Scheila de Souza - Matrícula 19733 - Suplente - Escola
Municipal de Saúde Maria Carola Keller

 

Art. 5º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
1295/2023 e Termo de Referência;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização técnica, administrativa e setorial;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal, conforme as medições apresentadas pela fiscalização
técnica ou setorial no Instrumento de Medição de Resultado - IMR e demais documentos inerentes a
execução do serviço;

VII - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 6º - Aos Fiscais técnicos ou setorial (subfiscais) compete:

I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato n.º
1295/2023 e Termo de Referência;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
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fiscalização técnica e setorial;

III -  Realizar anotação diária em registro próprio as imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços executados (Limpeza, Zeladoria e
Copeiragem), indicando dia, mês e ano e o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, adotando-se as medidas necessárias ao cumprimento do disposto no Termo de
Referência;

IV - Realizar a fiscalização dos serviços dos serventes de limpeza atendo-se
aos indicadores, metas e mecanismos de cálculo expostos no Instrumento de Medição de Resultado -
IMR;

V - Encaminhar a medição dos serviços executados aos fiscais do contrato no
prazo estabelecido;

VI - Verificar se há nas Unidades a disponibilidade de produtos de limpeza para
execução dos serviços por parte da Contratada;

VII - Fiscalizar se durante a execução dos serviços os colaboradores
da Contratada fazem uso racional de água, energia elétrica e produtos de limpeza fornecidos pelo
contratante;

VIII - Fiscalizar o fornecimento de uniformes e EPIs  (Equipamentos de Proteção
Individual) pela Contratada, e se estão sendo utilizados corretamente; e

IX - Informar imediatamente aos fiscais a prática de descumprimento
contratual da Contratada.

 

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e fica revogada a
Portaria nº 544/2025 - SAP.GAB/SAP.NAD (27530640), publicada em 17 de Novembro de 2025,
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2847.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/12/2025, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27628521 e o
código CRC 755A911E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 1960/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
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Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório da servidora Mayara Wintrich, matrícula 100537, os servidores:

 

Geisielem Zeferino Fernandes, matrícula 79922, indicação dos servidores da
área;

Mauriza Ferreira de Souza, matrícula 62255, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Sintia Helena Paholsky, matrícula 99555, indicação dos servidores da área;

Angela Susana Ely Mallmann, matrícula 71533, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27701839 e o
código CRC 5BE222F1.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 1958/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório da servidora Gabriela Antonelli Garcia, matrícula 100488, os servidores:

 

Cleuza Borghezan, matrícula: 82644, indicação dos servidores da área;

Sintia Helena Paholsky, matrícula 99555, indicação do dirigente máximo do
órgão;
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Odisseia Paschoal Antonio, matrícula 72322, indicação dos servidores da área;

Angela Susana Elly Mallmann, matrícula 71533, indicação do dirigente máximo
do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27701387 e o
código CRC 5202D946.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 1957/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório da servidora Sabrina de Souza Afonso Jeremias, matrícula 100281, os
servidores:

 

Geisielem Zeferino Fernandes, matrícula 79922, indicação dos servidores da
área;

Mauriza Ferreira de Souza, matrícula 62255, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Sintia Helena Paholsky, matrícula 99555, indicação dos servidores da área;

Angela Susana Ely Mallmann, matrícula 71533 , indicação do dirigente máximo
do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27701019 e o
código CRC A5DD06A4.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

Portaria nº 583/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Nicoli Barbosa Pra,
matrícula 63.226.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Joelma de Matos, matrícula 44.167; e

b) Silvia Leticia Prietos, matrícula 43.444.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Viviane Vinter Morcelles, matrícula 30.054; e

b) Grace Fuckner Pollnow, matrícula 38.728.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27672514 e o
código CRC 153B5694.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 1926/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1° - NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho
no Estágio Probatório da servidora Larissa Geovana Sacavem Ramos, matrícula 100104, os
servidores:

 

Ana Karoline Edling Plantes, matrícula 80900, indicação dos servidores da
área;

Edicléia de Freitas Batista, matrícula 92577, indicação dos servidores da área;

Olinda Dalcim, matrícula 87277, indicação do dirigente máximo do órgão;

Ana Luiza Guimarães dos Santos, matrícula 92866, indicação do dirigente
máximo do órgão;

 

Art. 2º - REVOGAR a Portaria 1766/2025/NGP-GAB, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2792, de 29/08/2025.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27432426 e o
código CRC 64165125.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2362/2025 - SED.GAB

 
Joinville, 02 de dezembro de 2025.
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O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.897,
de 14 de agosto de 2025,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para exercer as atividades que ensejam o
Adicional de Gratificação de Anotação de Responsabilidade Técnica:

139 de 257

Nº 2856, terÃ§a-feira, 02 de dezembro de 2025



SERVIDOR(A) MATRÍCULA CREA/CAU CARGO

 ART
CARGO
E FUNÇÃ
O

ALYNE ARAUJO DE
OLIVEIRA

57454 177574-2 ENGENHEIRO
CIVIL

10242109-
1

ALINE ARIADNE DUARTE 64138 224241-7 ENGENHEIRO
CIVIL

10199674-
1

AMANDA CRISTINE
RODRIGUES

64745 126750-0 ENGENHEIRA
ELETRICISTA

10242568-
3

ANA CAROLINA MOURA
CARDOSO

44192 A1654675 ARQUITETO 16314915

BENTO PEREZ JUNIOR 57397 194143-1 ENGENHEIRO
ELETRICISTA

10242137-
7

BEATRIZ MARIA
KEMCZINSKI

59847 127038-0 ENGENHEIRO
CIVIL

10242125-
3

BRUNO FERNANDES
NUNES

41903 142341-0 ENGENHEIRO
CIVIL

10100643-
2

CAIO CESAR CARDOSO DA
SILVA

62287 185783-6 ENGENHEIRO
CIVIL

10242621-
6

DEBORA PEREIRA DAVILA 63095 A316675-9 ARQUITETO 15647901
DIOGO FERNANDO SOUSA
PALODETTO

63268 152924-2 ENGENHEIRO
CIVIL

9805961-9

FABIO PINNOW PICCININI 62588 A55590-8 ARQUITETO 15648025
FABIANA FERREIRA DE
MORAES 

64104 55.517-2 ENGENHEIRO
CIVIL

10204613-
2

FABIOLA BARBI DE
ALMEIDA CONSTANTE

57335 050942-4 ENGENHEIRO
CIVIL

10245373-
6

GUSTAVO FREDERICO
ARAUJO COUTINHO

64772 101727-2 ENGENHEIRO
CIVIL

10242143-
1

GUILHERME BREGUNCCI
PONTELLO

64158 161202-5 ENGENHEIRO
ELETRICISTA

 

IGOR FREIRE SILVA 64787 A266336-8 ARQUITETO 16335687
ISABELA SCHON DE
PAULA

63199 209251--6 ENGENHEIRO
CIVIL

10242454-
4

JANAINA ANDREZA
HODECKER ZIEMER
DURIEUX

60609  160966-5
ENGENHEIRO
CIVIL

10242356-
1

JOAB DE MENDONCA DA
SILVA

58283 195760-3 ENGENHEIRO
FLORESTAL

10242116-
4

JOSE LUIZ WALTER ROLIM 57566 037146-4 ENGENHEIRO
CIVIL

10242550-
0

JOSE ROBERTO RIBEIRO 57323 24054-4 ENGENHEIRO
CIVIL

10242335-
9

JULIANA CRISTIANE 64205 A112659-8 ARQUITETO 16245147
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CARNEIRO
64205 A112659-8 ARQUITETO 16245147

LUIS IRINEU DENES 63218 059813-1 ENGENHEIRO
CIVIL

10242085-
8

MARCUS MATHEUS
LISBOA CANDIDO

63237 220040-0 ENGENHEIRO
CIVIL

 10242119-
9

OSCAR HARTMANN 50006 008910-4 ENGENHEIRO
CIVIL

 

PATRICK CHAVIER LEITE 63940 113457-7 ENGENHEIRO
CIVIL

10242658-
5

ROSANA GIUSFREDI 57373 053741-7 ENGENHEIRO
CIVIL

10242400-
5

SARA GABRIELI RIBEIRO
DOMINGUES

64764 2523546477 ENGENHEIRA
ELETRICISTA

10242134-
2

SERGIO RICARDO
ULANDOWSKI

57322 39991-0 ENGENHEIRO
CIVIL

10242426-
9

SILVANA SANTOS DA
SILVA BRITO

59790 164850-9 ENGENHEIRO
CIVIL

10242124-
5

SILVIO CESAR DOS
SANTOS

63216 174872-8 ENGENHEIRO
ELETRICISTA

10242596-
9

THALIA KARLA STIGAR 64163 A2701375 ARQUITETO 11839338

 

Art 2º - O valor da gratificação fica estabelecido em conformidade com o disposto no Art. 5º da
Lei Complementar nº 713/2025.

 

Art. 3º - Deverá o servidor designado observar as determinações e obrigações da Lei
Complementar nº 713/2025, bem como  o Decreto nº 69568/2025.

 

Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/12/2025, às 16:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27715152 e o
código CRC 4652B592.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ
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PORTARIA Nº 1238/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT
 

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,

 

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para composição de comissão para a realização da primeira
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Fernanda Carolina Joenck, matrícula
63204:          

 

I -  Marilene Dumke, matrícula 21.435 e  Eliane de Souza dos Santos, matrícula 31.049,
indicados pelos servidores da área;         

II - Vilson Nerci Fetsch,  matrícula 24.412 e Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos,
matrícula 41.511, indicados pelo dirigente máximo do órgão.       

 

Art. 2º Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório:    

I – Realizar a avaliação de desempenho, por meio de acompanhamento contínuo das atividades, nos
períodos estabelecidos na legislação aplicável;                
II – Aplicar os instrumentos de avaliação, atribuindo nota que reflita o desempenho do servidor;      
         
III – Observar, durante a avaliação, critérios como assiduidade, cuidado com materiais e
equipamentos públicos, comunicação clara e bom relacionamento interpessoal;                
IV – Fornecer explicações detalhadas e fundamentadas caso o servidor avaliado discorde da nota
recebida;                
V – Garantir o direito à ampla defesa e ao contraditório, assegurando que, em caso de reprovação, o
servidor seja notificado e possa apresentar sua defesa na forma da lei;                
VI – Elaborar parecer conclusivo sobre a aprovação ou reprovação do servidor em cada etapa do
estágio probatório, submetendo-o à autoridade competente;                
VII – Manter sigilo sobre todas as informações, discussões e documentos tratados no âmbito das
avaliações, assegurando isenção e imparcialidade.    

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/12/2025, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 02/12/2025, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27712124 e o
código CRC 303AB910.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 1237/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT
 

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,

 

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para composição de comissão para a realização da primeira
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Lenir Fink, matrícula 63212:         

 

I -  Isabela Martins de Jesus do Rosário Schr, matrícula 47822 e a servidora Izabela Elaine
Giovanella Miranda , matrícula 42710, indicados pelos servidores da área;      

II - Maria Grasi Nardo Carvalho matrícula 48801 e o servidor Humberto Alexandre Lopes,
matrícula 16127, indicados pelo dirigente máximo do órgão.           

 

Art. 2º Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório:    

I – Realizar a avaliação de desempenho, por meio de acompanhamento contínuo das atividades, nos
períodos estabelecidos na legislação aplicável;                
II – Aplicar os instrumentos de avaliação, atribuindo nota que reflita o desempenho do servidor;      
         
III – Observar, durante a avaliação, critérios como assiduidade, cuidado com materiais e
equipamentos públicos, comunicação clara e bom relacionamento interpessoal;                
IV – Fornecer explicações detalhadas e fundamentadas caso o servidor avaliado discorde da nota
recebida;                
V – Garantir o direito à ampla defesa e ao contraditório, assegurando que, em caso de reprovação, o
servidor seja notificado e possa apresentar sua defesa na forma da lei;                
VI – Elaborar parecer conclusivo sobre a aprovação ou reprovação do servidor em cada etapa do
estágio probatório, submetendo-o à autoridade competente;                
VII – Manter sigilo sobre todas as informações, discussões e documentos tratados no âmbito das
avaliações, assegurando isenção e imparcialidade.    
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Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/12/2025, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 02/12/2025, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27711688 e o
código CRC 42DEDC5A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2361/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 2 de dezembro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Clarina Alves do Prado, matrícula 46.389, e Fabiana Gonçalves de Jesus,
matrícula 23.625, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Aline Clair Prachthauser, matrícula 45.973, e Thalia Caroline Stolf Hostin
Silva, matrícula  41.391, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do(a) servidor(a) LEANDRO AQUINO PEREIRA,
matrícula 62843.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/12/2025, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27707138 e o
código CRC 805507FD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2360/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 2 de dezembro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Rosineti dos Santos, matrícula 28733 e Soeli Bernardes, matrícula 40865,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Janaina Carla Sikorski Schroder, matrícula 45873 e Mirian Regina da Costa ,
matrícula 45624, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora AMÉLIA CRISTINA EBERTZ G. DE
BARROS, matrícula 60770.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/12/2025, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27702685 e o
código CRC 4F20EC5A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2359/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 2 de dezembro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Jerusa Conink Voltolini, matrícula 28720 e Taíse Michele da Silva Rosa,
matrícula 46966,, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Elisangela da Silva, matrícula 41249 e Michele Cordeiro da Silva, matrícula
41503, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Debora de Souza Reitz, matrícula 49018.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/12/2025, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27702593 e o
código CRC 4BD4FBD3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2357/2025 - SED.GAB
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Joinville, 02 de dezembro de 2025.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.897,
de 14 de agosto de 2025,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Taise Bissoni Diomário, matrícula 46839, para exercer a
Função de Assessoramento Pedagógico - Orientador Educacional na Escola Municipal
Anaburgo, a partir de 1º de dezembro de 2025.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/12/2025, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27700263 e o
código CRC D361E765.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.ASU

PORTARIA N.º 103/2025

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 636/2024 (SEI 0020722600) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa Osmar da Cunha O Empresário, inscrita no
CNPJ nº 10.792.714/0001-33, doravante denominada Contratada, que tem por objeto
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a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem
motorista/condutor.

 

a) Giancarlos Gonçalves Acuna Ramirez - matrícula n° 54.853 - Titular;

b) Kamila Cristina Klitzke - matrícula n° 60.972 - Titular;

c) André Lisboa Reyes - matrícula n° 48.859 - Titular;

d) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula n° 40.057 - Suplente; e 

e) Bruno Eduardo Maniscalco Alvarenga - matrícula n° 45.955 - Suplente

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 636/2024, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
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1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Giancarlos Gonçalves Acuna Ramirez - matrícula n° 54.853 - Titular;

b) Kamila Cristina Klitzke - matrícula n° 60.972 - Titular;

c) André Lisboa Reyes - matrícula n° 48.859 - Titular;

d) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula n° 40.057 - Suplente; 

e) Bruno Eduardo Maniscalco Alvarenga - matrícula n° 45.955 - Suplente; e

f) Adailson Tavares - matrícula 16.927 - Suplente

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 01/12/2025, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27685394 e o
código CRC 1B79AAD5.

 

EDITAL SEI Nº 27710632/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 02 de dezembro de 2025.

 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 60/2025

 

Comissão de Economia, Agricultura, Indústria,
Comércio e Turismo. Audiência Pública a ser
realizada em 15 de dezembro de 2025. Ambiente
Externo.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Economia, Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, convocam Audiência Pública para
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discussão sobre a proposta de criação do Parque Nacional das Serras do Araçatuba e Quiriri, a ser
realizada em 15 de dezembro de 2025, às 19h30, na Sociedade Rio da Prata - Pirabeiraba.

 

Joinville, 2 de dezembro de 2025

 

Vereador Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

Vereador Adilson Girardi

Presidente da Comissão de Economia, Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/12/2025, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27710632 e o
código CRC 18582A12.

 

EDITAL SEI Nº 27699013/2025 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 02 de dezembro de 2025.

Notificado(a): WJB Participações Ltda. CPF/CNPJ nº 28.613.797/0001-11.

Auto de Infração Ambiental nº 325, lavrado em 28/10/2025.

Local da infração: Rua Waldemiro José Borges, s/nº. Bairro: Santa Catarina.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 25.0.264125-4.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
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princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 20.0.010822-3

Não cumpriu as determinações contidas no julgamento administrativo do setor jurídico.
SAMA.UGC.PAA.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/12/2025, às 10:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27699013 e o
código CRC 4C70039F.

 

EDITAL SEI Nº 27706483/2025 - SGP.UDS

 

 

Joinville, 02 de dezembro de 2025.

EDITAL DE COMPLEMENTO DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES
PÓS-RECURSO EDITAL DE ABERTURA Nº 005/2025

 

O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE JOINVILLE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com o disposto
na legislação vigente, Lei Orgânica do Município e na Lei Complementar Municipal nº 266, de 5
de abril de 2008, demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o
COMPLEMENTO DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES PÓS- RECURSOS, do Concurso
Público aberto pelo Edital 005/2025, nos seguintes termos:
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Art. 1º Após reanálise dos recursos, revisão das solicitações e dos créditos das inscrições, fica
DEFERIDA a seguinte solicitação de Inscrição para a Ampla Concorrência:

0115 - MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICA MÉDICA

Nome Inscrição

Nathalia Prado De Rezende 8460012656

Art. 2º Ficam MANTIDOS os demais deferimentos contidos nos Anexos I, II e III do Edital de
Deferimento das Inscrições, divulgados no dia 03/11/2025 no endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br.

Art. 3º Ficam INDEFERIDAS as demais inscrições.

Art. 4º Os candidatos que impetraram recurso contra o indeferimento de sua solicitação de
Inscrição poderão consultar a resposta do recurso no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br,
através do link Consultar resposta do recurso contra o indeferimento da inscrição.

I - As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos estarão disponíveis no endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br por 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste edital.

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

 

Rejane Gambin
Prefeita em exercício

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 02/12/2025, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27706483 e o
código CRC 9BF7297E.

 

EDITAL SEI Nº 27704747/2025 - SECULT.NGP

 

 

Joinville, 02 de dezembro de 2025.

PROCESSO DE HABILITAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DOS
PROFESSORES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
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A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições, torna público
que ficam abertas as inscrições para o processo de habilitação para Ampliação de Carga Horária
dos professores, de acordo com a Lei Complementar nº 266/2008, Decreto nº 69.790, de  25 de
novembro de 2025, bem como as normas estabelecidas neste presente Edital.

 

1. DAS INSCRIÇÕES

 

1.1. As inscrições estarão abertas das 08:00 horas do dia  03 de dezembro de 2025
até às 14 horas do dia 10 de dezembro de 2025, impreterivelmente.

 

1.2. A inscrição deverá ser realizada diretamente na sua unidade de trabalho, os
responsáveis deverão entregar ao Núcleo de Gestão de Pessoas da Secretaria de Cultura e Turismo,
os requerimentos assinados até dia 10 de dezembro de 2025, às 14:00 horas, impreterivelmente, sito
a Av. José Vieira, 315, nesta cidade. Utilizar modelo 0023642070.

 

1.3. Para dar início ao processo, o servidor deverá inserir documento do tipo
Informação (Modelo 0015167387), através do processo SEI individual de "Gestão de Pessoas -
Horário de Expediente - Definição". O documento deve ter assinatura do servidor e da chefia
imediata. Após concluída documentação o processo deve ser enviado ao Núcleo de Gestão de
Pessoas da Secretaria de Cultura e Turismo.

 

1.4. Fica assegurado também ao professor em estágio probatório participar do
processo de habilitação para fins de ampliação da carga horária, conforme Artigo 5º da Lei
Complementar 441/2015, observadas as demais condições exigidas a todos candidatos.

 

2. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

 

2.1 Para computação dos pontos da prova de títulos, serão atribuídos os seguintes
critérios de pontuação:

 

I - nível magistério (ensino médio) – 10 pontos

II - nível superior – 20 pontos

III - nível pós-graduação – 30 pontos

IV - nível mestrado – 40 pontos

V - nível doutorado – 50 pontos

 

2.2 Para cada nível, serão considerados subníveis da seguinte forma: a cada 40
(quarenta) horas de curso será atribuído 1 (um) ponto, limitando-se ao máximo de 320 (trezentas e
vinte) horas de curso, para cada nível.

 

2.3. Serão considerados somente os títulos já acessados até 30 de novembro de
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2025.

 

3. DA HABILITAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA

 

3.1. O Núcleo de Gestão de Pessoas, fará a autuação, no processo SEI "Gestão de
Pessoas - Horário de Expediente - Definição", de cada servidor inscrito para o processo de
Habilitação para Ampliação da Carga Horária.

 

3.2. A data e horário dos exames, junto à Unidade de Saúde do Servidor, será
divulgado no processo SEI de que trata o item 3.1, cabendo exclusivamente ao servidor
acompanhar.

 

3.3. O exame médico é de caráter eliminatório.

 

3.4. O não comparecimento acarretará na desclassificação do candidato,
lembrando também que, o mesmo deverá se apresentar munido de documento original de
identidade.

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO

 

4.1. Os candidatos habilitados, obedecida à ordem de classificação, ficam desde
já convocados a comparecerem ao Processo de Escolha de Vagas.

 

4.2 A escolha se dará por unidade que necessitar de ampliação da jornada, e na
ausência de habilitados na própria unidade, a possibilidade de ampliação da jornada será aberta aos
demais habilitados, obedecendo como critério de desempate a classificação estabelecida no art. 7°,
do Decreto nº 69790, de 25 de novembro de 2025, sendo homologada por Portaria emitida pela
Secretaria de Gestão de Pessoas, neste processo.

 

5. DOS RECURSOS

 

5.1. Os recursos para impugnação do resultado do processo de habilitação serão
interpostos no processo SEI atribuído ao servidor e encaminhado para o Núcleo de Gestão de
Pessoas da Secretaria de Cultura e Turismo (SECULT.NGP), no prazo de 5 dias, contados da
divulgação do resultado.

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

 

6.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Gestão de Pessoas. 
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 02/12/2025, às 13:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27704747 e o
código CRC 3F57F58F.

 

EDITAL SEI Nº 27681406/2025 - SEFAZ.NAD

 

 

Joinville, 01 de dezembro de 2025.

NOTIFICAÇÃO AOS PROPRIETÁRIOS DE IMÓVEIS

 

Conforme disposições da Lei Complementar n.° 389/2013, da Lei Complementar
n.° 524/2019 e da Lei Complementar  n.° 543/2019, o Município de Joinville, por intermédio da
Secretaria da Fazenda, vem, através do presente Edital,

NOTIFICAR os proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer
título, de imóveis inscritos no Cadastro Imobiliário do Município, sobre o lançamento do Imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e da Contribuição para Custeio do Serviço
de Iluminação Pública – COSIP incidente sobre imóveis não edificados, referentes ao exercício de
2026, na forma abaixo:

Os carnês de lançamento do IPTU e da COSIP de que trata este Edital serão
distribuídos aos contribuintes de forma simples pelos Correios.

Para aqueles que não receberem o  referido carnê pelo Correio, a retirada da 2.
ª via deverá ser feita pela internet, através do link https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/obter-2a-
via-do-carne-de-iptu/

Fica estabelecido o período de 06 de janeiro/2026 até às 18h (horário de Brasília)
do dia 06 de fevereiro/2026, como prazo para o ingresso dos requerimentos referentes à revisão dos
lançamentos relacionados ao IPTU e/ou COSIP, bem como em relação aos pedidos de isenção
previstos na Lei Complementar n.º 172/2004 alterada pela Lei Complementar n.º 640/2022, sendo
considerados intempestivos os requerimentos abertos após essa data e horário estipulado.

Os pedidos de revisão do IPTU e/ou da COSIP, deverão ser protocolados através
do Autosserviço virtual que se integra ao Sistema Eletrônico de Informações – SEI, mediante
acesso ao link www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-revisao-de-iptu/.

Aos pedidos de revisão deverão ser anexados os seguintes documentos:

I - cópia da página do carnê do IPTU 2026 que contém a Notificação de
Lançamento;
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II - cópia do Documento de Identidade e CPF se contribuinte pessoa física, e
contrato social ou equivalente e cartão do CNPJ, se pessoa jurídica, acompanhados de autorização
contendo assinatura idêntica àquela constante no documento de identidade, nas situações em que o
protocolo for realizado por representante;

II - demais documentos necessários, conforme o caso, de acordo com o
regulamento (artigos 3º e 4º do Decreto nº 51.897, de 20 de dezembro de 2022).

Os pedidos de isenção de que trata a Lei Complementar n.º 172/2004 alterada
pela Lei Complementar n.º 640/2022, deverão ser protocolados através do Autosserviço virtual que
se integra ao Sistema Eletrônico de Informações – SEI, mediante acesso ao link
https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-isencao-de-iptu/ 

Para os requerimentos de isenção a que se refere este Edital deverão ser
observados os documentos elencados no inciso I do artigo 2º do Decreto nº 32.171 de 02 de Julho
de 2018.

Para efeitos de ciência do contribuinte, na data de 05 de janeiro de 2026 todas as
notificações de lançamento serão consideradas entregues.

Os contribuintes poderão efetuar o pagamento do IPTU à vista, com os descontos
previstos nos incisos I e II, do art. 16 da Lei Complementar n.° 389/2013, que serão concedidos
desde que quitados exclusivamente nas seguintes datas, ressalvado o IPTU Progressivo no Tempo,
na forma do § 7°, do art. 14 da Lei Complementar n.° 524/2019:

VENCIMENTOS DESCONTOS

09/01/2026 10%

10/02/2026 8%

Quando o valor total do IPTU for inferior a 45% da UPM (quarenta e cinco por
cento da Unidade Padrão Municipal) o pagamento deverá ser efetuado em 4 (quatro) parcelas, com
os seguintes vencimentos:

PARCELAS VENCIMENTOS

1ª Parcela 09/01/2026

2ª Parcela 10/02/2026

3ª Parcela 10/03/2026

4ª Parcela 10/04/2026

Quando o valor total do IPTU for igual ou superior a 45% da UPM (quarenta e
cinco por cento da Unidade Padrão Municipal), o pagamento poderá ser efetuado em até 10 (dez)
parcelas, com os seguintes vencimentos:
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PARCELAS VENCIMENTOS

1ª Parcela 09/01/2026

2ª Parcela 10/02/2026

3ª Parcela 10/03/2026

4ª Parcela 10/04/2026

5ª Parcela 11/05/2026

6ª Parcela 10/06/2026

7ª Parcela 10/07/2026

8ª Parcela 10/08/2026

9ª Parcela 10/09/2026

10ª Parcela 09/10/2026

 

Os pagamentos do IPTU deverão ser efetuados exclusivamente nos bancos
credenciados: Banco do Brasil, Bradesco, Mercantil, Itaú Unibanco, Santander, FitBank, Caixa
Econômica Federal e Lotéricas, além das cooperativas de crédito, Ailos, Sicredi, Sicoob, dentre
outros que vierem a se credenciar ou via pagamento instantâneo (PIX).

Fica suspensa a exigibilidade do crédito tributário correspondente ao IPTU, nos
termos do art. 151, inciso III, da Lei n.° 5.172/1966 (Código Tributário Nacional), quando o
contribuinte ingressar tempestivamente com o pedido de revisão do lançamento ou isenção do
imposto, enquanto estiver pendente de análise por parte da Administração Pública Municipal, na
forma estabelecida no § 1° do art. 19 da Lei Complementar n.° 389/2013.

Nos pedidos de revisão em que restar comprovado equívoco da Administração
Pública Municipal, o contribuinte terá até 30 (trinta) dias, contados da data da ciência da decisão
administrativa, para efetuar o pagamento do imposto sem que haja incidência de correção
monetária, juros de mora ou multa, nos termos previstos no § 2° do art. 19 da Lei Complementar n.°
319/2013.

O contribuinte poderá optar pelo pagamento em parcela única, fazendo jus ao
percentual de desconto previsto no inciso I, do art. 16 da Lei Complementar n.° 389/2013, ou optar
pelo parcelamento previsto no §1.º do mesmo artigo, em número de parcelas compatíveis, porém,
com o término do exercício correspondente ao lançamento.

Nos casos em que a decisão administrativa for desfavorável ao contribuinte, o
mesmo terá até 30 (trinta) dias, contados da data da ciência da decisão administrativa, para efetuar o
pagamento do imposto devidamente corrigido e acrescido de juros de mora, não incidindo nenhum
dos benefícios prescritos no art. 16 da Lei Complementar n° 389/2013.

Informa-se, por fim, que o índice de reajuste sobre a base de cálculo do IPTU
para o exercício de 2026 é 5,17% (cinco vírgula dezessete por cento), e corresponde à inflação
acumulada no período compreendido entre outubro de 2024 a setembro de 2025, conforme Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, nos termos do Decreto n° 69845, de 28
de novembro de 2025 (SEI 27677072).

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Gerente, em 01/12/2025, às 11:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina dos Santos de
Sant Ana, Diretor (a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 11:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27681406 e o
código CRC C83982AF.

 

EDITAL SEI Nº 27690990/2025 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 01 de dezembro de 2025.

Notificado(a): Thiago Jeremias, CPF/CNPJ nº 064.099.769-41.

Auto de Infração Ambiental nº 302, lavrado em 24/09/2025.

Local da infração: Rua Cuco, nº 127. Bairro: Iririú.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 25.0.235275-9

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 25.0.217101-0

Terraplanagem sem autorização e supressão de vegetação conforme memorando
SAMA.UAT.ATE.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).
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Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/12/2025, às 10:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27690990 e o
código CRC F6CD7445.

 

EDITAL SEI Nº 27691294/2025 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 01 de dezembro de 2025.

Notificado(a): Arnilda Dalfovo, CPF/CNPJ nº 948.335.839-68.

Auto de Infração Ambiental nº 649, lavrado em 24/09/2025.

Local da infração: Estrada Blumenau, nº 13.005. Bairro:  Vila Nova.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 25.0.234364-4

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 25.0.060131-0

Não apresentou as solicitações do Ofício SEI 25747998/2025, enviando no dia 16/06/25 no
curso do Processo SEI nº 24.0.266278-0. Lei 29/96, inciso IV do artigo 138. SAMA.UAT.AVE

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 02/12/2025, às 10:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27691294 e o
código CRC 5C681FF3.

 

EDITAL SEI Nº 27709166/2025 - SED.NAD

 

 

Joinville, 02 de dezembro de 2025.

 

PREFEITURA DE JOINVILLE/SC

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

FÓRUM MUNICIPAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA

 

EDITAL  Nº 015/2025/SED - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

ELEIÇÃO DE MEMBROS DO FÓRUM MUNICIPAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA
DE JOINVILLE - MANDATO 2025-2029

 

Atendendo ao disposto no art. 6º do Decreto nº 69830, de 28 de novembro de 2025., que institui o
Fórum Municipal pela Pela Primeira Infância de Joinville (FMPI), por meio da Coordenadora da
Comissão Municipal Intersetorial Julcimara Trentini, convoca Audiência Pública para eleição de
membros do FMPI - Mandato 2025-2029, no dia, local, horário e termos que seguem doravante. 

 

Art. 1º Ficam convocados todos os interessados, representantes das entidades, instituições, órgãos
ou movimentos sociais determinados nos incisos, XVIII e XIX do art. 4º do Decreto nº 69830, de
28 de novembro de 2025, para realização de Audiência Pública para eleição de membros do FMPI
- Mandato 2025-2029. 

§1º A Audiência Pública a que se refere este caput será realizada no dia 15 de dezembro de
2025, às 19h em ambiente virtual (plataforma Meet), com acesso pelo link:
https://meet.google.com/kom-pmoc-yzr  
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§2º Os interessados em participar da eleição deverão preencher os dados no formulário de
inscrição, link:  https://forms.gle/XN4p9ZVoFkJvyzDi9 e anexar um ofício assinado pelo
representante legal da entidade, endereçado à Coordenação do da Comissão Municipal
Intersetorial e com a indicação dos nomes de seus representantes (titular e suplente) constando
endereço, CPF, e mail, telefone e cargo e/ou função que exercem na entidade. 

§3º As possíveis dúvidas em relação ao preenchimento do formulário de inscrição ou sobre o
acesso ao ambiente virtual da Audiência Pública, poderão ser esclarecidas pelo telefone: (47)
3431-3041 ou pelo e-mail: comissao.pmpi@edu.joinville.sc.gov.br

 

Art. 2º As entidades, instituições, órgãos ou movimentos sociais determinados nos incisos  XVIII e
XIX do art. 4º do Decreto nº 69830, de 28 de novembro de 2025, estão assim classificadas: 

XVIII - 1 (um) representante da Associação de Bairros; e

XIX - 1 (um) representante das Associações de Pais e Professores das unidades de Ensino de
Educação Infantil.

 

Art. 3º Caberá às pessoas legalmente instituídas pelas entidades, instituições, órgãos ou movimentos
sociais determinados no art. 2º deste Edital, a realização da escolha dos seus representantes entre
seus pares. 

Parágrafo único: A escolha dos representantes a que se refere este caput será efetivada por
maioria simples dos votos. 

 

Art. 4º Os casos omissos a este Edital serão analisados pela Coordenação Geral do Fórum
Municipal de Joinville.

 

Julcimara Trentini

Coordenação da Comissão Municipal Intersetorial

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Julcimara Trentini, Gerente,
em 02/12/2025, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/12/2025, às 16:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27709166 e o
código CRC E44153D3.
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EXTRATO SEI Nº 27670036/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 852/2023, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante,  e a empresa
contratada Clínica de Oftalmologia e Correção da Visão Ltda, inscrita no CNPJ nº
06.305.912/0001-58, cujo quadro societário é formado pelos: Sr. João Roberto Alvarenga Machado
e Sra. Marisa Aparecida Poletto Machado,  que versa sobre o credenciamento de prestadores de
serviços de saúde na especialidade de Oftalmologia para atendimento da demanda dos usuários do
SUS - na forma do Edital de Credenciamento nº 362/2022. O Município apostila o contrato
incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde nº:
1230/2025 - 2.46001.10.302.2.2.3284.0.339000 - Fonte 16001 - Transferências Recursos SUS
Federal - Bloco Manutenção Ações e Serviços Públicos de Saúde - Emendas parlamentares
individuais - Fundo Municipal de Saúde - FMS. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Despesa nº 27474811 -
SES.UFI.ACO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27670036 e o
código CRC 05D9A411.

 

EXTRATO SEI Nº 27676181/2025 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 28 de novembro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1 ° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 798/2025 celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Programa Nacional de Controle de Qualidade
Ltda,  inscrita no C.N.P.J. nº. 73.302.879/0001-08, cujo quadro societário é formado pela empresa
Sociedade Brasileira de Analises Clinicas, Sr. José Abol Corrêa, Sra. Elvira Maria Loureiro
Colnago, Sr. Luiz Fernando Barcelos, Sr. Andre Valpassos Pacifici Guimaraes, Sra. Maria
Elizabeth Menezes, Sr. Estevao Jose Colnago, Sr. Humberto Marques Tiburcio, Sr. Francisco
Edison Pacifici Guimaraes, Sr. Marcos Kneip Fleury e Sr. Henrique Tommasi Netto,  que versa
sobre o serviço na área de controle de qualidade externo laboratorial (ensaios de proficiência) para
monitoramento do desempenho analítico do Laboratório Municipal e do Laboratório do Hospital
Municipal São José de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 279/2025. O Município
apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Hospital Municipal
São José nº394/2025 -  3.47001.10.302.2.2.3303.0.339000 - Fonte 238 - Transferências do
Sistema Único de Saúde – SUS/União - Hospital Municipal São José - HMSJ. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Despesa 
27460381 - HMSJ.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27676181 e o
código CRC D5CA8AA2.

 

EXTRATO SEI Nº 27684827/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de dezembro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 794/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa Odimar
Gomes da Silva Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 85.383.990/0001-47, que versa sobre a contratação
de empresa para locação de Gradil móvel, a serem utilizados pelo setor dos Agentes de Trânsito do
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Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS - na forma do Pregão Eletrônico nº 049/2025.
O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária do Departamento de
Trânsito de Joinville nº 541/2025 - 27.61001.6.181.5.2.3344.0.339000  - Fonte 212- Convênio de
Trânsito - Prefeitura. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a
Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº 27441330- DETRANS.UNT e
Parecer 27628440- SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27684827 e o
código CRC 94AECF03.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 510/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: TVG INDUSTRIAL & SANEAMENTO LTDA;

CNPJ: 13.042.398/0001-70;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 171/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Material Marca UN QTD Valor
Unitário

3 
Código: 20469 - VÁLVULA DE GAVETA, FD, FF, CABEÇOTE,

PN 16, DN 450 
TVG-
TB-77

PC 49 
R$

12.980,00 

4 
Código: 20469 - VÁLVULA DE GAVETA, FD, FF, CABEÇOTE,

PN 16, DN 450 
TVG-
TB-77

PC 1 
R$

12.980,00 

5 
Código: 20471 - VÁLVULA DE GAVETA, FD, CM, FF,

CABEÇOTE, PN 16, DN 600 
TVG-
TB-78

PC 49 
R$

31.480,00 

6 
Código: 20471 - VÁLVULA DE GAVETA, FD, CM, FF,

CABEÇOTE, PN 16, DN 600 
TVG-
TB-78

PC 1 
R$

31.480,00 

7 
Código: 20485 - VÁLVULA BORBOLETA, FD, COM FLANGES E

CABEÇOTE, PN 16, DN 700 
TVG-
TB-79

PC 49 
R$

38.980,00 
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/12/2025, às 15:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 17:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27669454 e o
código CRC 2F2BF79E.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 509/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANEFLUI MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA;

CNPJ: 58.269.137/0001-26;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 171/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Material Marca UN QTD Valor Unitário

10 Código: 20549 - COLAR DE TOMADA, FD, DN 350 X 1" FM UN 20 R$ 278,81

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/12/2025, às 15:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 17:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27667454 e o
código CRC 4B5694AC.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27655421/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2318/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ILG COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº
20.657.155/0001-02, que versa sobre a contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 - CISNORDESTE, assinada
em 27/11/2025, no valor de R$3.141,60 (três mil cento e quarenta e um reais e sessenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27655421 e o
código CRC 0E515A77.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27639901/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2271/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Inovamed  Hospitalar  Ltda- inscrita no CNPJ nº
12.889.035/0001-02, que versa sobre o fornecimento de medicamentos e correlatos para uso dos
entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº
002/2025, assinada em 27/11/2025, no valor de R$ 724,67 (setecentos e vinte e quatro reais e
sessenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27639901 e o
código CRC 25BC806A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27659046/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2333/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Pontamed Farmacêutica Ltda - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54, que versa sobre a aquisição de medicamentos em Geral, para atendimento à
terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José - na forma do  Pregão Eletrônico nº 120/2025, assinada
em 27/11/2025, no valor de R$ 75,24 (setenta e cinco reais e vinte e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27659046 e o
código CRC F7DFA367.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27669599/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2369/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Sulmedic Comercio de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
09.944.371/0001-04, que versa sobre a  aquisição de medicamentos Antimicrobianos e de Alto
Custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José- na forma do Pregão
Eletrônico nº 155/2025, assinada em 28/11/2025, no valor de R$ 995,08 (novecentos e noventa e
cinco reais e oito centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27669599 e o
código CRC 55F961B5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27657872/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2327/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Pharma Log Produtos Farmacêuticos Ltda - inscrita no CNPJ nº
13.485.130/0001-03, que versa sobre a aquisição de medicamentos quimioterápicos para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
488/2024, assinada em 27/11/2025, no valor de R$ 10.215,00 (dez mil duzentos e quinze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27657872 e o
código CRC 1E88AF5E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27667228/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2361/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Natcofarma do Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº
08.157.293/0001-27, que versa sobre a aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José -
na forma do Pregão Eletrônico nº 300/2024, assinada em 28/11/2025, no valor de R$ 712,80
(setecentos e doze reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27667228 e o
código CRC A8D3C1C4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27666097/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2356/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Polysuture Indústria e Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.812.429/0001-71, que versa sobre a aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais
cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville  - na forma
do Pregão Eletrônico nº 516/2023, , assinada em 28/11/2025, no valor de R $ 8.448,00 (oito mil
quatrocentos e quarenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27666097 e o
código CRC B2783852.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27661412/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1898/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Prati, Donaduzzi & Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa
sobre o fornecimento de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos
e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina
 CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 28/11/2025, no valor de  R$ 96.360,00 (noventa e seis mil
trezentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27661412 e o
código CRC 8B092ABB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27659861/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2337/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  P&M Comercial e Distribuidora de Produtos e Equipamentos
Ltda - inscrita no CNPJ nº 36.417.713/0001-00, que versa sobre a Registro de Preços, visando a
futura e eventual Aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
185/2025, assinada em 27/11/2025, no valor de R$ 528,00 (quinhentos e vinte e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27659861 e o
código CRC B7C90FDD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27659456/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2335/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Vuelo Pharma Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.159.536/0001-05,
que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados - na forma
do Pregão Eletrônico nº 456/2024, assinada em 27/11/2025, no valor de R$ 6.960,00 (seis mil
novecentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27659456 e o
código CRC D98440F8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27658239/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2331/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Fortecare Industria de Produtos Médicos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 08.474.646/0001-12, que versa sobre a Aquisição de Materiais Gerais de Uso Hospitalar -
na forma do Pregão Eletrônico nº 012/2025, assinada em 27/11/2025, no valor de R$ 12.240,00
(doze mil duzentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27658239 e o
código CRC 8CE16CE4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27648876/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2294/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Metromed Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda-
inscrita no CNPJ nº 83.157.032/0001-22, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Sondas e Coletores) - na forma do Pregão Eletrônico nº 041/2025, assinada
em 27/11/2026, no valor de R$ 195,10 (cento e noventa e cinco reais e dez centavos). 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27648876 e o
código CRC FA2D77E1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27657857/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2326/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MR Alimentos Saudáveis Ltda - inscrita no CNPJ nº
22.077.561/0001-21, que versa sobre a Aquisição de Gêneros Alimentícios para atendimento da
demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 364/2025, assinada em 27/11/2025, no valor de R$ 522,00 (quinhentos e
vinte e dois reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27657857 e o
código CRC 27C27F98.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27657352/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2322/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Endotec Produtos Médicos S/A - inscrita no CNPJ nº
09.586.279/0001-01, que versa sobre a Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em
regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema
nervoso central do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
441/2023, assinada em 27/11/2025, no valor de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27657352 e o
código CRC D191DA38.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27656984/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2321/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
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Junior, e a empresa contratada Impacto Produtos Médicos e Hospitalares Ltda - inscrita no
CNPJ nº 08.311.856/0001-90, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais
cirúrgicos) - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2025, assinada em 27/11/2025, no valor de
R$ 600,00 (seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27656984 e o
código CRC 2D98C67E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27654596/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2314/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Bioline Fios Cirurgicos Ltda - inscrita no CNPJ nº
37.844.479/0002-33, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais
cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de
saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 516/2023, assinada em 27/11/2025, no valor de R$ 2.918,04 (dois mil novecentos e
dezoito reais e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27654596 e o
código CRC 23B57114.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27660377/2025 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2338/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Luiz Tadeo Damaschi - inscrita no CNPJ nº 01.424.128/0001-45,
que versa sobre a Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 27/11/2025, no valor de
R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27660377 e o
código CRC B0C91605.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27661811/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2343/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Prohosp Distribuidora de Medicamentos LTDA - inscrita no
CNPJ nº 04.355.394/0001-51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
488/2024, assinada em 27/11/2025, no valor de R$ 23.725,20 (vinte e três mil setecentos e vinte e
cinco reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27661811 e o
código CRC 97B17189.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27661301/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2341/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AG Kienen & Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 82.225.947/0001-
65, que versa sobre a registro de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus
órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina  CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 27/11/2025, no valor de R$ 254,00 (duzentos e cinquenta e quatro
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27661301 e o
código CRC 6A8985AF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27662690/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2350/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Altermed Material Médico Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº
00.802.002/0001-02, que versa sobre o registro de preços para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes
consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº
 0002/2025 - CISNORDESTE , assinada em 28/11/2025, no valor de R$ 34,79 (trinta e quatro
reais e setenta e nove centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27662690 e o
código CRC FC916340.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27662031/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2344/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada União Química Farmacêutica Nacional S A - inscrita no CNPJ nº
60.665.981/0009-75, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Antimicrobianos e de Alto
Custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 155/2025, assinada em 28/11/2025, no valor de R$ 23.232,00 (vinte e três mil
duzentos e trinta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27662031 e o
código CRC A8B49E55.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27662250/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2345/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
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Junior, e a empresa contratada  Fresenius Kabi Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0001-04, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume
(SPGV), para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde - na
forma do Pregão Eletrônico nº 060/2025, assinada em 28/11/2025, no valor de R$ 1.008,00 (mil e
oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27662250 e o
código CRC 79CCEF72.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27662549/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2349/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Cirúrgica Santa Cruz Com. de Produtos Hospitalares Ltda -
inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
quimioterápicos para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 488/2024, assinada em 28/11/2025, no valor de R$ 4.980,40 (quatro mil
novecentos e oitenta reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27662549 e o
código CRC 837566A5.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27662398/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2346/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Farmarin Industria e Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº
58.635.830/0001-75, que versa sobre a Aquisição de soluções ácidas e básicas para hemodiálise,
para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
065/2025, assinada em 28/11/2025, no valor de R$ 4.395,00 (quatro mil trezentos e noventa e cinco
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27662398 e o
código CRC 4EAB33C8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27662436/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2347/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Farmarin Industria e Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº
58.635.830/0001-75, que versa sobre a Aquisição de soluções ácidas e básicas para hemodiálise,
para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
065/2025, assinada em 28/11/2025, no valor de R$ 4.395,00 (quatro mil trezentos e noventa e cinco
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27662436 e o
código CRC 3F055022.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27662466/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2348/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Farmarin Industria e Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº
58.635.830/0001-75, que versa sobre a Aquisição de soluções ácidas e básicas para hemodiálise,
para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
065/2025, assinada em 28/11/2025, no valor de R$ 4.395,00 (quatro mil trezentos e noventa e cinco
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27662466 e o
código CRC C8D49A42.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27661033/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2340/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 23.864.942/0001-13, que versa sobre a Aquisição de medicamentos em geral
para uso hospitalar - na forma do Pregão Eletrônico nº 266/2025, assinada em 28/11/2025, no
valor de R$ 2.422,50 (dois mil quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27661033 e o
código CRC 3912030E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27661329/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2342/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
quimioterápicos para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 488/2024, assinada em  27/11/2025, no valor de R$ 18.240,00 (dezoito
mil duzentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27661329 e o
código CRC 4168DF10.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27662781/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2351/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Supermed Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda -
inscrita no CNPJ nº 47.181.976/0001-71, que versa sobre a  Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Insumos para punção, infusão e monitoração) - na forma do Pregão Eletrônico nº
453/2024, assinada em 28/11/2025, no valor de R$ 1.876,00 (mil oitocentos e setenta e seis reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27662781 e o
código CRC 53BA9EDD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27662149/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1899/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Promefarma Representações Comerciais Ltda - inscrita no CNPJ nº
81.706.251/0001-98, que versa sobre o fornecimento de medicamentos e correlatos para uso dos
entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma do  Pregão Eletrônico nº
0002/2025 -CISNORDESTE, assinada em 28/11/2025, no valor de R$ 7.795,56 (sete mil
setecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e seis centavos).

.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27662149 e o
código CRC A4ECE440.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27662183/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1900/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Promefarma Representações Comerciais Ltda - inscrita no CNPJ nº
81.706.251/0001-98, que versa sobre o fornecimento de medicamentos e correlatos para uso dos
entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº
0002/2025 -CISNORDESTE, assinada em 28/11/2025, no valor de R$ 64,80 (sessenta e quatro
reais e oitenta centavos).

.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27662183 e o
código CRC 8F5C78E0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27652680/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2307/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Balt Brasil Produtos Médicos LTDA - inscrita no CNPJ nº
12.236.355/0002-44, que versa sobre a Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em
regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema
nervoso central do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
111/2025, assinada em 27/11/2025, no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27652680 e o
código CRC 2AA2FEBC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27649320/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2296/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Endotec Produtos Medicos S/a - inscrita no CNPJ nº
09.586.279/0001-01, que versa sobre a Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em
regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema
nervoso central do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
111/2025, assinada em 27/11/2026, no valor de R$ 16.580,00 (dezesseis mil quinhentos e oitenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27649320 e o
código CRC 3735B825.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27667257/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2362/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
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Junior, e a empresa contratada PONTAMED FARMACEUTICA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54 , que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
- na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 28/11/2025, no valor de R$ 299,50
(duzentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27667257 e o
código CRC 69F38C7B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27668797/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2366/2025, celebrada entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Hospbox Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita
no CNPJ nº 23.866.426/0001-28, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma
do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 28/11/2025, no valor de R$ 3.230,00 (três mil
duzentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27668797 e o
código CRC 536EDAAC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27668310/2025 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2364/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Medilar Imp E Distr de Prod Medico Hospitalares S/A - inscrita
no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico- na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 28/11/2025, no valor de
R$ 18,36 (dezoito reais e trinta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27668310 e o
código CRC 958ABFD0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27672810/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2313/2025, celebrada entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Multihosp Comercial de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no
CNPJ nº 32.421.421/0001-82, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes - na forma
do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 27/11/2025, no valor de R$ 2.103,75 (dois mil
cento e três reais e setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27672810 e o
código CRC E2ACFC82.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27672811/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2315/2025, celebrada entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Multihosp Comercial de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no
CNPJ nº 32.421.421/0001-82, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes - na forma
do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 27/11/2025, no valor de R$ 2.103,75 (dois mil
cento e três reais e setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27672811 e o
código CRC 62393540.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27667731/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2363/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Cordeiro e Franco Ltda- inscrita no CNPJ nº 20.800.676/0001-
77, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
066/2025, assinada em 28/11/2025, no valor de R$ 30.090,50 (trinta mil e noventa reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27667731 e o
código CRC 696C9EED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27666353/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2357/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Conquista Distribuidora de Medicamentos E Produtos
Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.418.191/0001-95, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 155/2025, assinada em 28/11/2025, no
valor de R$ 778,85 (setecentos e setenta e oito reais e oitenta e cinco centavos) 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27666353 e o
código CRC B51F2B66.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27653272/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2309/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Hospbox Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita
no CNPJ nº 23.866.426/0001-28, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma
do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 27/11/2025, no valor de R$ 49,00 (quarenta e
nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27653272 e o
código CRC 77DE16B3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27652345/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2304/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MCW Produtos Médicos e Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ
nº 94.389.400/0001-84, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos para
punção, infusão e monitoração) - na forma do Pregão Eletrônico nº 453/2024, assinada
em 28/11/2025, no valor de R$ 4.847,04 (quatro mil oitocentos e quarenta e sete reais e quatro
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27652345 e o
código CRC 384DF6E1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27666628/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2358/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda -
inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a aquisição de medicamentos em geral
para uso hospitalar, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 266/2025, assinada em 28/11/2025, no valor de R$ 1.396,20 (mil
trezentos e noventa e seis reais e vinte centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27666628 e o
código CRC B87C897B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27651947/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2303/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  Licimed Distr de Medicam, Correlatos e Prod Med Hospitalares
Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e
módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório de
Oncologia do Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 401/2024, assinada
em 27/11/2025, no valor de R$ 4.416,04.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27651947 e o
código CRC 16CC533E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27651191/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2301/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
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Junior, e a empresa contratada Atlântico BC Produtos para Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº
35.626.812/0001-21, que versa sobre a Aquisição de insumos de enfermagem da linha têxtil - na
forma do Pregão Eletrônico nº 071/2025, assinada em 27/11/2025, no valor de R$ 6.975,92 (seis
mil novecentos e setenta e cinco reais e noventa e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27651191 e o
código CRC E3A2738A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27650758/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2299/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FUFA - SC Comércio e Representação Ltda - inscrita no CNPJ
n º 07.164.711/0001-40, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para
Ostomizados - na forma do Pregão Eletrônico nº 456/2024, assinada em 27/11/2025, no valor de
R$ 8.790,00 (oito mil setecentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27650758 e o
código CRC D39F2388.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27649266/2025 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2295/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Berthax Surgical Ltda - inscrita no CNPJ nº 23.297.441/0001-00,
que versa sobre a Aquisição de Sistema Integrado de Vídeocirurgia para o Hospital Municipal São
Jo sé - na forma do Pregão Eletrônico nº 264/2025, assinada em 27/11/2025, no valor de
R$ 164.000,00 (cento e sessenta e quatro mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27649266 e o
código CRC 8A59E6CA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27663646/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2352/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Prodiet Nutrição Clínica Ltda - inscrita no CNPJ nº
08.183.359/0001-53, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de uso
continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 401/2024, assinada em 28/11/2025, no
valor de R$ 17.525,43 (dezessete mil quinhentos e vinte e cinco reais e quarenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27663646 e o
código CRC 6FD770CA.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27683703/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1902/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Máxima Dental Importação Exportação e Comércio de Produtos Odontológicos
Ltda - inscrita no CNPJ nº 28.857.335/0001-40, que versa sobre a aquisição de materiais
odontológicos brocas e acessórios - na forma do Pregão Eletrônico nº 236/2025, assinada
em 28/11/2025, no valor de R$ 2.920,70 (dois mil novecentos e vinte reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27683703 e o
código CRC 91D6A2B5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27638484/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1888/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de Joinville, representado pela Sra.
Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, e a empresa contratada MWSC COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 40.276.235/0001-25, que
versa sobre a Aquisição de Sistema Integrado de Vídeocirurgia para o Hospital Municipal São José
- na forma do Pregão Eletrônico nº 264/2025, assinada em 27/11/2025, no valor de
R$ 306.185,00 (trezentos e seis mil cento e oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/11/2025, às 11:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/11/2025, às 13:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27638484 e o
código CRC 20CCC8AD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27638560/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1890/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de Joinville, representado pela Sra.
Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, e a empresa contratada MWSC COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 40.276.235/0001-25, que
versa sobre a Aquisição de Sistema Integrado de Vídeocirurgia para o Hospital Municipal São José
- na forma do Pregão Eletrônico nº 264/2025, assinada em 27/11/2025, no valor de R$ 33.124,00
(trinta e três mil cento e vinte e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/11/2025, às 11:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/11/2025, às 13:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27638560 e o
código CRC D58E0ED2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27670173/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
457/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Douglas Alan Heinen - inscrita no CNPJ nº 18.828.722/0001-02, que versa
sobre a registro de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de
materiais esportivos - LEI 14.133/2021, para uso dos Entes da Federação Consorciados,
Cooperados ou Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina  CINCATARINA - na
forma do Pregão Eletrônico nº 0037/2025, assinada em 28/11/2025, no valor de R$ 294,90
(duzentos e noventa e quatro reais e noventa centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27670173 e o
código CRC D94291CB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27638538/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1889/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de Joinville, representado pela Sra.
Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, e a empresa contratada MWSC COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 40.276.235/0001-25, que
versa sobre a Aquisição de Sistema Integrado de Vídeocirurgia para o Hospital Municipal São José
- na forma do Pregão Eletrônico nº 264/2025, assinada em 27/11/2025, no valor de R$ 63.876,00
(sessenta e três mil oitocentos e setenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/11/2025, às 11:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/11/2025, às 13:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27638538 e o
código CRC D8366846.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27673673/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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458/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada JG Mobiliarios Ltda - inscrita no CNPJ nº 52.994.508/0001-56, que versa
sobre a aquisição de cadeiras, longarinas e banquetas - na forma do Pregão Eletrônico nº 080/2025,
assinada em 28/11/2025, no valor de R$ 4.445,00 (quatro mil quatrocentos e quarenta e cinco
reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27673673 e o
código CRC EF3E0AAC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27669968/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
456/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Douglas Alan Heinen - inscrita no CNPJ nº 18.828.722/0001-02, que versa
sobre a registro de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de
materiais esportivos - LEI 14.133/2021, para uso dos Entes da Federação Consorciados,
Cooperados ou Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina  CINCATARINA - na
forma do Pregão Eletrônico nº 0037/2025, assinada em 28/11/2025, no valor de R$ 294,90
(duzentos e noventa e quatro reais e noventa centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27669968 e o
código CRC E5B4B7A3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27669007/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1194/2025 , celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada UP Comércio de Equipamentos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 46.747.694/0001-26, que versa sobre a aquisição de parques infantis
(instalados), balanços acessível (instalado) e pisos de borracha para as unidades escolares
administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2024, assinada
em 28/11/2025, no valor de R$ 23.336,75 (vinte e três mil trezentos e trinta e seis reais e setenta e
cinco centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27669007 e o
código CRC F076A1C6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27670897/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1195/2025 , celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada UP Comércio de Equipamentos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 46.747.694/0001-26, que versa sobre a aquisição de parques infantis
(instalados), balanços acessível (instalado) e pisos de borracha para as unidades escolares
administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2024, assinada
em 28/11/2025, no valor de R$ 72.755,75 (setenta e dois mil setecentos e cinquenta e cinco reais e
setenta e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27670897 e o
código CRC 842C90F1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27638378/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1887/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de Joinville, representado pela Sra.
Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, e a empresa contratada MWSC COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 40.276.235/0001-25, que
versa sobre a Aquisição de Sistema Integrado de Vídeocirurgia para o Hospital Municipal São José
- na forma do Pregão Eletrônico nº 264/2025, assinada em 27/11/2025, no valor de
R$ 403.185,00 (quatrocentos e três mil cento e oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/11/2025, às 11:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/11/2025, às 13:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27638378 e o
código CRC 2FA56D42.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 27684338/2025 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 01 de dezembro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 1099/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, representado
pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresaCentro
de Medicina Nuclear de Joinville Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 83.635.326/0001-12, cujo quadro
societário é formado pela Sra. Ana Luisa de Oliveira Vendramini, Sr. Claudio Cesar de Oliveira
Vendramini e Sr. Rodrigo Otavio de Oliveira Vendramini, neste ato representada pelo Sr. Rodrigo
Otavio de Oliveira Vendramini, que versa sobre a credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde para realização de Diagnóstico por medicina nuclear in vivo, e tratamentos por
medicina nuclear in vivo, para atendimento da demanda dos usuários do SUS, a ser
remunerado de acordo com os valores previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos
e OPM/SIGTAP/SUS  - na forma do  Credenciamento nº 082/2025, assinado em 01/12/2025,
com a vigência até 01 de fevereiro de 2028.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27684338 e o
código CRC 900B356F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 27669490/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 1094/2025, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Diretor Presidente,
Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa Unidas Medical Importação e Exportação Ltda - inscrita
no CNPJ nº. 17.094.914/0001-61, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Marçal Sattin
Curitiba Chiarelli e pelo Sr. Abiderman Almeida Júnior, neste ato representada pelo Sr. Paulo
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Marçal Sattin Curitiba Chiarelli, que versa sobre a aquisição de materiais de
enfermagem/cirúrgicos que restaram fracassados no Pregão Eletrônico n.º 149/2025, por meio
de Dispensa de Licitação - na forma da  Dispensa de Licitação nº 478/2025, assinado
em 27/11/2025, com a vigência até 27 de novembro de 2026, no valor de R$ 72.000,00 (setenta e
dois mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27669490 e o
código CRC E7667451.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 27672906/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1068/2025, celebrado entre o Município de Joinville -  Secretaria de Habitação/Fundo
Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sra. Tereza Cristina
Silvério Couto e a empresa Kurchaki Comércio, Terraplanagem e Locação de Máquinas Ltda -
inscrita no CNPJ nº 10.985.639/0001-27, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Nilzo
Marcelino Kurchaki e a Sra Leonilde Mendes, neste ato representada pelo Sr. Nilzo Marcelino
Kurchaki, que versa sobre a  a contratação eventual de serviços de reparos em redes de drenagem,
para as Unidades Regionais de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº 063/2024 , assinado em
28/11/2025, com a vigência 12(Doze) meses, no valor de R$96.984,26 (Noventa e seis mil
novecentos e oitenta e quatro reais e vinte seis centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27672906 e o
código CRC 368062D4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 27628455/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de novembro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1092/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação - SDE, representada pela Sra. Camila Cristina Kalef,  e a empresa Reflex
Line Ltda - EPP, inscrita no C.N.P.J. nº. 03.328.016/0001-16, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Marcos Leonardo Balbino da Rocha, pelo Sr. Fabio Balbino da Rocha e pela Sra.
Fernanda Assumpção Tannuri neste ato representada pela Sra. Fernanda Assumpção Tannuri, que
versa sobre a squisição de coletes refletivos, coturnos, botas de pvc e camisas táticas, a serem
utilizados pelos Agentes de Trânsito do Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS e
Guardas Municipais da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT - na forma
do Pregão Eletrônico nº 473/2024, assinado em 01/12/2025, com a vigência de 01 (um) ano, no
valor de R$ 1.110,00 (hum mil e cento e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27628455 e o
código CRC 5A9293C3.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27673603/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2025.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo à Ata de
Registro de Preços nº 25308227, celebrada entre o Município de Joinville, por intermédio
da Secretaria de Administração e Planejamento, representado pelo Secretário, Sr. Ricardo Mafra e a
Diretora Executiva, Sra. Silvia Cristina Bello e a empresa Distribuição de Medicamentos Pamed
Ltda, inscrita no CNPJ  nº 02.424.344/0001-53, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Luiz
Carlos de Carvalho Filho, Sra. Márcia Maria Ferreira de Carvalho e Sr. Rafael Rodrigues de
Mendonça, neste ato representada pelo Sr. Adriano Eduardo Tefili, que versa sobre futura e
eventual aquisição de medicamentos Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento
da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do  Pregão Eletrônico nº 155/2025. O
Município revisa o valor unitário do item 51 da Ata de Registro de Preço, com fundamento no art.
25, do Decreto nº 11.462/2023 c/c art. 124, II, "d", da Lei nº 14.133/2021, efetuando o reequilíbrio
econômico financeiro. Justifica-se pelas razões expostas na Solicitação de Repactuação/Reequilíbrio
Econ/Finan 27216412 - HMSJ.SUP.FAR, Ofício SEI 27218266 e amparado pelo Parecer Jurídico
nº 27643900 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27673603 e o
código CRC 0663DD83.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27666806/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 04º Termo Aditivo do Contrato
n º 965/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa
White Martins Gases Industriais Ltda - inscrita no CNPJ nº 35.820.448/0107-94, cujo quadro
societário é formado pelas empresas Praxair Holding Latino America S.L e White Martins & White
Martins Comércio e Serviços S.À.R.L, neste ato representada pelo Sr. Claudiomar Nascimento e
pelo Sr. Tiago Luciano Roos, que versa sobre a Contratação de empresa para prestação de serviço
de recarga de gases medicinais para atendimento às necessidades da Secretaria da Saúde e Hospital
Municipal São José - na forma do  Pregão Eletrônico nº 621/2022. O Município adita o
contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12
(doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 01/03/2027 e 28/11/2026, respectivamente.
Justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 27560234 e Parecer Jurídico Referencial nº
 0018963993.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27666806 e o
código CRC 56AFB948.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27549476/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 17 de novembro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0023908026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa SC Med
Distribuidora Médico Hospitalar Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 27.311.107/0001-07, cujo quadro
societário é formado por Diogo Scuta Faagliari e Dilnei Kaipper, representada pelo Dilnei Kaipper,
CPF n° 870.XXX.309-XX, que versa sobre aquisição de materiais de Enfermagem (insumos para
punção, infusão e monitoração) - na forma do Pregão Eletrônico nº453/2024. O Município adita a
ata de registro de preço prorrogando o seu prazo de vigência em 1 (um) ano, alterando
seu vencimento para o dia 19/12/2026, renovando os quantitativos. Justifica-se em conformidade
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com a Solicitação de Prorrogação - ARP SEI Nº 27500310 e Parecer Jurídico SEI nº 27549134.

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27549476 e o
código CRC 26473B8D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27657595/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 27 de novembro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
1111/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, neste ato representado pela Diretora Executiva, Sra. Silvia Reolon, e a empresa
Profill Engenharia e Ambiente S.A., inscrito no CNPJ nº 03.164.966/0001-52, cujo quadro
societário é formado por Carlos Ronei Bortoli, Mauro Jungblut, Sidnei Gusmão Agra, Patricia
Luisa Cardoso e Juliana Jucelia Tonet, neste ato representado pelo Sr. Mauro Jungblut, que versa
sobre  a execução de serviços especializados na “revisão e atualização do Plano Diretor de
Drenagem Urbana da Bacia Hidrográfica do Rio Cachoeira (PDDU, 2011) incluindo para cada
sub-bacia: diagnóstico atual e modelagens hidrológicas e hidráulicas (HEC-HMS e HEC-RAS em
regime transiente), contemplando as obras executadas e projetos existentes (elaborados desde o
plano vigente), prognóstico, estudo de alternativas de soluções que visem mitigação dos riscos de
inundação, considerando a revitalização e integração socioambiental aos corpos hídricos, resultando
na definição de medidas estruturais e não estruturais para um horizonte de 25 anos", doravante
denominado "revisão e atualização do PDDU", na forma do Edital de Seleção Baseada na
Qualidade e Custo (BID) nº 773/2022. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência em 09 (nove) meses, alterando seu vencimento para o dia 27/11/2026 e o prazo de
execução em 07 (sete)  meses, alterando seu vencimento para o dia 17/07/2026. A presente
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prorrogação justifica-se conforme a Solicitação de prorrogação - serviços por escopo SEI nº
 27297036 - SAP.UCP; anuência SEI nº 27294816 cronograma físico-financeiro SEI nº 27314600.
Parecer Jurídico SEI nº 27609367- PGM.UNP e memorando SEI nº 27618701 - SAP.UCP. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27657595 e o
código CRC 619DE98A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27675802/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 065/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CONSORCIO EV - BACIA 9 (constituído pelas empresas ENPASA -
ENGENHARIA, PAVIMENTACAO E SANEAMENTO LTDA e VERDE AGUA
ENGENHARIA E SUSTENTABILIDADE LTDA);

CNPJ: 54.922.233/0001-70;

OBJETO: Acréscimo quantitativo do objeto contratual, no valor de R$ 236.979,51, correspondente
a 0,65% do valor inicial atualizado do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
030/2023;

VALOR: R$ 236.979,51.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 01/12/2025, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/12/2025, às 15:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 17:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27675802 e o
código CRC B689ACFC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27649080/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de novembro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
003/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
e Inovação, representada pelo Sr. William Escher, e a empresa ADF Empreendimentos
Imobiliários Ltda, inscrita no CNPJ nº 17.988.543/0001-61, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Daniela Fritsche Campos e pelo Sr. Alexandre Lucas Fritsche, neste ato representado pela
Sra. Daniela Fritsche Campos, que versa sobre a locação de um imóvel situado à Rua Abdon
Batista, 342, Centro, nesta cidade, com área total do terreno de 804,00 m², contendo uma
edificação em alvenaria, sendo objeto de locação o pavimento térreo e mezanino, totalizando área
de 719m², matriculado sob o n.º 1.275 no Livro 2 - / Registro Geral, na 3ª Circunscrição desta
comarca, inscrição imobiliária 13.20.14.84.435.0003/0005, na forma da Dispensa de Licitação nº
451/2021. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de locação em 12 (doze)
meses, alterando seu vencimento para o dia 18/01/2027. Justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos nº 26985098/2025 - SDE.NAD, Carta de
Anuência da Empresa (SEI nº 26983240), Consulta Disponibilidade de Imóvel (SEI nº
 27004952/2025 - SAP.UPI). Parecer Jurídico nº 27626884- PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27649080 e o
código CRC 1529D7A2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27673222/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
 0018136120/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Assistência Social,
através do Fundo Municipal de Assistência Social e a Casa da Vó Joaquina.

Objeto: Reajustar os valores pagos mensalmente à ENTIDADE, passando de R$
48.492,42 (quarenta e oito mil quatrocentos e noventa e dois reais e quarenta e dois centavos), para
R$ 50.979,11 (cinquenta mil novecentos e setenta e nove reais e onze centavos), conforme Tabela
de Referêncial Anual, constante da Portaria 185/2025 (26869859), com base no Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC do mês de julho de 2025 (5.1280%),  publicado no mês de agosto de
2025.

Data de assinatura: Joinville, 28 de novembro de 2025.

Vigência: A partir de sua assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS, e, Jacila
de Souza Barbosa, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/11/2025, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27673222 e o
código CRC 355D5182.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27683671/2025 - IPREVILLE.UAD.ACL

 

 

Joinville, 01 de dezembro de 2025.

2º TERMO ADITIVO 

ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL E DO QUADRO SOCIETÁRIO DO CONTRATO Nº
006/2024

CONTRATADO: LMS EDUCAÇÃO LTDA, para A&I GRC LTDA.

CNPJ: 28.934.790/0001-00

QUADRO SOCIETÁRIO: Uira Alcides Gomes Rosa - Sócio Administrador.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada com a finalidade de prestação de serviços
de Consultoria para Análise, Revisão e Acompanhamento do Planejamento Estratégico
Previdenciário do IPREVILLE, alinhado ao Programa de Certificação Institucional e Modernização
da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, instituído pela Portaria MPS Portaria MPS nº 185/2015, em conformidade com as
especificações e condições descritas no Termo de Referência SEI Nº 0018936738.

REFERENTE: Fica alterada a razão social da empresa LMS EDUCAÇÃO LTDA. para A&I
GRC LTDA., conforme registrado na 2ª Alteração e Consolidação do Contrato Social, arquivada
na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 20254788602, Protocolo 254788602, de
27/10/2025, NIRE 42206563480 SEI 27498233. Ressalta-se que não houve alteração do CNPJ,
permanecendo inalterado o objeto contratual, e, em razão da alteração societária, fica registrado
que a administração da sociedade passa a ser exercida, isoladamente, por Uira Alcides Gomes
Rosa, conforme disposto na 2ª Alteração e Consolidação do Contrato Social da empresa, c onforme
Ofício SEI 27498155

Registro no TCE/SC sob o código: 087A34E0352E8A44F88582FE5329748831FF5115         

Guilherme Machado Casali Cleusa Mara Amaral

Diretor Presidente Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 10:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27683671 e o
código CRC AD5DBDB3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27673318/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo 

 

E s p é c i e : Segundo Termo Aditivo ao Termo de Parceria nº
 0021866951/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Assistência Social,
e do Fundo Municipal de Assistência Social e o Instituto Priscila Zanette.

Objeto: Reajustar os valores pagos mensalmente à ENTIDADE, passando de R$
80.979,99 (oitenta mil novecentos e setenta e nove reais e noventa e nove centavos), para  R$
85.192,08 (oitenta e cinco mil cento e noventa e dois reais e oito centavos), conforme  Tabela de
Referêncial Anual, constante da Portaria 86/2025 (26030280), com base no Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC do mês de maio de 2025 (5,2014%),  publicado no mês de junho de
2025.

Data de assinatura: Joinville, 28 de novembro de 2025.

Vigência: a partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS, e, Silvia
Frutuoso de Almeida pelo IPZ.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/11/2025, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

209 de 257

Nº 2856, terÃ§a-feira, 02 de dezembro de 2025

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000028355964&id_procedimento_atual=10000023858452&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001086&infra_hash=26cb3b46f0b0441feb27af804bc9194fe221ba3e040740a808b6d32f9af112c799c31f27b2b9d5788abef831022d7189a40b531f86668b59654f8785cb44e12e74c8e619c045222915a08dad3bb340dce13a887088a89d1c28264e091b68dfba


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27673318 e o
código CRC FC0C8A56.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27673282/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
 0018372148/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Assistência Social,
através do Fundo Municipal de Assistência Social, e, a Associação Essência de Vida.

Objeto: Reajustar os valores pagos mensalmente à ENTIDADE, passando de R$
12.123,10 (doze mil cento e vinte e três reais e dez centavos), para R$ 12.744,77 (doze mil
setecentos e quarenta e quatro reais e setenta e sete centavos), conforme Tabela de Referêncial
Anual, constante da Portaria 185/2025 (26869859), com base no Índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC do mês de julho de 2025 (5.1280%),  publicado no mês de agosto de 2025.

Data de assinatura: Joinville, 28 de novembro de 2025.

Vigência: A partir de sua assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS, e, Neiva
Maria Bellani Westrupp, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/11/2025, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27673282 e o
código CRC 8A72082B.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27679827/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 01 de dezembro de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
 0018136204/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Assistência Social,
através do Fundo Municipal de Assistência Social, e, a Associação Comunidade de Inclusão Social
Eis-Me-Aqui - Casa de Passagem Nossa Senhora de Salete.

Objeto: consolidar as informações constantes do Termo de Colaboração nº
0018136204/2023/PMJ, respectivos Termos Aditivos, bem como reajustar os valores pagos
mensalmente à ENTIDADE, passando de R$ 48.492,42 (quarenta e oito mil quatrocentos e
noventa e dois reais e quarenta e dois centavos), para R$ 50.979,11 (cinquenta mil novecentos e
setenta e nove reais e onze centavos), conforme Tabela de Referencial Anual, constante da Portaria
185/2025 (26869859), com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC do mês de
julho de 2025 (5,1280%),  publicado no mês de agosto de 2025.

Data de assinatura: Joinville, 28 de novembro de 2025.

Vigência: A partir de sua assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS,
e, Geraldo de Jesus Pereira, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 01/12/2025, às 08:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27679827 e o
código CRC 35B61A33.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27679852/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 01 de dezembro de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
 0018336542/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Assistência Social,
através do Fundo Municipal de Assistência Social, e, a APRAT - Associação para Recuperação de
Alcoólatras e Toxicomanos.

Objeto: consolidar as informações constantes do Termo de Colaboração nº
0018336542/2023/PMJ, respectivos Termos Aditivos, bem como reajustar os valores pagos
mensalmente à ENTIDADE, passando de R$ 48.492,42 (quarenta e oito mil quatrocentos e
noventa e dois reais e quarenta e dois centavos), para R$ 50.979,11 (cinquenta mil novecentos e
setenta e nove reais e onze centavos), conforme Tabela de Referêncial Anual, constante da Portaria
185/2025 (26869859), com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC do mês de
julho de 2025 (5.1280%),  publicado no mês de agosto de 2025.

Data de assinatura: Joinville, 28 de novembro de 2025.

Vigência: A partir de sua assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS, e, Vilma
Ocker de Castro, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 01/12/2025, às 08:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27679852 e o
código CRC C907D308.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27703587/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 02 de dezembro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 2 de Dezembro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 HALAN FELIPE
LAZAROTTO

18 0
 MEDICO PLANTONISTA
CIRURGIAO GERAL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/12/2025, às 10:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27703587 e o
código CRC 9E004526.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27707153/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 02 de dezembro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 2 de Dezembro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARCIA APARECIDA
DOS SANTOS

280 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/12/2025, às 12:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27707153 e o
código CRC 09F5F2B0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27707270/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 02 de dezembro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 2 de Dezembro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 VIVIAN SILVA DOS
SANTOS

295 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/12/2025, às 12:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27707270 e o
código CRC 90BF4A1E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27704550/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 02 de dezembro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 2 de Dezembro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 TACIANE VISENTIN
RODRIGUES

25 0
 TÉCNICO EM ANALISES
CLINICAS

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/12/2025, às 10:58, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27704550 e o
código CRC 6B354FF1.

216 de 257

Nº 2856, terÃ§a-feira, 02 de dezembro de 2025



ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27707461/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 02 de dezembro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 2 de Dezembro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 DANIELLA GOULART
MACHADO

296 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/12/2025, às 12:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27707461 e o
código CRC 62948230.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27706429/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 02 de dezembro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 2 de Dezembro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SONIA LUZIA ABELINO
RANGEL

275 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 ANA CLAUDIA BAHIA
DA SILVA

276 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 MARIA DA GRACA
SANTOS MORAES

277 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/12/2025, às 11:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27706429 e o
código CRC 7FC57FBA.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27703990/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 02 de dezembro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 2 de Dezembro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ANTONIO CARLOS
FERREIRA

6 0
 TÉCNICO EM
RADIOLOGIA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

219 de 257

Nº 2856, terÃ§a-feira, 02 de dezembro de 2025



RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/12/2025, às 10:47, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27703990 e o
código CRC 363C60E4.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27707518/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 02 de dezembro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 2 de Dezembro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 BRENDA THAIS
SANTOS DIAS

316 0
 Professor de Séries
Iniciais

 ALDAIR GLORIA
MARINHO

317 0
 Professor de Séries
Iniciais

 BARBARA DE OLIVEIRA
ARNAUD

318 0
 Professor de Séries
Iniciais

 THAYNA DAYANE
RAZINI

319 0
 Professor de Séries
Iniciais

 THAYNA GUNDIN
GADELHA

320 0
 Professor de Séries
Iniciais

 MARINALDO SANTANA
MATOS

321 0
 Professor de Séries
Iniciais

 GABRIELA FERNANDA
WILLE

322 0
 Professor de Séries
Iniciais

 GRAZIELA FAEDO 323 0
 Professor de Séries
Iniciais

 ANDRESSA
GUIMARAES RITZMANN

324 0
 Professor de Séries
Iniciais

 RAFAELA PEDROSO
DIAS

325 0
 Professor de Séries
Iniciais

 INGRID LOPES DE LIMA 326 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 02/12/2025, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27707518 e o
código CRC 2BE6778C.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27703343/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 02 de dezembro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 2 de Dezembro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MAIKO OLIVEIRA ANO 34 0  ENGENHEIRO CIVIL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/12/2025, às 10:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27703343 e o
código CRC 35ABF99C.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27707090/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 02 de dezembro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 2 de Dezembro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARLENE DA SILVA 279 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/12/2025, às 12:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27707090 e o
código CRC E6C8EBDE.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27706889/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 02 de dezembro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 2 de Dezembro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JEANE CONCEICAO DE
SOUZA

278 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/12/2025, às 12:00, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27706889 e o
código CRC FA96E967.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27657912/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 134/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90134/2025, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de materiais de EPI, segurança e
apoio, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa vencedora em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Gustavo Castro da Silva - Item 17 - R$ 283,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27657912 e o
código CRC BD88A62E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27581799/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 376/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90376/2025, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual  Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais
Especiais, em regime de consignação, para uso das especialidades de Cirurgia Geral e Exames
Diagnósticos, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Medcorp Saúde Tecnologia Ltda - Item 25 - R$
159,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27581799 e o
código CRC B0B2FAE8.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27581674/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 376/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90376/2025, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual  Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais
Especiais, em regime de consignação, para uso das especialidades de Cirurgia Geral e Exames
Diagnósticos, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Medi-Globe Brasil Ltda - Item 5 - R$ 109,99,
Item 9 - R$ 949,99, Item 13 - R$ 999,99 e Item 24 - R$ 231,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27581674 e o
código CRC 27820964.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27581608/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 376/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90376/2025, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual  Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais
Especiais, em regime de consignação, para uso das especialidades de Cirurgia Geral e Exames
Diagnósticos, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Indústrias H. A. Barone LTda - Item 29 - R$
23,00, Item 30 - R$ 27,50 e Item 31 - R$ 48,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27581608 e o
código CRC CD5D6F86.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27581530/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 376/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90376/2025, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual  Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais
Especiais, em regime de consignação, para uso das especialidades de Cirurgia Geral e Exames
Diagnósticos, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo lote e item e valor unitário, qual seja: Oltramed Comercio de Produtos Médicos Ltda
 - Lote 2 - R$ 62.130,00 e Item 28 - R$ 432,61.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27581530 e o
código CRC C9642F86.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27579446/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 376/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90376/2025, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual  Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais
Especiais, em regime de consignação, para uso das especialidades de Cirurgia Geral e Exames
Diagnósticos, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Boston Scientific do Brasil Ltda - Item 6 - R$
698,94, Item 7 - R$ 671,65, Item 8 - R$ 697,96, Item 10 - R$ 696,04, Item 11 - R$ 585,00, Item 12
- R$ 699,89, Item 14 - R$ 696,30, Item 15 - R$ 698,10, Item 16 - R$ 506,99, Item 17 - R$ 533,46,
Item 19 - R$ 512,32, Item 20 - R$ 522,99, Item 21 - R$ 519,99, Item 22 - R$ 509,99 e Item 23 - R$
471,99.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27579446 e o
código CRC A9EE6FC9.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27558833/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 272/2025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de pneus para caminhões e maquinários pesados da Prefeitura do Município de Joinville,
de forma CONTÍNUA, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, quais sejam: RAVI E-COMMERCE
LTDA, Item 04 - R$ 2.100,00

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27558833 e o
código CRC 5E8B73DE.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 27595679/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DA MANIFESTAÇÃO
DE INTERESSE 001/2024, destinado aos ESTUDOS PARA EMBASAMENTO E
DESENVOLVIMENTO DE ESTRATÉGIAS DE ACORDO COM CARACTERIZAÇÃO
DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO, DISPONIBILIDADE HÍDRICA DO RIO PIRAÍ E
BACIA HÍDRICA DO RIO CUBATÃO E SUA BASE HISTÓRICA EM CONSONÂNCIA
COM ADAPTAÇÃO ÀS MUDANÇAS CLIMÁTICAS (PLANO DE ADAPTAÇÃO),
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AVALIAÇÃO E PROPOSTA DE OUTORGA SAZONAL PARA A ETA PIRAÍ E
PLANO DE MONITORAMENTO DE VAZÕES, bem como o julgamento e adjudicação
efetuado pela CPL, e de acordo com as normas contidas no Convite da SBQC n° 001/2024, pelas
disposições do Documento GN 2350-15 (Políticas para Seleção e Contratação de Consultores
financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento) e pelo Contrato de Empréstimo
5685/OC-BR, Projeto: Programa de Saneamento Básico Sustentável de Joinville – PROSAJ - BR-
L1594, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e o Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam:

EMPRESA: ÁGUA E SOLO ESTUDOS E PROJETOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
02.563.448/0001-49

VALOR GLOBAL: R$ 1.654.360,51 (um milhão, seiscentos e cinquenta e quatro mil trezentos e
sessenta reais e cinquenta e um centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 25/11/2025, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/11/2025, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 25/11/2025, às 16:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 27/11/2025, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27595679 e o
código CRC B77C4389.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 27692407/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 069/2025

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 069/2025,
destinada à AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, bem como o julgamento e
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adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do art. 29, da
Lei Federal nº 13.303/16 e no item 22.1 do Regulamento de Licitação e Contratos Contratos da
CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, conforme transcrito a seguir:

22. DISPENSA DE LICITAÇÃO

É dispensável a realização de licitação pela CAJ:

22.1 EM RAZÃO DO VALOR

b) Para outros serviços e compras de valor até R$ 77.548,08 (setenta e sete mil quinhentos e
quarenta e oito reais e oito centavos) por ano-calendário, e para alienações desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizado de uma só vez. 

EMPRESA: CONTABILISTA SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO S.A., inscrita no
CNPJ n. 77.765.840/0004-12

CONTA CONTÁBIL: Nº: 8737.

DATA: 01/12/2025.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 20 (vinte) dias. 

VALOR: R$ 14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 01/12/2025, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 01/12/2025, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/12/2025, às 15:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 17:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27692407 e o
código CRC 4785F157.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 27713863/2025 - SEGOV.UAD

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 120/2025
 

Cuida-se da Dispensa de Licitação nº 120/2025, realizada na forma eletrônica,
pelo critério de julgamento menor preço por grupo de itens, visando selecionar proposta para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOLDURAS PARA
QUADROS, e identificada no Portal de Compras do Governo Federal sob o nº 3/2025, UASG –
930622.

Considerando a regularidade dos atos procedimentais, adjudico o Grupo 1 do
objeto à empresa BBS SOLUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 55.891.885/0001-58,
pelo valor de R$ 4.307,10 (quatro mil, trezentos e sete reais e dez centavos), e adjudico o Grupo 2
do objeto à empresa FECO METAL DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
35.151.798/0001-57, pelo valor total de R$ 4.415,95 (quatro mil, quatrocentos e quinze reais e
noventa e cinco centavos), e homologo o presente processo.

 

Publique-se. 

Envie-se à Divisão de Compras e Licitações para as providências necessárias.

Joinville, 02 de dezembro de 2025.

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/12/2025, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27713863 e o
código CRC F61EFECA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 27612743/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 099/2025 destinado ao credenciamento
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de empresas especializadas para o fornecimento de Aparelhos de Amplificação Sonora
Individual - AASI e Protetização de Moldes, associado à prestação de serviços de manutenção
dos aparelhos, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), a ser
remunerado de acordo com os valores previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos
e OPM/SIGTAP/SUS, bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando
o objeto licitado à empresa habilitada: WS Audiology Soluções Auditivas Ltda., nos termos
do Memorando SEI nº 27476857/2025 - SES.USE.CENTR e requerimento de credenciamento
apresentado.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/11/2025, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/11/2025, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27612743 e o
código CRC 10516276.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 27695162/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 182/2025, destinado a AQUISIÇÃO DE REDUTORES COM CARCAÇA EM FERRO
FUNDIDO, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela CPL, a empresa vencedora e
seus respectivos valores, quais sejam:

E M P R E S A : BLUVAL COMERCIO E AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA;
CNPJ 30.249.603/0001-92

VALOR TOTAL:  R$ 44.828,00 (quarenta e quatro mil oitocentos e vinte e oito reais).

Item Nome (ERP) Quant. Unid. Valor
Unit.

Valor
Total

1
REDUTOR COM CARCAÇA EM FERRO
FUNDIDO, TORQUE 4450 - 4470 NM, PARA
VÁLVULA DN 750

04 Un
R$
5.315,00

 R$
21.260,00

2
REDUTOR COM CARCAÇA EM FERRO
FUNDIDO, TORQUE 108 A 120 NM, PARA
VÁVULA DN 600

04 Un
R$
5.892,00

 R$
23.568,00

Total  R$
44.828,00
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 01/12/2025, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/12/2025, às 08:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/12/2025, às 11:52,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 14:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27695162 e o
código CRC 2A2969DA.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 27690786/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 212/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual
AQUISIÇÃO DE INVERSORES DE FREQUÊNCIA, na Data/Horário: 15/12/2025 às
10h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 91E42E0537813526B500A857654AE41E36816D46

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 01/12/2025, às 14:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 01/12/2025, às 15:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 17:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/12/2025, às 11:52,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27690786 e o
código CRC BE7E4DDD.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 27693476/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 216/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, na Data/Horário: 15/12/2025 às 14h00min, no
endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 3EB16C0013604181AB9201F0B7307A32F52AE209

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 01/12/2025, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/12/2025, às 08:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/12/2025, às 11:52,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/12/2025, às 14:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27693476 e o
código CRC 25CACEB5.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 27643404/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 471/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90471/2025, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de medicamentos quimioterápicos para atendimento
da demanda do Hospital Municipal São José, na Data/Horário: 12/12/2025 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 23EC1659A8342297F1A88454D8D84BAA523F98A6.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/11/2025, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/11/2025, às 15:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27643404 e o
código CRC 82F98EED.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 27691134/2025 -

235 de 257

Nº 2856, terÃ§a-feira, 02 de dezembro de 2025



CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 194/2025 - REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 194/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE QUEIMADORES DE GASES, na Data/Horário: 16/12/2025 às
15h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 09C4A7FCFC0F83B963840DB3D0BA05AB23EB219B

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 01/12/2025, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/12/2025, às 15:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 01/12/2025, às 15:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 17:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27691134 e o
código CRC 9C24C645.

 

COMUNICADO SEI Nº 27707792/2025 - SEPUR.UGP
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Joinville, 02 de dezembro de 2025.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0328/2022 de inscrição imobiliária no 13.20.33.19.0353, matrícula
1.350, 1a Circunscrição, em nome de ANAGÊ IMÓVEIS LTDA foi CANCELADA. O imóvel
em questão não mais se enquadra nos termos definidos pelo da LC 524/2019 - Art. 6º, inciso II.

Sugere-se a averbação deste comunicado na matrícula no caso de
expedida averbação de IPTU Progressivo.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 02/12/2025, às 15:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27707792 e o
código CRC B424C413.

 

COMUNICADO SEI Nº 27693338/2025 - SEPUR.UGP

 

 

Joinville, 01 de dezembro de 2025.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0130/2022 de inscrição imobiliária no 13.20.13.95.0524, matrícula
3.302, 2a Circunscrição, em nome de RUDNICK EMPREENDIMENTOS
LTDA foi CANCELADA. O imóvel em questão não mais se enquadra nos termos definidos pelo
da LC 524/2019 - Art. 6º, inciso I.

Sugere-se a averbação deste comunicado na matrícula no caso de
expedida averbação de IPTU Progressivo.

 

 
 

237 de 257

Nº 2856, terÃ§a-feira, 02 de dezembro de 2025



Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 02/12/2025, às 12:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27693338 e o
código CRC 7A13FBAD.

 

COMUNICADO SEI Nº 27682167/2025 - SEPUR.UGP

 

 

Joinville, 01 de dezembro de 2025.

 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0067/2022 de inscrição imobiliária no 13.20.03.77.0105, matrícula
59.444, 2a Circunscrição, em nome de ROBERTA MENDES MATIOLA
TORRES foi CANCELADA. O imóvel em questão não mais se enquadra nos termos definidos
pelo da LC 524/2019 - Art. 6º, inciso I.

Sugere-se a averbação deste comunicado na matrícula no caso de
expedida averbação de IPTU Progressivo.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 02/12/2025, às 12:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27682167 e o
código CRC 2400BE00.

 

COMUNICADO SEI Nº 27699444/2025 - HMSJ.CAOP.APA
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Joinville, 02 de dezembro de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME

REGULADOR
DE VÁCUO

PARA
ASPIRAÇÃO
TORÁCICA  

KTK 3510 1

Regulador
de vácuo
torácico

rosca diss 

R$
1.700,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 02/12/2025, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27699444 e o
código CRC 0BBA84EB.

 

COMUNICADO SEI Nº 27704521/2025 - SES.UMA.AMC

 

 

Joinville, 02 de dezembro de 2025.
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O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA Nº 242/2021/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº  844/2022, firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a
empresa COMERCIO E SERVICOS ARACAJU LTDA, cujo objeto é a  contratação de empresa especializada na
manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob
o valor da tabela SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº 441/2022, leva ao conhecimento dos interessados os
preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:

 

ITENS DO ORÇAMENTO UNID. VALOR

LUMINÁRIA PÚBLICA LED
100W

unidade R$ 870,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035,
Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Joice Meurer Santana,
Servidor(a) Público(a), em 02/12/2025, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27704521 e o
código CRC FC548663.

 

ERRATA SEI Nº 27705399/2025 - SAS.UAC.CDPI

 

 

Joinville, 02 de dezembro de 2025.

Na Resolução RESOLUÇÃO 48/2025 - COMDI, publicada em DOEM no dia 25 de
novembro de 2025, faz-se necessário errata:

 

Onde se lê: "Art. 1.º -  Homologar o DEFERIMENTO das Inscrição dos candidatos,
conforme cada segmento, à seguir:
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a) Organizações de Atendimento e Convivência a Pessoa Idosa:

1.  Doris Deggau Fruit - Comunidade Evangelica de Joinville - CEJ

2. Iara Martins Amaral - CENEF – Centro de estudos e orientação da família

3. Fabiani Ianela Giuliano Calvoso - Serviço Social do Comercio - SESC JOINVILLE."

 

Lê-se: "Art. 1.º -  Homologar o DEFERIMENTO das Inscrição dos candidatos, conforme
cada segmento, à seguir:

 

a) Organizações de Atendimento e Convivência a Pessoa Idosa:

1.  Doris Deggau Fruit - Comunidade Evangelica de Joinville - CEJ

2. Iara Martins Amaral - CENEF – Centro de estudos e orientação da família

3. Fabiani Ianela Giuliano Calvoso - Serviço Social do Comercio - SESC JOINVILLE

4. Dariane Rocha - GERAR - GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA"

 

Elisabete da Silva Dias
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - COMDI

Documento assinado eletronicamente por Elisabete da Silva Dias,
Usuário Externo, em 02/12/2025, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27705399 e o
código CRC F16AB304.

 

ERRATA SEI Nº 27713161/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 02 de dezembro de 2025.

 

No Decreto Nº 22.376, de 09 de maio de 2014, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
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Município de Joinville nº 1.040, de 15 de maio de 2014,

 

Na Ementa, Onde se lê:

"NOMEIA, a partir de 01 de abril de 2014, na Secretaria de Educação:

- Antoninha Sirlei Rosa de Carli, Matrícula 42948, no cargo de Cozinheiro;

- Lilian Schatzmann, Matrícula 39148, no cargo de Professor Ensino Fundamental Arte;

- Priscila Risden Baleche, Matrícula 43565, no cargo de Auxiliar de Educador. "

 

Leia-se:

"EXONERA, a partir de 01 de abril de 2014, na Secretaria de Educação:

- Antoninha Sirlei Rosa de Carli, Matrícula 42948, no cargo de Cozinheiro;

- Lilian Schatzmann, Matrícula 39148, no cargo de Professor Ensino Fundamental Arte;

- Priscila Risden Baleche, Matrícula 42565, no cargo de Auxiliar de Educador. "

 

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/12/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 02/12/2025, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27713161 e o
código CRC D4CED07E.

 

ERRATA SEI Nº 27714034/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 02 de dezembro de 2025.
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Joinville, 02 de dezembro de 2025.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa – Divisão de Compras e Licitações

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2025

ERRATA

Na publicação referente ao Pregão Eletrônico nº 119/2025 realizada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2855, de 01/12/2025, onde se lê “AVISO DE HOMOLOGAÇÃO -
PREGÃO ELETRÔNICO”, leia-se “AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO”.

Permanecem inalteradas as demais informações publicadas.

 

Joinville, 02 de dezembro de 2025.
 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC 
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/12/2025, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27714034 e o
código CRC AA48EB84.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 27646064/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
143/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen e, a empresa contratada Futsports Arbitragens e Organizações
Esportivas Ltda.,  inscrita no CNPJ nº  00.496.633/0001-32, cujo quadro societário é formado pelo
Sr.  Laudir Zermiani, representada pelo Sr. Laudir Zermiani, que versa sobre a a contratação de
prestação de serviço de arbitragem para as competições esportivas promovidas pela Secretaria de
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Esportes (SESPORTE), assinada em 19/02/2025. Onde se lê: CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
(...) 3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um
ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 05/07/2023. Leia-se: CLÁUSULA
TERCEIRA - Preço (...) 3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados
após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 16/05/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27646064 e o
código CRC CA16F360.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 27667186/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de  Contrato
nº 1046/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa Adriana Demetrio Costa & Cia Ltda., inscrita no
C.N.P.J. nº. 26.650.599/0001-00, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Dhaltro Antonio
Inacio, representada pelo Sr. Dhaltro Antonio Inacio, que versa sobre a  contratação de Serviço de
transporte de passageiros, sendo estes alunos-atletas da rede de ensino, atletas, paratletas, comissão
técnica, dirigentes e equipe de apoio, para trajeto municipal, intermunicipal e interestadual em
eventos desportivos e/ou paradesportivos com apoio ou participação do Município de Joinville,
através da Secretaria Municipal de Esportes, assinada em 27/11/2025. 1º) Onde se lê: CLÁUSULA
SEXTA - Recursos para Atender as Despesas 6.1 - As despesas provenientes do objeto deste
contrato correrão pela seguinte dotação orçamentária: 1147/2025 -
0.73001.27.812.2.2.3383.0.339000 Fonte 379 - Superávit Emendas Parlamentares Impositivas –
Transferências do Estado; 1218/2025 - 0.73001.27.812.2.2.3383.0.339000 Fonte 10179 - Emendas
Parlamentares Impositivas – Transferências do Estado. Leia-se: CLÁUSULA SEXTA - Recursos
para Atender as Despesas 6.1 - As despesas provenientes do objeto deste contrato correrão
pela seguinte dotação orçamentária: 1147/2025 - 0.73001.27.812.2.2.3383.0.339000 Fonte 379 -
Superávit Emendas Parlamentares Impositivas – Transferências do Estado;  1218/2025 -
0.73001.27.812.2.2.3383.0.339000 Fonte 10179 - Emendas Parlamentares Impositivas –
Transferências do Estado, 900/2025 - 0.73001.27.812.2.2.3383.0.339000 Fonte 100 - Recursos
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Ordinários.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/12/2025, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/12/2025, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27667186 e o
código CRC AB01B371.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 27670361/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 081/2025 destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Fisioterapia - Subgrupo 02
para atendimento da demanda dos usuários do SUS, a ser remunerado de acordo com os
valores previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS. Após
análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação decide INDEFERIR o
credenciamento do Pequeno Cotolengo do Paraná Dom Orione, conforme motivos expostos na
ata de julgamento. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recursos. A ata do
julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Agente de Contratação – Portaria nº 515/2025

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 28/11/2025, às 14:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27670361 e o
código CRC B9911568.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 27700837/2025 - SAP.CVN
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Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração nº 0018136982/PMJ

 

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social, através do
Fundo Municipal de Assistência Social, e, a Associação de Amigos das Crianças do Lar Abdon
Batista.

Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade alterar o item
7.1 da Cláusula Sétima do Termo de Colaboração nº 0018136982//PMJ incluindo as dotações
orçamentárias da seguinte forma:

 

Onde lê-se: 

"7.1  As despesas decorrentes deste Termo de Colaboração serão custeadas por
meio das seguintes dotações orçamentárias: 

507 - 17.41001.8.245.1.2.3404.0.335000 - Fonte 100

508 - 17.41001.8.245.1.2.3404.0.335000 - Fonte 235

509 - 17.41001.8.245.1.2.3404.0.335000 - Fonte 265

510 - 17.41001.8.245.1.2.3404.0.335000 - Fonte 1781

1033 - 17.41001.8.245.1.2.3404.0.335000 - Fonte 635."

 

Leia-se:

"7.1  As despesas decorrentes deste Termo de Colaboração serão custeadas por
meio das seguintes dotações orçamentárias: 

507 - 17.41001.8.245.1.2.3404.0.335000 - Fonte 100

508 - 17.41001.8.245.1.2.3404.0.335000 - Fonte 235

509 - 17.41001.8.245.1.2.3404.0.335000 - Fonte 265

510 - 17.41001.8.245.1.2.3404.0.335000 - Fonte 1781

1033 - 17.41001.8.245.1.2.3404.0.335000 - Fonte 635

1036 - 17.41001.8.245.1.2.3404.0.335000 - Fonte 3781."

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 02/12/2025, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27700837 e o
código CRC 3BAA00B8.
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TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Processo Administrativo Disciplinar nº 28/24 - Considerando a homologação do atestado
apresentado pelo servidor Getúlio Augusto César Moroso Rodrigues, matrícula nº 41.851, Técnico
em Enfermagem, lotado no Laboratório Municipal, Secretaria da Saúde, e a concessão de licença
para tratamento de saúde pela municipalidade, nos termos do inciso I, do artigo 204, da LC 266/08,
e artigo 97, do Decreto 17.493/2011, determino o ARQUIVAMENTO do presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 01/12/2025, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27600036 e o
código CRC EFFD460A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 815/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
512/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  HEKO
CIENTIFICA - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS LTDA, que tem por objeto
o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de laboratório , conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 173/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;
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3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 17:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27636036 e o
código CRC 26A5F478.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 827/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
510/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  TVG
INDUSTRIAL & SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 171/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:
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1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;
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d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 17:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27669497 e o
código CRC 7D1B78E4.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 826/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
509/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SANEFLUI
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 171/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
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quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 17:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27668687 e o
código CRC 7DF70683.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 828/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
165/2025, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa CONSORCIO
LIGETEC (constituído pelas empresas LITORAL ENGENHARIA LTDA, TECHNE
ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA e GEASA ENGENHARIA LTDA), que tem por
objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DO
PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO DE NOVA ADUTORA DE ÁGUA TRATADA E
UNIDADE DE BOMBEAMENTO EM LINHA PARA O SISTEMA DE ABASTECIMENTO
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DE ÁGUA DO RIO CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Processo de Licitação
da CAJ n° 011/2025.

 

Franciele dos Santos, Matrícula n° 1449 - Gestora do Contrato

Paloma Meneghini, Matrícula n° 119 - Fiscal do Contrato (Titular)

Jeison Fabiano Vieira, Matrícula n° 1330  - Fiscal do Contrato (Suplente)

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
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registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 17:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27686170 e o
código CRC 0707AEDE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 821/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
504/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ANGOLINI &
ANGOLINI LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 171/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;
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j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/12/2025, às 17:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27656771 e o
código CRC 34C9FCE1.
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